
*N

ESTADO DO MARANHÃO
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«UBRíCA

EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N" 020/2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 042/2020

PBESTAÇÃODE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE MAQUINAS PKg.n.c pa p .ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE GOVERNADR N^oS^^LO-
MA

DATA; 23/IO/2020
ABERTURA

HORA: 09:G0H00MIN

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
SISTEMA: REGISTRO DE PREÇO

que mregram o presente Edital estão dispostos em 11 (oiize) anexos, a saber: —

Mexo I - Termo de Referência/Descrição detalhada do Objeto Licitado
Anexo n - Modelo de Proposta de Preços;
Anexo in — Modelo de Procuração
Anexo IV - Modelo de Declaração de Idoneidade;
Mexo V - Modelo de Declaração Microempresa e Empresa de Pequeno Porte

A^So Vn~ t proponente cumpre os requisitos de Habilitação;Mexo Vn - Modelo Declaração de Localização e Funcionamento

mIxo iT MoH f Existência de Trabalh;dores Menores;Modelo de Declaração de Sujeição às Condições Estabelecidas no Edital e de Inexistência de Fatos
Supervenientes Impeditivos da Habilitação; mexistencia de Fatos

Anexo X - Minuta da Ata de Registro de Preços;
Anexo XI — Minuta de Contrato.

Muito emborca os documentos estejam agrupados em ANEXOS separados todos eles se coinnli.t«n, ^
proponente deve. para apresentação da PROPOSTA e DOCUMENTOS DE SÍfin lílr Sn ? ̂ '
DOCUMENTOS, ao se valer do EDITAL inteirar a P HABILITAÇAO, bem como os demais
administrativas e técnicas que nortearão o desen i • ^^Posiçao, tomando conhecimento, assim, das condições

nortearão o desenvolvimento do Pregão e a formalização CONTRATUAL.

AV. NEZINHO BRAN&Ãa cm
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PREÂMBULO:

Toma-se público, para conhecimento dos interessados, que a PREFEITURA MUNICIPAL DE
GOVERNADOR WEWTON BELLO - MA, realizará PREGÃO PRESENCIAL N^. 020/2020para REGISTRO
DE PREÇOS, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando a prestação de serviços de locação de
máquinas pesadas, para atender as necessidades do município de Governador Newton Bello-MA,
especificado no Anexo I que acompanha o presente edital, de acordo com as normas contidas na Lei Federal
10.520/02 e subsidiaríamente, no que couberem, as disposições contidas na Lei Federal n.® 8.666/93, nas
cláusulas deste Edital, regido pelo SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, aplicar-se-á também os
procedimentos determinados pela Lei Complementar 123/2006 alterada pela Lei Complementar 147/2014 e
Decreto Federal n® 7.892, de 23 de janeiro de 2013. Os envelopes contendo "PROPOSTAS" e
"DOCUMENTOS" e bem como os demais, deverão ser executados impreterivelmente junto ao pregoeiro de
licitações e equipe de ̂ io da prefeitura municipal de governador newton bello - ma, localizada na Av. Nezinho
Brandão, s/n®, BR 316, Centro, GOVERNADOR NEWTON BELLO - MA, CEP: 65.363-000, iniciando-se
ás 09:00min do dia 23 de outubro de 2020.

^  O Pregão será conduzido pelo PREGOEIRO, designado pela PcMtaria n® 227 de 06 de janeiro
^4^ de 2020, auxiliado pela EQUIPE DE APOIO, conforme designação contida nos autos do processo.

1. DO OBJETO:

1.1 prestação de serviços de locação de máquinas pesadas, para atender as necessidades do município de
Governador Newton Be!lo-MA, por meio da Secretaria Municipal de Administrado, Finanças, Planejamento e
Gestão; através do Pr^ão Presencial para Registro de Preços , constantes no Anexo I que contêm as
especificações comerdms que possibilitado o preparo das propostas.

2. TIPO DO PREGÃO

2.1 Este PREGÃO é do tipo MENOR PREÇO POR ITEM.

3 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1 Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será
exigida para a formalização da Autorização de Serviços ou fornecimento, conforme Art. 7, § 2® do Decreto
Federal n® 7.892, de 23 de janeiro de 2013.

4 CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

4. IPoderão participar do presente Pregão Presenciai, pessoas jurídicas que satisfaçam as exigências estabelecidas
neste edital e seus anexos, e ainda, que contenham no seu contrato social em vigor, devidamente registrado na
Junta Comercial, o ramo de atividade objeto deste edital.

4.2 Não será permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no Pais, de interessados que
se enccmtrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolu^ e liquidação, de consórcio de empresas,
qualquer que seja sua forma de constituição, estando também abrangidos pela proibição aqueles que tenham sido
punidos com suspensão do direito de licitar e contratar com a PREFEITURA, ou declarados inidôneos para
licitar ou contratar com o Órgão Gerenciador.

4.3 Empresas que tenham sido declaradas inidôneas ou que estejam punidas com suspensão do direito de
contratar ou licitar com qualquer órgão do Órgão Gerenciador direta ou indireta. Federal, Estadual, Municipal ou
do Distrito Federai e, caso participe do processo licitatório, estará sujeita às penalidades previstas no art. 97,
parágrafo único da Lei 8.666/93.

4.4 Empresas cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais de uma firma licitante;

4.5Quaisquer servidores públicos vinculados ao órgão promotor da licitação. Órgão Participantes e Não
Participantes, bem assim a empresa ou instituição que tenha em seu quadro societário, dirigente ou responsável
técnico que seja também servidor público vinculado;

4.6. - Recomendações Gerais:

Administração No Cumprimento De Medidas De Prevenção Do Covid 19. Informa: Vedação De Presença. Na Sessão.

De Representantes Empresas E De Agentes De Cmnpras Pertencentes Ao Grano De Risco; Disponibilizacâo Pe

Máscaras. Luvas E Álcool Gel Inom) Para Todos Os Presentes: Organização Do Recinto Com Afastamento
Mínimo De 1 (Uml A 2 (Doisl Metros De Pistãnda Entre Os Presentes; Intew^cacão Da Hipienizacao Das Áreas De
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4'-r ? SSu™,^Í^H 'f Apoi» ̂ »âo o» B,velop„
6nm indevasjável e nibricadoí no fecho, contendo os se^iE dSe?^' f®'™''» '>'

envelope "PROPOSTA" (N.° 01)
NOME DA PROPONENTE
CNPJ DA PROPONENTE
ENDEREÇO DA PROPONENTE

ENVELOPE "DOCUMENTOS" (N "02)
NOME DA PROPONENTE
CNPJ DA PROPONENTE
ENDEREÇO DA PROPONENTE

5.3 A proponente somente poderá apresentar uma única Proposta

^tenticadas por cartório aprontados em cópias
orgão de imprensa oficiai e inclusive expedidos via intemet. o" por meio de publicação em

iifon^l^reínSrSSnd Órgão Gerenciador ficará(duas) horas para o S^sísáTpía rde^StterS""'

^ÍEÍSES^aÍefrdía^^^ ^ M.rá integrar os
necessário,^MStÍ°4iLwSlJro^^

inabilitada. quanto a forma exigida, a proponente será

autenticados por autSS^bí^iliira íoÍrde^Sm*J estrangeira, deverão ser
juramentado. ^ °"®®" ® traduzidos para o português por tradutor público

-i- expediçôes/emissaes não
6. DO CREDENCIAMENTO E DECLARAÇÕES

AV. NEZINHO BRANDÃO. SM rb
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6.1 Aberta a fase para CREDENCIAMENTO dos eventuais participantes do PREGÃO, será entregue ao
PREGOEIRO documento que o credenrie para participar do aludido procedim^Gito, respondendo por sua
autenticidade e legitimidade, devendo, ainda, identificar-se exibindo cópia autenticada da Carteira de Identidade
ou outro documento com fotografia

6.2 O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público de procuração ou instrumento p^cular, com
poderes específicos para, além de representar a proponente em todas as etapas/fases do PREGÃO, formular
lances ou ofertas nas etapas de lances, desistir verbalmente de formular lances ou ofertas nas etapas de lances,
negociar a redução de preços, desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final da
sessão, manifestar-se imediata e motivadamente a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão,
assinar a ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo PREGOEIRO, enfim, praticar todos os
demais atos pertinentes ao certame.

6.2.1 Na hipótese de apresentação de procuração por instrumento particular, deverá o outorgante reconhecer
firma em cartório e vir acompanhada de cópia do Ato Constitutivo e eventuús alterações ou Consolidação
devidamente autenticada, onde esteja expressa a capacidade/competência do outorgante para constituir
mandatário. O licitante que não cumprir as exigências de representação não poderá formular as ofertas
verbais da etapa de lances do pregão, valendo, contudo, para todos os efeitos, os termos de sua proposta
escrita, Outrossim, o licitante não poderá praticar qualquer ato na sessão de realização do certame, como a
interposição de recursos.

6.2.2 Na hipótese de apresentação de procuração pública, deverá vir acompanhada de cópia do Ato
Constitutivo e eventuais alterações ou Consolidação devidamente autenticada, onde esteja expressa a
capacidade/competência do outorgante para constituir mandatário. O licitante que não cumprir as exigências
de representação não poderá formular as ofertas verbais da etapa de lances do pregão, valendo, contudo, para
todos os efeitos, os termos de sua proposta escrita. Outrossim, o licitante não poderá praticar qualquer ato na
sessão de realização do certame, como a interposição de recursos,

6.2.3 Se o proponente ostentar a condição de sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado, ao invés de
instrumento público de procuração ou instrumento particular, deverá apresentar apenas cópia do Ato
Constitutivo e eventuais alterações ou Consolidação devidamente autenticada, no qual estejam expressos seus
poderes para exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura, juntamente com
cópia autenticada da Carteira de Identidade ou cnh.

6.2.4. Certidão Simplificada da Junta Comercial do Estado do Maranhão JUCEMA, de acordo com o artigo
l*', do Decreto Estadual n® 21.040, de 17 defevereiro de 2005, para empresários e sociedades empresariais do
Estado do Maranhão.

6.2.5. O Ato Constitutivo e eventuais alterações ou Consolidação deverá ser; vir acompanhado da Certidão
Especifica emitida pda junta comercial dentro exercício Social Vigente.

6.3 O uso de telefone celular durante a sessão de lances só poderá ser usado com a permissão da Pregoeiro.

6.4 Não será admitida a participação de dois representantes para a mesma empresa e nem de um mesmo
representante para mais de uma empresa.

6.5 A ausência da documentação referida nos itens 6.1, 6.2, 6.2.1, 6.2.2 e 6.2.3 ou a apresentação em
desconformidade com as exigências previstas ou a incorreção insanável impossibilitará a participação da
proponente neste PREGÃO, exclusivamente no tocante à formulação de lances e demais atos, incluáve recurso.

6.6 Apresentar:

a) Declaração de Idoneidade;

b) Declaração de Micro empresa ou empresa de Pequeno Porte, se for o caso;

c) Declaração de que a proponentes cumpre os requisitos de Habilitação;

d) Declaração de Localização e Funcionamento, com no mínimo 04 (quatro) fotos coloridas de diversos
ângulos incluindo fachada;

e) Conforme modelos constantes nos Anexos IV, V, VI e VTI deste Edital.

6.6.1 A etapa para recebimento das Declarações mencionadas no Item 6.6 será levada a efeito durante a fase de
CREDENCIAMENTO ^



Cs

RUBRiCA

iSTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL GOVERNADOR NEWTON BELLO

CNPJ N"" 01.615.124/0001-44

6.6.1. l As Declarações mencionadas no Item 6.6 não devem integrar os ENVELOPES PROPOSTA
DE PREÇOS c DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, constituindo-se em DOCUMENTO a ser
fornecido separadamente.

6.6.1.2 A Declaração de Enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte,
consoante o art. 3® da Lei Complementar n® 123/2006 e alterações, que deverá ser feita de acordo com
o modelo estabelecido no ANEXO Vdeste Edital, e apresentada FORA dos Envelopes. A Declaração
deverá ser acompanhada de documento que comprove o referido enquadramento, podendo ser:

a) inscrição como optante do SIMPLES NACIONAL;

b) certidão expedida pela Junta Comercial do domicilio da sede da licitante, emitida neste
exercido financeiro;

c) outro documento equivalente;

6.7 O PREGOEIROpoderá diligenciar junto aos sites oficiais da Receita Federal ou da Junta Comercial do
domicílio da sede da licitante para verificar seu enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno
porte.

6.8 A não apresentação da Declaração prevista no item 6.6.1.2 significa renúncia expressa e consciente da
licitante, que optou por não utilizar os benefícios previstos na Lei Complementar n® 123/2006 e alterações,
desobrigando oPregoeiro.

6.9 Desenvolvido o CREDENCIAMENTO, o PREGOEIRO declarará encerrada esta etapa, iniciando-se o
procedimento seguinte do recebimento dos ENVELOPES exi^dos neste Editai.

6.10 Somente as Licitantes que atenderem aos requisitos deste item terão poderes para formular verbalmente, na
sessão, lances de preços, manifestarem-se após a declaração do vencedor, imediata e motivadamente, a intenção
de recorrer contra decisões da Pregoeiro, assinar a ata onde estará registrado o valor final decorrente dos lances e
praticar todos os demais atos inerentes ao certame em nome da Proponente.

6.10.1 A Licitante que se retirar antes do término da sessão deixando de assinar a ata, considerar-se-á que tenha
renunciado ao direito de oferecer lances e recorrer dos atos da Pregoeiro.

6.10.2 O não comparecimento da licitante à sessão implicará na aceitação das decisões da Pregoeiro, bem como
manifestação formal de sua desistência de interpor recursos.

6.11 Recebidos os Envelopes "n.® 1", Proposta de Preços e "n.® 2'\ Documentos de Habilitação, o
PREGOEIROprocederá à abertura dos Envelopes contendo a Proposta de Preços, cujos documentos serão lidos,
conferidos e rubricados pelo PREGOEIRO, Equipe de Apoio e pelos participantes que o desejarem.

7. CONTEÚDO DA PROPOSTA

7.1 A PROPOSTA deverá conter:

7.1.1 A Proposta de Preços deverá ser apresentada em 02 (dois) formatos, um DIGITAL através do aplicativo
PROPOSTA DE PREÇOS.exeem pen drive (não serão aceitos cd's, dvd's ou outros meios), outroIMPRESSO
em papel timbrado da licitante, ambos em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso
corrente, redigida com clareza, sem emendas, rasuras, acrésdmos ou entrelinhas, devidamente datada,
assinada e rubricadas em todas as folhas pelo sócio, diretor ou representante legal da proponente, devendo
conter o seguinte:

a) O número do PROCESSO e número deste PREGÃO;

b) Nome Fantasia e razão social da licitante, número do CNPJ/MF, endereço completo, telefone e endereço
eletrônico (e-mail);

c) apresentar a descrição detalhada do objeto do PREGÃO, em conformidade com as especificações contidas
no ANEXO I;

d) Descrição detalhada do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações constantes
noModelo de Proposta de Preços (Anexo II), com a indicação da unidade, quantidade, marca, valor unitário e
valor total por Item e Total da Proposta;

e) PRAZO DE VALIDADE não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua apresentação;|;^ntar



RUBRiCA

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL GOVERNADOR NEWTON BELLO

CNPJ Hf 01.615.124/0001-44

f) PREÇO UNITÁRIO do objeto licitado com no máximo 02 (duas) casas decimais após a vírgula, expresso
em moòla corrente nacional, sendo considerado fixo e irreajustáveL

g) PREÇO TOTAL PARA CADA ITEM OFERTADO E GLOBAL DA PROPOSTA, ou seja,a
multiplicação da quantidade pelo respectivo preço unitário,confcMine as unidades e quantidades mencionadas
no Anexo II, expresso em moeda corrente nacional, válido para ser praticado desde a data da apresentação da
proposta, até a validade da Ata.

h) Nome completo do responsável pela assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇO bem como da
Autorização de Serviços ou ícmiecimento, profissão, números do CPF e Carteira de Identidade e cargo na
empresa;

i) Nome e número do Banco, Agência, Localidade e Conta Corrente em que deverá ser efetivado o crédito,
caso lhe seja adjudicado o objeto;

j) Assinado por Diretor, Sócio ou Representante Legal da empresa licitante com poderes para tal investidura;

Nota 1 - A proposta deverá conter o preço dos serviços nos termos constantes deste edital conforme
Modelo de Proposta de Preços, Anexo II, contendo a especificação detalhada dos serviços para facilitar o
julgamento da(s) proposta(s) mais vantajosa(s), já inclusos no preço os valores dos impostos, taxas,
transporte, carga e descarga, encargos sociais e trabalhi$tas,e outras defesas, se houver, para o fiel
atendimento do objeto. Custos omitidos na proposta serão considerados como inclusos, não sendo aceitos
pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer outro título, devendo o material ser fcMiiecido sem ônus
adicionais. A proposta deverá conter todos os seus elementos constitutivos, para que seja verificada a
compatibilidade com as especificações do Anexo I;

8 CONTEÚDO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

8.1 Todos os proponentes, inclusive as micro«npresas e empresas de pequeno porte, deverão apresentar a
Documentação de Habilitação, devidamente fechado e rubricado no fecho. Os DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO pertinentes ao ramo do objeto do PREGÃO são os seguintes;

I - Habilitação Jurídica:

a) Registro comercial, no caso de firma individual, acompanhado de com cópia da Cédula de Identidade ou
outro documento oficial que contenha foto do responsável pela empresa;

b) Contrato Social ou outro Ato Constitutivo em vigor, com todas as suas alterações, se houver, ou o Ato
Constitutivo Consolidado. No caso de sociedades por ações, juntar os documentos de eleições de seus
administradores, juntamente com cópia autenticada da Carteira de Identidade de todos quanto forem os
sócios, proprietários, dirigentes ou assemelhados;

ç) Ato Constitutivo devidamente registrado no Órgão Competente, no caso de sociedades civis, acompanhada
de prova da diretoria em exercício;

d) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em
exercício;

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, e
ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim
exigir.

n - Regularídade Fiscal e Trabalhista:

a) prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa
Jurídica (CNPJ), conftMrme o caso;

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativo ao domicilio ou sede do
proponente, pertinente ao ramo de atividade e compatível com o objeto da presente licitação;

c) Prova de regularídade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Negativa (ou Positiva,
com Efeito de Negativa) de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União.

C.1) A CND emitida por meio eletrônico, terá a sua aceitação condicionada á verificação de suaautenticidade emitida pela INTERNET no verso da Certidão, ou de ou|a forma cabível.
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d) Prova de R^ularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação
regular mediante o Certificado de Regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal;

d.l) O Certificado de Regularidade do FGTS emitida por meio eletrônico, terá a sua aceitação
condicionada à verificação de sua autenticidade através da impressão no verso do Certificado da consulta
ao histórico do empreendedor apresentando os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, bem
como a situação de regularidade apurada na vigência da Circular CAIXA 204/2001.

e) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede da licitante, emitida até 120 (cento e
vinte) dias antes da data de prestação dos serviços dos envelopes, quando não vier expresso o prazo de
validade, mediante £q)resentação de:

e.l. Certidão Negativa de Débitos Fiscais;

e,2. Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa.

e.3. A CND emitida por meio eletrônico, terá a sua aceitação condicionada à verificação de sua
autenticidade emitida pela INTERNET no vw^ da Certidão, ou de outra forma cabível.

Obs.: Caso a Fazenda Estadual do domicilio ou sede da licitante não emitir certidões negativas distintas
para débitos fiscais e para inscrição na dívida ativa, ou se não estiver claro no texto da Certidão o
englobamento de ambos, deverá comprovar tal situação de não existênda ou de englobamento no âmbito
do estado, podendo ser:

- Através de declaração da Fazenda Estadual comprovando a emissão de uma única certidão que
compreenda débitos fiscais, inscritos ou não em divida ativa.

f) Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicilio ou sede da licitante, emitida até 90
(noventa) dias antes do recebimento dos envelopes, quando não vier expresso o prazo de validade, mediante
apresentação de:

f. 1. Certidão Negativa de Débitos Fiscais relativos ao tributo ISSQN;

f.2. Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa, relativa aos tributos ISSQN e TLVF;

f.3. Alvará de Localização e Funcionamento, 2019 do domicílio ou sede da licitante.

f.4. A CND emitida por meio eletrônico, terá a sua aceitação condicionada à verificação de sua
autenticidade emitida pela INTERNET no verso da Certidão, ou de outra forma cabível.

Obs.: Caso a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante não emita certidões negativas distintas
para débitos fiscais relativos ao tributo ISSQN, e para Inscrição na Dívida Ativa, ou se não estiver claro
no texto da Certidão o englobamento de ambos, deverá comprovar tal situação de não existência ou de
englobamento no âmbito do município, podendo ser:

- Através de declaração da Fazenda Municipal comprovando a emissão de uma única certidão que
compreenda débitos fiscais, inscritos ou não em dívida ativa.

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

m - Qualificação Econômico-Financeira

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício e conforme prevê o art. 27 da LC
123/06 e artigo 26 da Resolução n® CFC N.O 1.418/2012, que comprovem a boa situação financeira da
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, que comprove a boa situação
financeira da empresa, demonstrada através de índice financeiro, aplicando-se a seguinte fórmula e valor:

índice de Liquidez Corrente ILC = Ativo Qrculante-AC > LO
Passivo Circulante-PC

índice de Liquidez Geral ILG = Ativo CirciilantA + RuToável a Longo Prazo > Ifi
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

a.l As empresas que apresentarem resultado menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão
comprovar, considerados os riscos para a administração. Capitai Social ou Patrimônio Liquido no valor mínimo
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de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, admitida a atualização para a data de apresentação da
proposta através de índices oficiais.

a. 1.1) Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações contábeis assim
apresentados:

a. 1.1.1) Sociedades regidas pela Lei n®. 6.404/76 (sociedade anônima):

a.l.l.l.l) por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis registrados na Junta Comercial da sede ou
domicilio da licitante ou;

a. 1.1.1.2) por fotocópia do Balanço Contábil apresentado no sistema SPED devidamente registrado na Junta
Comercial da sede ou domicilio da licitante

a. 1.1.1.3) O Balanço de Sociedades por Ações e de Cooperativas deverão ser apresentados com Ata de
aprovação pela Assembléia Geral Ordinária, registrados na Junta Comercial;

a. 1.2) Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA) e demais:

a. 1.2.1) por fotocópia do Termo de Abertura e Encerramento Livro Diário registrada pela Junta Comercial da
fy sede ou domicílio da licitante, na forma da IN n® 65 do Departamento Nacional do Registro do Comércio -

DNRC de 01 de agosto de 1997, art. 6®;

a. 1.2.2) por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados na Junta Comercial
da sede ou domicilio da licitante ou;

a. 1.2.3) por fotocópia do Balanço Contábil apresentado no sistema SPED devidamente registrado na Junta
Comercial da sede ou domicilio da licitante.

a.2) Sociedade criada no exercício em curso: *

a.2.i) fotocópia autenticada do Balanço de Abertura, devidamente registrado na Junta Comercial da sede ou
domicilio da licitante;

a.3) O Balanço Patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por Contador ou por outro
profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Re^onal de Contabilidade. Para o Contador.

a.3.1) A habilitação do Profissional Contábil assinante do Balanço Patrimonial, será comprovada através da
Certidão de Regularidade Profissional - CRP, comprovando a regularidade do profissional perante o CRC de sua
jurisdição, vigente na data de realização da licitação.

a.3.1.1) A CND emitida por meio eletrônico, t^á a sua aceitação condicionada à verificação de sua autenticidade
emitida pela INTERNET no verso da Certidão, ou de outra forma cabível.

a.3.2) A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Real ou Presumido deverá apresentar juntamente com o
Balanço Patrimonial, cópia do recibo de prestação dos serviços da escrituração contábil digital - SPED
CONTÁBIL, nos termos da IN RFB 1.420/2013.

b) Certidão Negativa de Falênda ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com
data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de apresentação da proposta de preço;

IV-DECLARAÇÕES

a) Declaração de que não emprega menores de 18(dezoito) anos em trabalhos noturnos e menores de 16
(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos,
conforme Lei n.® 9.854/99, conforme modelo do Anexo VIII.

b) Declaração de inexistência de fato impeditivo para a habilitação, na forma do parágrafo 2® do ait. 32 da
Lei n® 8.666/93, conforme modelo constante no Anexo IX deste edital;

V - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

a) A Qualificação Técnica dos licitantes deverá ser comprovada através de:

a.l) Atestado fornecido por pessoa jurídica de (üreito público ou privado, comprovando que a licitante
fomeceuserviços compatíveis com o objeto deste Pregão. Os atestados fornecidos por pessoa jurídica de
direito público e privado deverão ser impressos em papel timbrado constando seu CNPJ e endereço
completo, devendo ser assinada por seus sócios, diretores, administr^ores, procuradores, gerentes ou
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servidor responsável, com expressa indicação de seu nome completo e cargo/função com firma
reconhecida em cartório.

VI - ORIENTAÇÕES GERAIS

a) A inscrição da empresa no Cadastro de Fornecedores deste município, não atribui direito líquido e certo à
habilitação, devendo apresentar os documentos aqui relacionados;

b) A CND emitida por meio eletrônico, terá a sua aceitação condicionada à verificação de sua autaiticidade
emitida pela INTERNET no verso da Certidão, ou de outra forma cabível.

c) No caso de isenção ou não incidência de tributos, o licitante deverá apresentar documento(s)
comprobat6rio(s) da situação, expedido pelo órgão competente;

d) No caso de CERTIDÕES POSITIVAS, o interessado deverá juntar a certidão expedida pelo oficio
competente, esclarecendo o posicionamento das ações;

9. OBSERVAÇÕES SOBRE PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
9.1 Proposta de Preços:

9.1.1 A inobservânda dos preços unitários, de qualquer insumo ou componente necessário para entrega do
objeto, significa que, tacitamente seu custo está diluído na proposta de preços o que, não ensejará qualquer
alteração do Registro de Preço, sob esta alegação.

9.1.2 Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta escrita que importe modificação dos
termos originais, ressalvada apenas aquelas destinadas a sanar evidentes erros formais, alterações essas que
serão avaliadas pelo PREGOEIRO.

9.1.3 A simples irregularidade formal, que evidencie lapso isento de má-fé, e que não afete o conteúdo ou a
idoneidade da proposta não será causa de desclassificação.

9.1.4 O PREGOEIROpoderá corrigir quaisquer erros de soma e/ou multiplicação, com base no valor unitário,
e poderá incluir o preço global da proposta, se faltar.

9.1.5 A falta de data, rubrica e/ou assinatura da proposta poderá ser suprida pelo representante legal, presente
à reunião de abertura dos envelopes Proposta, com poderes para esse fim.

9.1.6 Caso os prazos de validade da proposta forem omitidos na Proposta de Preços, o
PREGOEIROentenderá como sendo igual ao previsto no item 7.1.1, respectivamente, alínea "f".

9.1.7 Caso a adjudicação não ocorra dentro do período de validade da proposta, a PREFEITURA poderá
solicitar a prorrogação do prazo de validade por mais 60 (sessenta) dias.

9.1.8 Decorridos 180 (cento e oitenta) dias da data da sessão pública deste Pr^ão, sem convocação para a
assinatura da Ata de Registro de Preço, fica(am) a(s) licitante(s) liberada(s) dos compromissos assumidos.

9.1.9 Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Pregão, inclusive financiamentos
subsidiados ou a fimdo perdido.

9.1.10 Após a apresentação da proposta não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fatos
supervenientes e aceitos pelo PREGOEIRO.

9.1.11 Encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas, O PREGOEIRO procederá à abertura do
Envelope contendo os documentos de habilitação da licitante que apresentou a melhor proposta, procedendo
a sua habilitação m inabilitação.

9.2 Documentos de Habilitação

9.2.1 O número do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ indicado nos documentos da Proposta de
Preço e da Habilitação deverá ser o mesmo do estabelecimento que efetivamente vai fornecer o cbjeto da
presente licitação, excetuando-se por ocasião:

a) Certidão Conjunta (Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Relativos a Tributos
Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal;

b) Certificado de Regularidade do FGTS;

,  A
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c) Certidão de falênda/concordata/recuperação judicial, que deverão ser da sede da pessoa jurídica.

9.2.2 Não serão aceitos docum^tos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em
fac*simile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como
forma de ilustração das propostas de preço.

9.2.3 Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documentos" em substituição aos
documentos requeridos no presente Edital.

9.2.4 Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas e as cópias estejam ilegíveis.

9.2.5 Ao PREGOEIROse reserva ao direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que tiver
dúvida e julgar necessário.

9.2.6Conforme disposto no art. 43 da Lei Complementar 123/2006, as microempresas e empresas de
pequeno porte, por ocasião da participação em certames Hcitaíórios, deverão apresentar toda a documentação
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que haja alguma restrição.

10. ABERTURA DOS ENVELOPES PROPOSTA

10.1 Compete O PREGOEIRO proceder à abertura dos ENVELOPES PROPOSTA DE PREÇOS, conservando
intactos os ENVELOPES DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e sob a guarda da PREGOEIRO.

11. EXAME E CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR DAS PROPOSTAS

11.10 PREGOEIRO examinará as PROPOSTAS sempre levando em conta as exigências fixadas no item 7 e
10.1.

11.2 O exame envolvendo o(s) objeto(s) ofertado(s) implicará na constatação da conformidade do(s) mesmo(s)
com as especificações estabelecidas no Edital e seus Anexos para atendimento das necessidades do órgão
licitante.

11.3 Definidas as PROPOSTAS que atendam às exigências, envolvendo o objeto e o valor, O PREGOEIRO
elaborará a classificação preliminar das mesmas, sempre em obediência ao critério do menor preço.

12. DO PROCEDIMENTO

12.1 No dia, hora e local designados neste Edital, será realizada sessão pública para recebimento das propostas e
da documentação de habilitação, devendo o representante legal ou seu procurador proceder ao respectivo
credenciamento, nos termos do item 6 deste Edital.

12.2 Declarada encerrada a etapa de credenciamento pelo PREGOEIRO, não mais serão admitidos novos
proponentes e os representantes legais ou procuradores credenciados deverão executar em envelopes separados,

•  a proposta de preços e os documentos de habilitação.

12.3o PREGOEIROprocederá à abertura dos envelopes n® 01, seguindo com os atos referentes à classificação
das propostas de preços:

a) rubrica, conferência e leitura dos preços propostos;

b) exame de conformidade e classificação das propostas em confronto com o objeto e exigências deste Edital
e seus Anexos, sendo imediatamente desclassificadas aquelas que estiverem em desacordo;

c) classificação, para a fase de lances, da proposta escrita de MENOR PREÇO, considerando o critério de
MENOR PREÇO POR ITEM referente a todas aquelas apresentadas que apresentarem propostas com
diferença percentual de até 10% a menor;

d) seleção das melhores propostas, até o máximo de três, quaisquer que sejam os preços ofertados, quando
não verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços a partir do critério definido na alínea "c";

e) colocação das Propostas em ordem decrescente de menor preço cotado para que os representantes legais
das licitantes participem da etapa competitiva por meio de lances verbais.

12.4 A desclassificação da proposta da licitante importa preclusão do seu direito de participar da fase de lances
veibais.
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12.5 No tocante aos preços, as propostas serão analisadas quanto à exatidão das operações aritméticas que
conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções no caso de eventuais erros, tomando-se como
corretos os preços unitários. As correções efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta.

12.6 Havendo empate entre duas ou mais propostas, serão selecionadas todas as licitantes que tenham ofertado o
mesmo preço, realizando-se sorteio para definir a ordem de apresentação dos lances.

12.6.1 A licitante sorteada em primeiro lugar escolherá a posição na ordenação de lances em relação aos
demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de lances.

12.7 Então será dado inicio à etapa competitiva e o PREGOEIROconvidará individualmente os representantes
legais das licitantes classificadas, presentes ao evento, a apresentar lances verbais em rodadas consecutivas, a
começar pela licitante detentora da proposta de menor percentual de desconto, observadas as seguintes
disposições:

a) os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de menor
preço, limitado a duas casas decimais após a vírgula;

b) as licitantes só poderão ofertar um lance por rodada;

c) será vedada a oferta de lance visando ao empate;

d) quando convidado a ofertar sea lance, o representante da licitante poderá requerer tempo para analisar seus
custos ou para consultar terceiros, podendo, para tanto, valer-se de celular. O tempo concedido não poderá
exceder 10 minutos;

e) não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante desistente às penalidades
constantes deste Editai;

O a licitante que se abstiver de apresentar lance verbal, quando convocada pelo PREGOEIRO, ficará excluída
dessa etapa e terá mantido o seu último preço apresentado, para efeito de ordenação das propostas.

12.8 A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa declinarem de sua
formulação ou conforme determinar o PREGOEIROno momento da sessão.

12.9 Declarada encerrada a etapa competitiva, as propostas serão ordenadas exclusivamente pelo critério de
MENOR PREÇO, auferida mediante o MENOR PREÇO POR ITEM.

12.10 Apurado o menor preço e sendo este proposto por licitante não enquadrada como microempresa ou
empresa de pequeno porte, antes que se proceda à negociação, O PREGOEIRO deverá verificar a ocorrência de
empate, ass^rando, enquanto critério de desempate, a preferência de contratação para as microempresas e

^  empresas de pequeno porte, nos tOTios da Lei Ccmiplementar n® 123/2006.

12.10.1 Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e
empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem
classificada.

12.11 Para efeito do disposto no item 12.10, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:

a) ao PREGOElROconvocará a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada para exercer
seu cUreito de preferência e apresentar com percentual de desconto superior àquela classificada em primeiro
lugar, limitada a duas casas decimais. O tempo concedido não poderá exceder 5 minutos, sob pena de
preclusâo.

b) não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma da alínea anterior,
serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do item 12.10.1, na ordem
classificatória, para o exercício do mesmo direito, observado o prazo máximo de 5 minutos;

c) no caso de equivalência dos valores das propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem no intervalo est^elecido no item 12.10.1, será realizado sorteio entre elas
para que se identifique àquela que primeiro poderá exercer a o direito de preferência e apresentar melhor
oferta.

12.12 O exercício do direito de preferência previsto na Lei Complementar n® 123/06 somente será aplicado
quando a melhor oferta da fase de lances não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno
porte. ^
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12.13 Concluída a ordenação final das Propostas de Preços, o PREGOEIROexaminará a aceitabilidade da
primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito e procedendo à negociação
com o particular para obter melhores condições para o Órgão Gerenciador.
12.14 Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor
preço e o valor estimado para a contratação, devendo o PREGOEIROnegociar com o particular melhores
condições para o Ór^o Gerenciador, após a aplicação do item 12.10, conforme o caso.

12.15 O PREGOEIROpoderá a qualquer momento solicitar às Hcitantes a composição de preços unitários, bem
como os demais esclarecimentos que julgar necessários para perfeita formação de juizo.

12.16 Aceito o preço final proposto, o PREGOEIROprocederá à abertura o envelope n® 02 contendo a
documentação da proponente classificada em primeiro lugar, para verificar suas condições habilitatòrias,
consoante às exigências deste Edital.

12.17 Constatado o atendimento das exigências habilitatòrias, a licitante será declarada vencedora.

12.18 A licitante que deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Edital, ou os apresentar em
desacordo com o estabelecido neste Edital ou cc»n irregularidades, será inabilitada, ressalvada a hipótese legal

' ̂ prevista no item 9.2.6, sem prejuízo de aplicação de sanções.
12.19 Se a melhor oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências habilitatòrias, o
PREGOEIROexaminará a oferta subsequente, voificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da
licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda
ao Edital, sendo o respectivo licitante declarada vencedmr e a ela adjudicado o objeto do certame.

12.20 As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para fins
de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente algema restrição.

12.20.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05
(dnco) dias úteis, cujo termo inidal corresponderá ao momento em que a proponente for declarada
vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério do Órgão Gerenciador, para a regularização
da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões n^ativas ou
positivas com efeito de certidão negativa.

12.20.2 A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará na decadência
do direito de não ser preterido na hipótese de contratação administrativa, sem prejuízo das sanções previstas
no art. 81 da Lei Federal n® 8.666/93 e no art. 7® da Lei Federal n® 10.520/2002. Neste caso, será facultado à
Administração convocar as Hcitantes remanescentes, ocasião em que será assegurado o exercício do direito
de preferência às demais microempresas e empresas de pequeno porte, cujas Propostas estiverem no intervalo
de empate previsto no item 12.10.1.

12.20.3 Na hipótese da não contratação de microempresa e empresa de pequeno porte, o objeto licitado
poderá ser adjudicado em favor da proposta originalmente classificada em primeiro lugar.

12.21 Caso tenha ocorrido lance, a Proposta de Preço, ajustada ao lance final, deverá ser entregue na Comissão
Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de GOVERNADOR NEWTON BELLO - MA, no prazo
máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contado da data da lavratura da Ata.

12.22 Se não houver nenhuma manifestação de interposiçâo de recurso devidamente registrada em Ata durante o
transcurso da sessão do Pregão por parte das Hcitantes presentes, o PREGOEIROprocederá à Adjudicação do
objeto ao vencedor logo após a apresentação da Proposta de Preço ajustada ao lance final, consoante o item
12.21.

12.23 Se houver interposiçâo de Recurso contra atos da Pregoeiro, a Adjudicação dar-se-á após o julgamento do
Recurso int^posto e dado conhecimento do s^ resultado.

12.24 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências deste Editai, sejam omissas ou
apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, ou ainda as que apresentarem preços
excessivos ou preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter
demonstrada sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes
com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto.

D
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12.25 No caso de desclassificação de todas as propostas apresentadas, o PREGOEIROconvocará todas as
licitantes clasaficadas para a fase de lances para, no prazo de 8 (oito) dias úteis, apresentarem novas propostas
escoimadas das causas de sua desclassificação, conforme previsto no artigo 48, § 3®, da Lei Federal n** 8.666/93.

12.26 Nas situações previstas nos itens 12.13, 12.14 e 12.19 é lícito ao PREGOEIRO negociar diretamente com
o representante da licitante vencedora para que seja obtido melhor preço,

12.27 Todas as propostas e os documentos de habilitação serão rubricados, obrigatoriamente, pelo PREGOEIRO,
pela sua Equipe de Apoio e pelos representantes legais das licitantes presentes à sessão deste Pregão.

12.28 Ultrapassada a fase de análise das propostas e abertos os envelopes de Documentação não caberá
desclassificar as licitantes por motivo relacionado com a proposta, salvo em razão de fatos supervenientes ou só
conhecidos após o julgamento.

12.29 Para efeito do saneamento, a correção das falhas formais poderá ser desencadeada durante a realização da
própria sessão pública, com a apresentação/ encaminhamento e/ ou substituição de documentos, ou com a
verificação desenvolvida por meio eletrônico, fac símile ou, ainda, por qualquer outro método que venha a
produzir o efeito indispensável, o PREGOElROpoderá promover quaisquer diligências necessárias à análise das
propostas, da documentação e declarações apresentadas, devendo os licitantes atender às solicitações no prazo
por ele estipulado, contado do recebimento da convocação.

13. RECURSO ADMINISTRATIVO

13.1 Por ocasião do final da sessão, a(s) proponente(s) que participou(aram) do PREGÃO ou que tenha(m) sido
impedida(s) de fazê4o(s), se presente(s) à sessão, deverá(ão) manifestar imediata e motivadamente a(s)
intençào(ões) de recorrer.

13.2 Havendo intenção de interposiçào de recurso contra qualquer eiapa/fase/procedimento do PREGÃO, a
proponente interessada deverá manifestar-se imediata e motivadamente a respeito, procedendo-se, inclusive, o
registro das razões em ata, juntando memorial no prazo de 03 (três) dias, a contar da ocorrência.

13.3 As demais proponentes ficam, desde logo, intimadas para apresentar contrarrazões em igual número de dias,
que começarão a correr no término do prazo RECORRENTE.

13.4 Após a apresentação das contrarrazões ou do recurso do prazo estabelecido para tanto, o
PREGOEIROexaminará o recurso, podendo reformar sua decisão ou encaminhá-lo, devidamente informados, à
autoridade competente para decisão.

13.5 Os autos do PREGÃO permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço e horários
previstos neste EDITAL.

13.6 O recurso terá efeito suspensivo, sendo que seu acolhimento importará na invalidação dos atos insuscetíveis
de aproveitamento.

14. ADJUDICAÇÃO

14.1 A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, por parte das proponentes,
importará na decadência do direito de recurso, competindo o PREGOEIROadjudicar os objetos do certame à(s)
proponente(s) vencedora(s).

14.2 Existindo recurso(s) e constatada a regularidade dos atos praticados e após a decisão do(s) mesmo(s), a
autoridade competente deve praticar o ato de adjudicação do(s) objeto(s) do certame à(s) proponente(s)
vencedora(s).

15. HOMOLOGAÇÃO

15.1 Compete à autcxidade competente homologar o PREGÃO.

15.1.1 A partir do ato de homologação será fixado o inicio do prazo de convocação da(s) proponente(s)
adjucatária(s) para assinar a ata detentora/contrato, respeitada a validade de sua(s) proposta(s).

16. DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DO CERTAME.

16.1 O resultado da Ata de Registro de Preços será publicado no Diário Ofidal do Município e /ou jornal de
grande circulação.

17. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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17.1 Documento vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação, em que se
registram os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas;

17.2A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, portanto, não é CONTRATO em seu aspecto estrito. É um
compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em fornecer à Administração os itens, pelo prazo estipulado,
em quantidade futuramente solicitada, pelo preço que ofertou; trata-se de um contrato preliminar ou pré-contrato
a teor do art. 466 do Código Civil;

17.3Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS contém todos os elementos
peculiares do futuro contrato, obrigando ao Fornecedor a todas as obrigações ali estabelecidas; permitindo assim
não se fazer mister, nos contratos ou documentos hábeis extraídos da ATA, desses elementos, senão aqueles
essenciais.

17,4Após a Homologação da licitação o registro dos preços, dos fornecedores e do Órgão será formalizado
mediante a celebração da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS no Modelo da Minuta ANEXO Xdeste Edital
sendo o licitante vencedor convocado pela Comissão Permanente de Licitação para a sua assinatura, que se dará
por e-mail ou por oficio, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis contados da convocação.

17.50 prazo para assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS poderá ser prorrogado por uma só vez, por
igual período, quando solicitado pelo licitante, durante seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e
aceito peto Órgão Gerenciador correspondente.

17.60 não cumprimento do prazo estabelecido no subitem 17.4 sem motivo justificado e aceito pelo Órgão
Gerenciador correspondente, poderá incorrer na aplicação da multa prevista neste Edital, ficando ainda o
licitante sujeito à suspensão temporária de licitar e contratar com o Município consoante dispõe a Lei
8.666/93.

17.7Caso o licitante vencedor, após convocado, não comparecer ou se recusar a assinar a Ata de Registro de
Preços, sem prejuízo das cominações previstas neste Edital, o Órgão Gerenciador correspondentepoderá,
convocar os lícitantes remanescentes, na ordem de classificação, para em igual prazo e desde que o preço seja
igual do primeiro colocado ou em valor inferior ao máximo admitido na licitação, celebrar com ele o
compromisso da Ata de Registro de Preços.

17.80 Resumo da Ata de Registro de Preços será publicado no Diário Oficial do Município E/ OU jornal.

17.9Após cumpridos os requisitos de publicidade a Ata de Registro de Preços terá efeito de compromisso de
serviços, para fiitura contratação, obrigando-se o Fornecedor do Registro e o Órgão Gerenciador correspondente,
ao cumprimento de todas as condições ali estabelecidas.

17.10AS condições para formalização da Ata de Registro de Preços, sua alteração, cancelamento, prazos, normas
para futuras aquisições assim como as demais condições do compromisso constam da Minuta da Ata de Registro
de Preços, ANEXO Xdeste Edital, dele fazendo parte independente de transcrição.

17.lio Gestor da Ata de Registro de Preço será a Secretaria Municipal de Administração, Finanças,
Planejamento e Gestão que atuará como Unidade Gerenciadora do Registro de Preços sendo responsável pelo
Gerenciamento da Ata de Registro de Preçosdela decorrente, obedecidas as Legislações vigentes.

17.120 Gestor da Ata de Registro de Preços, sempre que Qcotr&r solicitação do objeto do Registro de Preços
pelos Órgãos Participantes, comprovará a adequação dos preços registrados assim como os quantitativos
registrados, após consulta, orientará ao Órgão Participante á notificará o Fornecedor para assinatura e retirada da
Autorização de Serviços ou fomecimoito no prazo predeterminado.

17.130 prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados da sua publicação, a
partir da data de sua publicação no Diário Oficial do Município, cuja Autorização de Serviços ou íbmecimento
atenderá a forma do art. 57 da Lei n^ 8.666, de 1993.

17.14As condições contratuais constam da Minuta da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - Anexo X deste
Editai.

18. DA AUTORIZAÇÃO DE SERVIÇOS OU FORNECIMENTO (CONTRATO)

18.1A contratação do objeto licitado será efetivada mediante AUTORIZAÇÃO DE SERVIÇOS OU
FORNECIMENTO, solicitada pelo Órgão Participante ou pelo próprio Gestor da Ata em conformidade com a
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Lei n.® 10520/02, Lei n ® 8.666/93, como documento hábil na forma Art. 15 do Decreto Federal n® 7.892, de 23
de janeiro de 2013 e art. 62 da Lei n® 8.666, de 1993.

18.2Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse motivo, na prática, prevalecerão os
instrumentos hábeis, implicando a redução de custos de publicação resumida do instrumento de ccmtrato ou de
seus aditamentos na imprensa oficial.

18.30 Fornecedor da Ata de Registro de Preços será convocado pdo Gestor da Ata de Registro de Preços ou
Órgão Partidpante para no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis contados da convocação para assinar e retirar a
Autorização de Saviços ou fornecimento, sob pena de decair o direito à Contratação sem prejuízo da aplicação
das sanções, nos termos deste Edital.

18.40 prazo para a assinatura da Autorização de Serviços ou fomedmentoestabelecido no subitem 18.3 poderá
ser prorrogado por igual período quando solicitado pelo Gestor da Ata de Registro de Preços durante o seu
transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura Municipal De GOVERNADOR
NEWTON BELLO-MA.

l8.5Para a assinatura da Autorização de Sairiços ou fornecimento, o Fornecedor será representado por sócio que
tenha poderes de administração ou por procurador com poderes específicos apresentando no ato cópia do
instrumento comprobatório.

18.6Caso o Fornecedor da Ata de Registro de Preços, após convocado, não comparecer cu se recusar a assinar e
receber o Autorização de Serviços ou fornecimento, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste edital,
o Gestor da Ata de Registro de Preços ou Órgão Gerenciador, convocará os Fornecedor remanescente da Ata de
Registro de Preços, para em igual prazo e desde que o preço seja igual do primeiro colocado ou em valor inferior
ao máximo admitido na licitação, assuma o compromisso.

18.7A Autorização de Serviços ou fornecimento terá vigência conforme o respectivo crédito orçamentário do
exercício financeiro ao qual estão vinculados, e atenderão aos dispostos no atr. 57 e 65 da Lei n® 8.666/93.

18.8A existência de preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador e Participantes a firmar as contratações
que deles poderão advir, facultando4he a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo
assegurado ao beneficiário do registro preferência dos serviços em igualdade de condições.

18.90s preços, durante a vigência da Ata, serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses devidamente
comprovada, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso n do art. 65 da Lei n.® 8.666/93 ou de
redução de preços praticados no mercado, a ser verificada pelo Setor de Compras.

18. lOMesmo comprovada à ocorrência da situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei n.®
8,666/93, o Órgão Gerenciador ou Órgão Participante, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e
iniciar outro procedimento ücitatório.

18.110 presente Edital e seus Anexos, bem como a(s) proposta(s) do(s) licitante(s) vencedor(es) deste certame.
Ata de Registro de Preços, farão parte integrante da Autorização de Serviços ou fornecimento, independente de
transcrição.

19. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS

19. IA verificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida a vantagem da ARP, deverá ser
promovida trimestralmente quando;

I - a variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item forem supericx-es a 5%;

II - a cotação do objeto for vinculada a variação cambiai e seus índices atinarem percentuais superiores a
5®/o,

III - se se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualização acelerada que interfira nos
preços.

19.2Nâo ocorrendo a variação prevista nos inícios I e II deste artigo, restará dispensada a pesquisa
mercadológica.

19.3Não existindo índice setorial relativo ao item, nos t^mos do inciso I, deverá ser utilizado o índice geral de
preço - IGP

20. DA ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS;
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20. l Conforme Decreto Federal n® 7.892 de 23 de janeiro de 2013.

21. DAS PENALIDADES

Parágrafo Primeiro - O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará
ao Fornecedor às sanções previstas na Lei Federal n® 8.666/1993.

Parágrafo Segundo - O descumprimento das obrigações assumidas ou da infringência de preceitos legais
pertinentes, salvo ocorrência de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado, sujeitarão ao
Fornecedor, a critério do Órgão Gerenciador ou Participante, à aplicação das seguintes sanções administrativas,
garantida prévia e ampla defesa.

a) advertência, sempre que forem constatadas irregularidades de pouca gravidade, para as quais tenha o
Fornecedor concorrido diretamente, ocorrência que será re^strada;

b) multa de 0,06% (seis centésimos por cento) ao dia, calculada sobre o valor da Ata de Registro de Preços,
por atraso no inicio do serviços dos serviços, até o 30® (trigésimo) dia, após o que, permanecendo tal
situação, a Ata deverá ser cancelada, e aplicadas as penalidades cabíveis;

c) multa de 1% (um por cento), calculada sobre o valor da Ata de Registro de Preços, quando ao Fornecedor
prestar informações inexatas ou criar embaraços à Gestora da Ata;

d) multa de 1% (um por cento), calculada sobre o valor da Ata de Registro de Preços, (|uando ao Fornecedor
desatender às determinações emanadas pela Unidade Gestora do Registro de Preços ou Órgãos Participantes.

Parágrafo Terceiro - Além da adv^ência e multas estabelecidas no item anterior, o Órgão Gerenciador ou
Órgão Participante poderá aplicar ao Fornecedor as seguintes sanções nas hipóteses de inexecuçao total ou
parcial do Ata de Registro de Preço e do contrato, garantida prévia e ampla defesa:

a) multa de 5% (cinco por cento), calculada sobre o valor da Ata quando ensejar sua rescisão;

b) suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com este Município, por prazo
de até 02 (dois) anos;

c) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com o Administração Pública enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade.

d) aplicará as penalidades previstas na lei 8.666/93 e no Art. 7® da Lei n® 10.520/2002, sem prejuízo das
responsabilidades penal e civil

Parágrafo Quarto - Caberá ao Gestor da Ata propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório
circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.

Parágrafo Quinto - As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa
consequentemente, a sua aplicação não exime ao Fornecedor da reparação dos eventuais danos, perdas ou
prejuízos que sai ato punivel venha acarretar ao Município de GOVERNADOR NEWTON BELLO.

Parágrafo Sexto - Após a ̂ licaçâo de qualquer penalidade será feita notificação escrita ao Fornecedor,
excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora.

Parágrafo Sétimo - Os valores relativos às multas deverão ser recolhidos pelo Fornecedor no prazo máximo de
15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial da sua aplicação ou, quando possível, serão descontados dos
créditos ou da Garantia prestadas ou, ainda, se for o caso, cobrados administrativa ou judicialmente.

Parágrafo Oitavo- Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pelo Órgão
Gerenciador ou Participante ou cobrados diretamente ao Fornecedor, amigável ou judicialmente.

Parágrafo Novo - A suspensão temporária poderá ser aplicada quando ocorrer:

a) apresentação de documentos falsos ou falsificados;

b) atraso injustificado na entrega dos bens objeto desta Ata;

c)reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas relativas às
características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa de serviços ou entrega, ressalvados os casos
fortuitos ou de força maior, devidamente justificados e comprovados;

■ ■■ h
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d) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa;

e) irregularidades que ensgem a frustração da licitação ou a rescisão contratual;

f) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

g) prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a execução da Autorização
de Serviços ou fornecimento;

h) prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a concorrente idoneidade para contratar com o
MUNICÍPIO.

Parágrafo Décimo - A declaração de inidoneidade poderá ser proposta pela Prefeita Municipal quando
constatada a má-fé, ação maliciosa e premeditada em prejuízo à PREFEITURA, evidência de atuação com
interesses escusos ou reincidência de faltas que acarretem prejuízo à PREFEITURA ou aplicações sucessivas de
outras penalidades.

22. CANCELAMENTO BA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DA RESCISÃO DA AUTORIZAÇÃO
DE SERVIÇOS OU FORNECIMENTO

^  Parágrafo Primeiro - Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de Preços e rescisão da
Autorização de Serviços ou fornecimento, sem exclusão dos dispostos na Lei 8.666/93:

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;

b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;

c) A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade do
serviçosdosserviços, no prazo estipulado;

d) O atraso injustificado dos serviços dos serviços;

e) A paralisação dos serviços, sem justa causa e prévia comunicação ao CONTRATANTE;

f) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou
transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, sem consentimento e aprovação da
Administração;

g) O desatendimento das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata ou Órgão Participante
responsável pelo acompanhamento e fiscalização dos serviços;

h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § r do ait. 67 da Lei Federal n°
8.666/1993;

i) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;

j) A dissolução da CONTRATADA;

k) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que prejudiquem a
execução da Autorização de Serviços ou fomedmento;

l) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n® 8.666/1993, sem prejuízo das
sanções p^ais cabíveis;

m) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução da
Autorizado de Serviços ou fornecimento;

n) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela
máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o CONTRATANTE e exaradas no
processo administrativo a que se refere o Contrato;

o) A supressão, por parte do CONTRATANTE, dosserviços, acarretando modificação do valor inicial do
Autorização de Serviços ou fornecimento além do limite pennitido no § 1^ do art. 65 da Lei Federal
8.666/1993, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes, nos termos do § T" do
art. 65 da referida Lei;

p) A suspensão de seu serviços, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior a 120 (cento e
vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por
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repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de
indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevista desmobilizações e mobilizações e outras
previstas, assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;

Parágrafo Segundo - O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora pactuadas,
independentemente da ̂ licação das penalidades a que se refere a Cláusula Décima Quarta, ensejará a rescisão
antecipada da Autorização de Serviços ou fornecimento e cancelamento da Ata de registro de Preços, na forma
da legislação específica vigente, sem que implique em indenizações por parte do MUNICIPIO-
CONTRATANTE, conforme norma de direito administrativo atinente ao caso.

Parágrafo Terceiro - A comunicação do cancelamento do preço r^strado, nos casos previstos nesta Cláusula,
será feita por correspondência com aviso de recebimento ou notificação formal, juntando-se o comprovante ao
processo de administração da Ata de Registro de Preços.

Parágrafo Quarto - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação
será feita por publicação no Diário Oficial do Município, considerando-se, assim, para todos os efeitos,
cancelado o preço registrado.

Parágrafo Quinto - A solicitação da EXECUTORA para cancelamento dos preços registrados deverá ser
formulada com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, facultando à Prefeitura a aplicação das penalidades
previstas nesta Ata de Registro de Preços, caso não aceitas as razões do pedido.

23. CONSULTA, DIVULGAÇÃO E ENTREGA DO EDITAL

23.10 presente Edital estará à disposição dos interessados no Departamento de Licitações da Prefeitura
Municipal de Governador Newton Bello, sito à Av. Nezinho Brandão, BR 316, s/n°. Centro, Governador
Newton Bello - MA, CEP: 65.363-00, no horário de 8.00 as 12:00 horas. Onde poderão ser consultados
gratuitamente. Esclarecimentos adicionais, no mesmo endereço.

24. ESCLARECIMENTOS AO EDITAL

24.1 É facultado a qualquer interessado a apresentação de pedido de esclarecimentos sobre o ato convocatório do
pregão e seus anexos, observado, para tanto, o prazo de até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para
recebimento das propostas.

24.1.1 A pretensão referida no subitem 24.1 pode ser formalizada por meio de requerimento endereçado ao
PREGOEIRO, devidamente protocolado no setor correspondente da Prefeitura Municipal de
GOVERNADOR NEWTON BELLO - MA;

24.1.2 As dúvidas a serem equacionadas por telefone serão somente aquelas de caráter estritamente informal.

24.1.3 Os esclarecimentos deverão ser prestados no prazo de 01 (um) dia útil, a contar do recebimento da
solicitado por parte da Pregoeiro, passando a integrar os autos do PREGÃO, dando-se ciência às demais
licitantes.

25. PROVIDÊNCIAS / IMPUGNAÇÕES AO EDITAL

25.1 É facultado a qualquer interessado a apresentação de pedido de providências ou de impugnaçâo ao ato
convocatório do pregão e seus anexos, observado, para tanto, o prazo de até 02 (dois) dias úteis anteriores à data
fixada para recebimento das propostas.

a) As medidas referidas no subitem 25.1 poderão ser formalizadas por meio de requerimento endereçado ao
PREGOEIRO, devidamente protocolado no setor correspondente da Prefeitura Municipal de Governador
Newton Bello - MA.

b) A decisão sobre o pedido de providências ou de impugnaçâo será proferida pelo PREGOEIROdo pregão
no prazo de 01 (um) dia útil, a contar do recebimento da peça indicada por parte da autcMÍdade referida, que,
além de comportar divulgação, deverá também ser juntada aos autos do PREGÃO.

c) O acolhimento do pedido de providências ou de impugnaçâo exige, desde que implique em
modificação(ões) do ato convocatório do PREGÃO, além da(s) alteração(ões) decorrente(s), divulgação pela
mesma forma que se deu o texto original e designação de nova data para a realização do certame.

26. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
A
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26.1. Não poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração que não
tenha participado do certame.

27. DISPOSIÇÕES GERAIS:

27.1 A participação do proponente a presente licitação, pressupõe a aceitação pelo mesmo, das condições
estipuladas deste Edital.

27.2 Após a homologação da presente licitação, as empresas serão convocadas para assinar o Ata Registro de
Preços, cuja minuta integra o presente Editai, no prazo de 03 (três) dias.

27.3 Caso a empresa não proceda à assinatura no prazo previsto, a mesma decairá do direito à contratação, além
de se sujeitar a pena de multa.

27.4 A multa de que trata o item anterior corresponde a 10% (dez por cento) do valor global do serviços,
calculado com base na quantidade mínima a ser fornecida anualmente multiplicada pelo preço unitário ofertado
pela empresa nos itens em que ela se sagrou vencedora.

27.5 Os serviçoss deverão ser efetuados mediante expedição, pela Prefeitura Municipal de Governador Newton
Bello - MA, do "Autorização de Serviços ou fornecimento", dos quais constarão todas as especificações
necessárias.

27.6 A existência de preços registrados não obriga o Município firmar aquisição do produto.

27.7 Durante o prazo de validade do Registro de Preços, a proponente vencedora fica obrigada a fornecer
quaisquer dos itens constantes do formulário "Proposta de Preços", os quais lhe foram adjudicados, nas
quantidades indicadas pela Prefeitura Municipal em cada Autorização de Serviços ou fornecimento.

27.8 O prazo de execução do objeto é de 12 (doze) meses, se houver interesse de ambas as partes este Contrato
poderá ser prorrogado por igual ou superior período mediante termo aditivo ao contrato.

27.9 No período de validade do Re^stro de Preços, fica facultado à Prefeitura Municipal, contratar ou não os
serviçoss,

27.10NO período de validade do registro de preços, no ato da contratação a Prefeitura deverá ter disponível
dotação Orçamentária suficiente para empenho da nota dos serviços contratados.

27.11 As despesas decorrentes da presente licitação irão onerar valores e dotações orçamentárias futuras,
somente de acordo com as necessidades.

27.12 A presente licitação de registro de preços será somente para registrar preços de mercado sem a necessidade
de Reserva Orçamentária, no caso do Órgão Gerenciador fazer a contratação dos preços registrados, terá que ter
Reserva Orçamentária para empenho.

27.13 As normas disciplinadas deste PREGÃO serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, observada
a igualdade de oportunidades entre as proponentes, sem comprometimento do interesse público, e dos contratos
delas decorrentes.

27.14 Na contagem dos prazos estabelecidos neste PREGÃO, excluir-se-á o dia do inicio e incluir-se-á o do
vencimento e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. Só
se iniciam e vencem prazos referidos neste artigo em dia de expediente no órgão ou entidade.

27.15 Não havendo expediente no órgão lidtante ou ocorrendo qualquer ato/fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no horário e local estabelecidos neste EDITAL, desde que não haja comunicação do
PREGOEIROem sentido contrário.

27.16 A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação por razões de interesse
público superveniente, devendo invalidá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa,
mediante ato escrito e fundamentado, sem que caiba direito a qualquer indenização.

27.17 O desatendimento de exigências formais não essenciais deixará de importar no afastamento da proponente,
desde que possíveis a exata compreensão de sua proposta e a aferição da sua qualificação, durante a realização
de sessão pública do PREGÃO.

«i» ' (\
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27.18 As proponentes assumem os custos para a preparação e apresentação de suas propostas, sendo que o órgão
licitante não se responsabilizará, ent qualquer hipótese, por estas despesas, independentemente da condução ou
do resultado do PREGÃO.

27.19 Será competente o Foro da Comarca de Zé Doca, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais
privilegiado que sqa, para solução de questões oriundas deste PREGÃO.

Governador Newton Bello - MA, 30 de setembro de 2020.

CÍCERO ALVES PBRBIWARRAIZ
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,

FINANÇAS, PLANEJAMENTO E GESTÃO
PORTARIA N». 001/2017
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PREGÃO PRESENCIAL/REGISTRO DE PREÇOS N» 02Q/9n?n
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ANEXO I

TERMO OÉ RÉFiiiMff
1. DO OBJETIVO

1.1 O preseme termo de referência tem por objetivo a constituiçáo de Ata de Registro de Preços, por um período
a prestação de serviços de locação de máquinas pesadas, para atender as

município de Governador Newton BeUo-MA, conforme especificações, quantitativos e
preços médios e condições descritas nesse termo de referência.

2. OA APRESENTAÇÃO

11^ Temo de Referência visa subsidiar a Administração na elaboração das diretrizes que darão^em e forma à liciteçâo na modalidade pregão, objetivando a prestação de serviços de locação de máquinas
pesadas, para atender as necessidades do município de Governador Newton Bello-MA.

MntSuafe.^®'^ considerado como complementar ás demais exigências do processo lidtatório e dos documentos
3. DO FUNDAMENTO LEGAL

o princípio constitucional da isonomia, e objetiva selecionar a melhor
ração a ser processada e julgada em estrita conformidade com os prindpios básicos da

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade da probidade administrativa da
cowocatéft,. *, ]ulgamMo Kaô

.«i a S««aaa Ma«Cp.,

5. ÓRGÃOS PARTICIPANTES 5.1 São órgão Participantes da Ata de Registro de Preço:
6. DA JUSTIFICATIVA

«Iitfnu? ® ''eraanda Municipal de forma

ImT ® Administração, bem como a população da dSdTnTstíisà rwrganização administrativa, justificamos a necessIdSe da locação de Táquií^s^sa^ Se 2m
como finalidade suprir a demanda para melhorias das estradas vidnais rurais e ̂ « i2o
município, necessários às atividades meios e fins desta Prefeitura pavimentadas do
7. OA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

10 5?n h! enquadram-se na classificação de serviços comuns nos termos da Lei n°

«. OA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

ilaSeSfaíSaíxo?.'®^ ®'" «"^«""idade com as especificações e quantidades

ITEM DESCRIMINAÇÃO QTD UND VALOR MÉDIO

UNITÁRIO
VALOR médio"!

TOTAL I
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RUBR

I

CAMINHÃO PORTE MÉDIO 3/4 COM CARRCXJERIA DE j
MADEIRA ABERTA. MOTORISTA E COMBUSTÍVEL POR
CONTA DA CONTRATANTE.

12,00 MÊS R$8.500,00 R$ia2.C00,00

2

CAMINHÃO PIPA TRUCK.CAPACIDADE MINIMA 15.000 LTS.
MOTORISTA E COMBUSTÍVEL POR CONTA DA
CONTRATANTE.

12,00 MÊS R$ 16.600,00 R$199.200,00

3

MOTO NIVELADO^ PORTE GR/^É. POTÊNCIA MÍNIMA
DE 140HP. MOTORISTA E COMBUSTÍVEL POR CONTA DA
CONTRATANTE.

1000,00

HORA/

MAQUINA R$ 265,00 R$265.Q00.00

4

CAMQNHÀO MUNCK TRUCK. CAPACIDADE MÍNIMA DE 7
TONELADAS. MOTORISTA E COMBUSTÍVEL POR CONTA DA
CONTRATANTE.

200,00

HORA/

MAQUINA R$248,33 R$49.666,00

S

CAMINHÃO PRANCHA TRUCK. POTÊNCIA DE t58CV.
CAPACIDADE MÍNIMA DE 20 TONELADAS. MOTORISTA E
COMBUSTÍVEL POR CONTA DA CONTRATANTE

10000,00 KM R$9.00 R$90.000,00

<

CAMINHÃO BASCULANTE TRAÇADA. TAMANHO MÍNIMO 12
MTS. MOTORISTA B CCftffiUSTÍVEL POR CONTA DA
CONTRATANTE.

12,00 MÊS RS 14.233,33 R$170.799.96

7

CAMINHÃO BASCULANTE TRAÇADA. TAMANHO MÍNIMO i2
MTS. MOTORISTA E COMBUSTÍVEL POR CONTA DA
CONTRATANTE.

12,00 MÊS R$ 14.233,33 R$170.799,96 |

8

CAMINHÃO BASCULANTE TOCO TAMANHO MÍNIMO 10
MTS. MOTORISTA E COMBUSTÍVEL POR CONTA DA
CONTRATANTE.

12,00 MÊS R$ 10.133,33 R$121.599,96

9

CAMRIHÃO BASCULANTE TOCO TAMANHO MÍNIMO 10
MTS. MOTORISTA E ÇCAIBUSTÍVEL POR CÒNf A DA
CONTRATANTE.

12,00 MÊS R$ 10.133,33 R$121.599,96

10

TRATOR DE ESTEIRA PORTE MÉDIO. CÍSÍTOOLÊ
ELETRÔNICO E DIREÇÃO HIDROLÁSTICA. MOTORISTA E
COMBUSTÍVEL POR CONTA DA CONTRATANFE.

200,00

HORA/

MAQUINA R$ 250,00 R$50.000,00

!  11
TRATOR DE PNEU PORTE GRANDE. POTÊNCIA MlNIMA DE
tSOCV. MOTORISTA E COMBUSTÍVEL POR CONTA DA
CONTRATANTE.

1000,00

HORA/

MAQUINA R$ 168,00 R$ 168.000,00

12

PÁ CARREGADEIRA PEQUENO PORTE. VEI-OCÍDADE
MÁXIMA DE 1.800RPM. POTÊNCIA MÁCIMA BRUTA TJB
105KW. MOTORISTA E COMBUSTÍVEL POR CONTA DA
CONTRATANTE.

1000,00
HORA/

MAQUINA
R$ 203,33 R$203.330,00

13

TRATOR ROLOTANDER. CHAPA MOTORIZADO. MOTORISTA

E COMBUSTÍVEL POR CONTA DA
CONTRATANTE.

TOTALIZAÇÃO

1000,00
HORA/

MAQUINA R$ 24333 R$243.330,00

R$1.9S5.32534

8.2 As empresas que não oferecerem os tipos de serviços constantes da Planilha Descritiva dosserviços, anexo
deste Termo de Referência^ deverão apresentar serviços com especificações iguais ou superiores.

8.3 O lldtante contratado deverá seguir rigorosamente as normas e regulamentos relacionados às condições de
trabalho exigidos neste Termo de Referèrida, se observada qualquer anormalidade nos serviços poderão ser
suspensos/rescindidos, ficando ainda a licitante vencedora sujeita as penalidades da Lei.

9.DACONSOUDAÇA0

9.1 Os serviços estão dispostos em 13 itens.

9.1.1. O Item, portanto não tendo como licitar todos os subitens de forma individual. Caso não ocorresse a
consolidação causada prejuízo para o conjunto, bem como poderia ocorrer de se contratar o mesmo produto
por valores diferentes. A reunião dos subitens em um único item justifica-se pela economia de escala (já que
aumenta poder de negociação do PREGOEIROquando se lícita quantidades maiores), além da vantajosidade
de uma única contratação, com relação ao aspecto logístico e de execução contratual, pois os itens
consolidados possuem mesma natureza.

10. DOS MÉTODOS E ESTRATÉGIAS DE SlIMPRIMENTO

10.1 Os serviços deverão otedecer às ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

10.2 Todas as despesas de frete^embalagem, impostos, encargos, incidentes deverão ser inclusos no preço das devi

proposta e em hipótese alguma, poderão ser destacadas quando da emissão deXl ota Fiscal.cjeNc
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10.3 Os serviços deverão ser executados em perfeitas condições de uso. A periodicidade dos serviços será de
acordo com as necessidades do Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes.

10.4 Os serviços serão solicitados de forma parcelada mediante emissão de Ordem de Serviços.

10.5 Os serviços deverão ser executados confomne acordados, em horário normal de expediente e no local
especificado pelo órgão gestor.

11. DA AVALIAÇÃO DE CUSTO

11.1 O custo estimado total do objeto é de R$1.955.325,84 (Um Milhão e Novecentos e Cinqüenta e Cinco Mil
e Trezentos e Vinte e Cinco Reais e Oitenta e Quatro Centavos).

11.1.1 Os valores supracitados nos itens anteriores também serão o valor máximo admitido para presente
contratação.

11.2 O custo estimado foi apurado a partir de mapa de preços constante do processo administrativo, elaborado
com base em orçamentos recebidos de empresas especializadas no constante objeto.

12. DO RECE»MENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

12.1 A entrega do objeto do Temno de Referência se dará conforme o disposto no artigo 73, inciso II e seus
parágrafos, da Lei n^ 8.666/93, compreendendo duas etapas distintas a seguir discriminadas;

12.1.1 Provisoriamente, no prazo de até 02 (dois) dias corridos a partir da entrega dos serviços mediante
termos próprios, para efeito de posterior verificação da conformidade dos serviços com a especificação
prevista no Termo de Referência, observado o disposto nos artigos 69, 73 e 76 da Lei 8.666/1993; e

12.1.2 Definitivamente, no prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir da entrega provisória, mediante atesto
de nota fiscal, após a verificâçâo da qualidade e quantidade dos serviços e conseqüente aceitação,
observados os artigos 69, 73 e 76 da Lei n^ 8.666/1993:

12.2 A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em desacorda com as especificações
técnicas exigidas.

12.3 Em caso de não conformidade, iavrar-se-á um Tenmo de Recusa, no qual se consignarão as
desconformidades com as especificações. Nesta hipótese, o item, objeto deste Termo de Referência, será
rejeitado, devendo ser substituído no prazo de 10 (dez) dias comdos, contados da notifícaçâo, podendo haver
dílataçâo deste prazo nos casos em que ficar comprovada impossibilidade reai de cumprimento, conforme
análise e definição do fiscal do contrato, quando se realizarão novamente as verificações de conformidade.

12.4 Caso a substituição não ocorra em até 10 (dez) dias corridos, ou caso o novo produto também seja
rejeitado, estará a empresa incorrendo em atraso na entrega, sujeita à aplicação das sanções previstas em Lei.

12.5 À Contratada caberá sanar as irreguíarídades apontadas na entrega definitivo, submetendo as etapas
impugnadas à nova verificação, ficando sobrestado o pagamento até a execução do saneamento necessário,
sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis, sendo que os custos da substituição do produto rejeitado
correrão exclusivamente a expensas da Contratada,

12.6 A entrega não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito estado do produto entregue, cabendo-
lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da utilização dos mesmos.

13. DOS PRAZOS E FORMA DE PAGAMENTO

13.1 Os pagamentos serão efetuados de acordo com a entrega e aceitação dos serviços, depois da realização
das aferições.

13.2 A Contratada deverá apresentar a Nota Fiscal com os serviçosexecutados discriminados, devidamente
atestadas pelo servidor designado, para o recebimento do objeto dá licitação.

13.3 O pagamento será condicionado à apresentação da comprovação de regularidade junto às receitas Federal,
além do FGTS e CNDT, devidamente atualizada.

13.4 Após aceitação e ateste de recebimento definitivo dos serviços efetuàdos na Nota Fiscal, o pagamento será
creditado em favor do Contratado, em até 30 (trinta) dias corridos, através de ordem bancária na conta indicada
na proposta, devendo para isto, conter o nome do banco, agência e número da conta corrente em que deverá ser
efetivado o crédito, e obedecendo a devida ordem cronológica dos empenhos e em moeda corrente nacional.

13.5 A Prefeitura Municipal de GOVERNADOR NEWTON BELLO - MA fica reservada o direito de não efetivar o
pagamento se os serviços não ocorrer em conformidade com as especificações estipuladas.

-TT-
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13.6 Nenhum pagamento será efetuado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação por parte
do Contratado, sem que isso gere direito a alteração de preços, correção monetária, compensação financeira ou
paralisação da execução do objeto do Contrato.

14. DO PRAZO DE ENTREGA

14.1 A entrega do material será feita de forma parcelada, eonforme solicitação da Secretaria Requisitante. O
serviço deverá ser efetivado à Prefeitura Municipal de Governador Newton Bello- MA no prazo máximo de 10
(dez) dias corridos, contados da emissão da ordem de serviços.

14.2 Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuíto, desde que notificados no prazo de 48
(quarenta e oito) horas e aceitos pela Prefeitura Municipal de Governador Newton Beílo- MA, não serão
considerados como inadímplemento contratual.

15. DO LOCAL DE ENTREGA

15.1 Como o horário de expediente na Prefeitura Municipal de Govemador Newton Bello - MA é das 8:00 as
12:00 horas, sempre que necessário será programado a entrega dos serviços no almoxarífado centrai após o
horário de expediente, como estratégia de suprimento, localizado na Rua da Sudene, 139, Centro, Govemador
Newton Bello - MA.

16. DO PRAZO DE GARANTIA DO OBJETO

16.1 Os serviços deverão ter garantia conforme tabela do fabricante, a contar da data do recebimento definitivo
do objeto.

16.2 A Contratada deverá apresentar, conforme o caso. certificado de garantia do fabricante no momento da
entrega do produto, sob perna de não recebimento do mesmo. A ausência do referido certificado poderá ensejar a
aplicação das penalidades cabíveis, beiTi como na rescisão contratual.

17. DA ADJUDICAÇÃO
^  • V. • •• •

17.1 Adjudicações será POR ITEM.

18. DAS OBRIGAÇÕES DA KNEFiCIÁRIA DA ATA

18.1 O fornecedor beneficiário do registro de preços fica obrigado, além do que consta neste Termo de
Referência,

18.1.1 Assinar a Ata de Registro de Preços e retirar a respectiva nota de empenho, no prazo máximo de 5
(cinco) dias úteis, contados da convocação;

18.1.2 Executar ou fornecer objeto em suas embalagens originais e em perfeitas condições, nas quantidades
solicitadas, no endereço e prazo indicado para cada Item, a contar da solicitação feita por este Prefeitura;

18.1.3 Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega dos serviços, incluindo as entregas feitas por transportadoras,
não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo
CONTRATANTE;

18.1.4 Fomecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (dnco) dias corridos, a contar da notificação,
documentação atualizada de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;

18.1.5 Responsabilizar-se pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação, e ainda pelos
encargos trabalhistas, previdenciários e obrigações sociais em vigor, obrigando-se a saldá-los na época
própria, vez que os seus funcionários riâo manterão qualquer vínculo empregatício com a contratante;

18.1.6 Não subcontratar, total ou parcialmente, o objeto da contratação;

18.1.7 Substituir ou complementar, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo máximo de 10 (dez)
dias, a contar da notificação pela Prefeitura Municipal de GOVERNADOR NEWTON BELLO - MA, sem custo
adicional para o CONTRATANTE, o objeto do contrato em que se veríficarem vícios, defeitos ou serviços
incompleto ou ainda, em face a má .estocagem, ao manuseio incorreto, ao transporte inapropriado, entre
outros, houver alteração do produto.

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

19.1 A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer os requisitos e atender a todas as exigências e condições a
seguir estabelecidas:

19.1.1 Executar os serviços em perfeitas cóndiçôes, nó prazo e local indicados pela Secretaria Requisitante,
em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal
constando detalhadamente as indicações da marca e prazo de garantia; ^
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19.1.1.1 Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com uma
versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada;

19.1.2 Assinar contrato, no prazo estipulado e contado da convocação;

19.1.3 Executar fielmente o contrato, de acordo com as Cláusulas avançadas;

19.1.4 Cumprir com a legislação vigente inerente ao objeto. Inclusive com todos os encargos tributários,
fiscais, trabalhista, devendo arcar ainda, com todas as despesas e custo necessários ao cumprimento do
objeto.

19.1.5 Assegurar a qualidade do produto em conformidade com as normas técnicas da ANVtSA,
INMETRO e outras pertinentes, conforme o caso;

19.1.6 Providenciar para que os serviços sejam executados de maneira adequada e em consonância com
as normas de segurança estabelecidas em legislação própria;

19.1.7 Comunicar, á Prefeitura Municipal de GOVERNADOR NEWTON BELLO - MA, em até 02 (dois)
corridos dias antes do vencimento do prazo da entrega dos serviços, os motivos que impossibilite o seu
cumprimento.

19.1.8 Responsabilizarem-se por todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou
venham a incidir, direta e indiretamente, sobre os serviçosexecutados, e demais custos inerentes a
entrega dos serviços; e, ainda, apresentar os documentos fiscais dos serviços em conformidade com a
legislação vigente.

19.1.9 Responsabílízar-se pelo transporte apropriado dos serviços, ainda que seja transporte espedal
quando o produto assim exigir, assumindo exclusivamente a responsabilidade por todas as despesas
relativas à entrega do objeto até o devido at^to da Nota Fiscal, inclusive o frete;

19.1.10 Executar os serviços na presença do servidor devidamente designado na conformidade do § S"*
do artigo 15 dá Lei Federai h*" 8.666/93, no local informado no Contrato, acompanhados da Nota Fiscal
preenchida contendo a especificação e quantidade correta dos serviços;

19.1.11 Substituir os serviçosexecutados com eventuais falhas e/ou vidos ou que apresentarem eventual
alteração de suas características dentro dos prazos estipulados, quando for o caso, sem qualquer ônus
adidonal para a Prefeitura Munidpal de GOVERNADOR NEWTON BELLO - MA, no prazo máximo de 10
(dez) dias corridos a contar da data de entrega dos serviços exigidos no Termo de Referência;

19.1.12 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem na
vigénda do contrato, objeto do presente instrumento até 25% (vinte e dnco por cento) do valor infdal
atualizado do Contrato, observado o art. 65 da Lei 8.666/93;

19.1.13 Executar os serviços através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por
quaisquer danos ou falta que venham a cometer no desempenho de suas funções, podendo a Prefeitura
Municipal de GOVERNADOR NEWTON BELLO - MA, solicitar a substituição daqueles cujos serviços
sejam julgados inconvenientes.

19.1.14 Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na Inspeção do contrato, prestando, prontamente, os
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE.

19.1.15 Responder perante a Prefeitura Municipal de Govemador Newton Bello • MA, mesmo no caso de
ausência ou omissão da FISCALIZAÇÃO, índenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos
aos seus Interesses, que possam interferir na execução do Contrato, quer sejam eles praticados por
empregados, prepostos ou rnandatáríps seus. A responsabilidade se estenderá a danos causados a
terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel
observância das normas emanadas das autoridades competentes e das disposições legais vigentes.

19.1.16 Responder perarite as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a
CONTRATADA não deverá, mesmo após ç término do CONTRATO, sem consentimento prévio por
escrito da CONTRATANTE, fazer u^ de quaisquer documentos ou informações especificadas no
parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do CONTRATO.

19.1.17 Pagar seus empregados no prazo prevístQ em lei, sendo também de sua responsabilidade o
pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre os serviços contratados
inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de
acidentes de trabalho etc, ficando excluída qualquer solidariedade da Prefeitura Munidpal de Govemador
Newton Bello - MA, por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplénciâ
da CONTRATADA com referência às suas obrigações não se transfere as Secretarias/ Prefeitura
Municipal de Govemador Newton Bello - MA.
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19.1.18 Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos,
seguros, encargos sodais, trabalhistas e previdendários relacionados com o objeto do CONTRATO;

19.1.19 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição
de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito
anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre;

19.1.20 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inidalmente em sua proposta não seja satisfatório
para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos
do § r do art. 57 da Lei n® 8.666, de 1993.

19.1.21 Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados á União,
Estado, Município ou terceiros, decorrentes da contratação.

19.1.22 Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis
do Trabalho e legislação pertinente.

19.1.23 Manter durante toda a execução do contrato em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

19.1.24 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os
artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei 8.078, de 1990), ficando a
Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à
Contratada, o vaior correspondente aos danos sofridos;

19.1.25 Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, além
de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso;

20. DAS OBRIGAÇÕES DÂ CONTRATANTE

20.1 A CONTRATANTE obriga-sé a:

20.1.1 Responsabilizar-se pela iavratura do respectivo contrato e emissão da ordem de serviços, com base
nas disposições da Lei 8.666/93 e suas alterações.

20.1.2 Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a prestação.

20.1.3 Executar o pagamento dos Documentos de Cobrança, no prazo acertado nas condições de
pagamento, desde que os rjiesmos.sejarn apresentados na conformidade nas normas contratuais e observem
as exigências da íegísiaçâo aplicáveí;

20.1.4 Permitir o livre acesso dos empregados, encarregados e/ou propostos da CONTRATADA para a
execução do contrato;

20.1.5 Prestar as Informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados,
encarregados e/ou prepostos da CONTRATADA, desde que inerentes ao objeto do Contrato;

20.1.6 Acompanhar a execução da entrega dos serviços do objeto contratado, bem como atestar nas notas
fiscais a efetiva entrega do objeto contratado e o seu aceite:

20.1.7 Aplicar as sanções ròguíamentares e contratuais, se necessário;

20.1.8 Comunicar à Contratada as eventuais irregularidades observadas na entrega dos serviços para
adoção das providências saneadoras;

20.1.9 Acompanhar a entrega dos serviços, por meio de fiscalização, a quem caberá, também, todos os
contatos junto á Contratada.

20.1.10 Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário;

20.1.11 Verificar minuciosamente, no prazo focado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente cxmti
as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos;

20.1.12 Executar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal fornecida pela contratada.

20.1.13 Fazer cumprir os termos da Lei 8.666/93. no que diz respeito ao equilíbrio econômico financeiro
durante a execução do contrato.

20.1.14 Modificâr o contrato unilateralmente para melhor adequação às finalidades de interesse público,
respeitados os direitos da CONTRATADA,

20.1.15 Rescindir unilateralmente o contrato, nos casos especificados no inciso I do artigo 79 da Lei 8.666/93.

fk — ■ '
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21. DO COMTROLE DA EXECUÇÃO OU FORNECIMENTO

21.1 A fiscalização do contrato e a acompanhamento da execução dos serviços serão realizados por servidor
formalmente designado pelo Contratante, que atuará, juntamente com o responsável técnico da contratada
(preposto), na fiscalização do contrato e no acompanhamento da entrega dos serviços, registrando das
ocorrências e adotando as providências para sua correção, tendo por parâmetro os resultados técnicos
esperados e cujas atribuições básicas são:

21.1.1 Solicitar junto a empresa contratada todas as providências necessárias ao bom andamento do
serviços;

21.1.2 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do
contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

21.1.3 Emitir pareceres em todos os atos da empresa contratada relativos à execução do contrato, em
especial na apiicaçâo de sanções, alterações, prorrogações e rescisão do contrato;

21.1.4 Quaisquer outras atribuições necessárias ao bom desempenho dos serviços.

21.1.5 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Servidor deverão ser solicitadas aos
seus superiores, em tempo hábil para a ado^o das medidas convenientes.

21.1.6 A iicitante vencedora deverá manter preposto, aceito pela Administração, durante o período de
vigência do contrato, para represent^la sempre que for necessário.

21.1.7 Não obstante a empresa contratada seja a única e exclusiva responsável pela execução do objeto, a
Prefeitura Municipal de Governador Ne\Arton Bello- MA, reserva-se o direito de, sem qualquer forma de
restrição à plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os
serviços.

21.1.8 Gabe à empresa contratada atender prontamente a quaisquer exigências da fiscalização Inerentes ao
objeto do contrato, sem que disso decorra qualquer ônus para a Prefeitura Municipal de Governador Newton
Bello - MA, não impllcandò a atividade da fiscalização em qualquer exclusão ou redução da responsabilidade
da empresa contratada, inciuslve perante terceiros, por qualquer irregularidade.

21.2 O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e controle da
execução do contrato.

21.3 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da EXECUTORA, inclusive
perante terceiros, por qualquer iireguiarídade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios,
ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em co-
responsabilidâde da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei
8.666, de 1993.

22. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

22.1 A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso da licitação e da contratação é
aquela prevista no Edital.

23. DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS

23.1 Quanto ao julgarhento das propostas, à qualificação técnica exigida, observar-se-á o disposto no Edital.

23.2 A Prefeitura Municipal de Govemador Newton Bello- MA poderá exigir que o vencedor da licitação
apresente justificativa demonstrando que a sua proposta é exeqüível.

23.3 As condições para participação, no certame ficitatório, das iicitantes ME/EPP enquadradas no tratamento
favorecido instituído pela Lei Complementar n^ 123/2006 e sua alteração Lei 147/2014, regulamentada pelo
Decreto 8.538/2015, serão as detalhadas no edital deií^çâo.

CICERQ ALVÊ§PBREIRÂ ARRAIZ
SECRETÁRIO MUNICiPAL DE ADMINISTRAÇÃO,

FINANÇAS, PLANEJAMENTO E GESTÃO
PORTARIA N® 001/2017
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ESTADO DO MARAMHAO

PREFEITURA MUNiCIPAL 60VERNÁDOR NEWTON BELLO
CNPJ 01.«1Sp124/a00-fl-44

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA

KUBKiCA

PREGÃO PRESENCIAL/REGISTRO DE PREÇOS 020/2020

ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

Prezados Senhores,

(Empresa) com sede na cidade de à (rua, avenida etc), n ® , CEP ,
inscrição no CNPJ/CPF sob n ® , Fone/Fax: . e-mail: participante
do Pregão Presencial N® 020/2020para Registro de Preços, Apresento e submeto á apreciação desta (Zomissão de Licitação a
minha proposta de preços relativa ao Edital Pregão Presencial em epigra& cujo objeto é a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
LOCAÇÃO DE MAQUINAS PESADAS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE DIVERSAS SECRETARIAS DO
MUNICÍPIO.

ITEM DESCRIMINAÇÂO - QTD UND VALOR MÉDIO

UNITÁRIO
VALOR MÉDIO

TOTAL

i

CAMINHÃO PORTE MÉDIO 3/4 COM CARROCERiADE
MADEIRA ABERTA MOTORISTA E COMBUSTÍVEL POR
CONTA DA CONTRATANTE.

12,00 MÊS

2

CAMINHÃO PIPA TRUCK:.CAPACIDADE MÍNIMA 15.000 LTS.
MOTORISTA E COMBUSTÍVEL POR CONTA DA
CONTRATANTE.

12,00 MÊS

!

1

3

MOTO NIVÊLADORA PORTE GRANDE. POTÊNCIA MÍNIMA
DE 140HP. MOTORISTA E COMBUSTÍVEL POR CONTA DA
CONTRATANTE.

1000,00

HORA/

MAQUINA

4

CAMINHÃO MUNCK TRUCK. CAPACIDADE MÍNIMA DE 7
TONELADAS. MOTORISTA E COMBUSTÍVEL POR CONTA DA
CONTRATANTE.

200,00

HORA/

MAQUINA

1  5
CAMINHÃO PRANCHA TRUCK. POTÊNCIA DE 158CV.
CAPACIDADE MÍNIMA DE 20 TONELADAS. MOTORISTA E
COMBUSTÍVEL POR CONTA DA CONTRATANTE.

10000,00 KM

6

CAMINHÃO BASCULANTE TRAÇADA. TAMAI^ÍHO MÍNIMO 12
MTS. MOTORISTA E COMBUSTÍVEL POR CONTA DA
CONTRATANTE.

12,00 MÊS

7

CAMINHÃO BASCULANTE TRAÇADA. TAMANHO MÍNIMO 12
MTS. MOTORISTA E COMBUSTÍVEL POR CONTA DA
CONTRATANTE.

12,00 MÊS

8

CAMINHÃO BASCULANTE TOCO TAMANHO MÍNIMO 10
MTS. MOTORISTA E CCMBUSTÍVEL POR CONTA DA
CONTRATANTE.

12,00 MÊS

9

CAMINHÃO BASCULANTE TOCO TAMANHO MÍNIMO 10
MTS. MOTORISTA E COMBUSTÍVEL POR CONTA DA

CONl^RATANTE-

12,00 MÊS

10

TRATOR DE ESTEIRA PORTE MÉDIO. CONTROLE
ELETRÔNICO E DIREÇÃO HIDROLÁSTICA. MOTCaUSTA E
COMBUSTÍVEL POR CONTA DA CONTRATANTE.

200,00

HORA/

MAQUINA

11

TRATOR DE PNEU PORTE GRANDE. POTÊNCIA MÍNIMA DE
150CV. MOTORISTA E COMBUSTÍVEL POR CONTA DA

CONTRATANTE.

1000,00

HORA/

MAQUINA
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PfMcttur^OO ^

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL GOVERNADOR NEWTON BELLO

CNPJ li* 01.«15.124/0001^

PAfi hr'

PROC w

RUBK'.CA

12

Pi^AKKEüADÈlRA PEQUk^O PORm VÊLCX:iDÁ^^
MÁXIMA DE 1.800RPM. POTÊNCIA MÀCIMA BRUTA DE
105KW. MOTORISTA E COMBUSTÍVEL POR CONTA DA
CONTRATANTE.

1000,00 HORA/

MAQUINA

13

TRATOR ROLO TANDER. CHAPA MOTORIZADO. MOTORISTA
E COMBUSTÍVEL POR CONTA DA
CONTRATANTE.

TOTALIZAÇÃO

1000,00
HORA/

MAQUINA

Sr.

VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$ XXX,XX (Xxxxxxxxxxxxxxxxxxx)

Declaramos que:

£cOvSDÍ«^n'S«'^?yt.'!f. '°™,.l,«e d. de p,«o, d d. 60 déft „e ee« eodedo de^ d.

Para fins dc jo co^ da presente licitaçio, indicamos para esse fim o
;— ^ Carteira de identidades® ppp ««(profissão), (função na empresa), residente a rua, ^da

em __(cidade), como resporisável legai desta empresa;

Dados Bancários:

Banco:

Agência n®:
Conta Corrente n®.

processo 042/2020.'^'^'^° acmdo e ciente com todas as exigências estipulada no Edital N® 020/2020,

.em,_ de .de20I9.

Atenciosamente,

Nome da Empresa
CNPJ

Nome do R^resentanie Legal
CPF

AV. NEaNHO BRANDAO.
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N
iSTAOO PO MAftANHÂO

PREFEITURA MUNICIPAL GOVERNADOR NEWTON BELLO
CNPJ N* 01.«1&.12l4/d001-44

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA

HUBRiCA

PREGÃO PRESENCIAL7REGISTR0 DE PREÇOS N^. 020/2020

ANEXO III

MODELO DE PROCURAÇÃO

CNPJ/MF, sob n'

Pelo presente instrumento particular de procuração c pela melhor forma de direito, a EMPRESA
com sede na Rua , n® , devidamente inscrita no

Sr.representada, neste ato, por seu sócio-gerente (ou gerente)

representante, o Sr
^ brasileiro, estado civil, profissão, residente e domiciliado nesta cidade, nomeia e constitui seu

estado civil, profissão, portador da cédula de identidade, R.G. n°
e do CPF/MF, sob n® a quem são conferidos poderes para representar a empresa

outorgante no Pregão N® 020/2020, instaurado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NEWTON BELLO
MA, em especial para firmar declarações e atas, fcmnular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua
interposição, assinar contratos e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame acima indicado.

em, de. de2020.

Nome do Representante Legal
(Firma reconhecida em cartório)

.
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^  iSYADO DO MIARANHÂO
PREFEITURA MUNICIPAL GOVERNADOR NEWTON BELLO

CNPJ H* 01.C15.124/0001-44

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA

»<UBRiCA

PREGÃO PRESENCIAL/REGISTRO DE PREÇOS 020/2020

ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

À

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NEWTON BELLO - MA.

Comissão Permanete de Licitaçãk)

PREGÃO PRESENCIAL/REGISTRO DE PREÇOS N®. XXX/2020: (NOME DA EMPRESA)

A Empresa ^ ■■ . , inscrita no CNPJ n° , por intermédio de seu
representante legal o(a)Sr(a). , portador(a) da Cédula de Identidade n® c do CPF n®

, DECLARA não ter recebido do Mimicípio de ou de qualquer outra entidade, direta ou
indireta, em âmbito Federal, Estadual e Municipal, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA de participação em licitação e ou
impedimento de contratar com o Órgão Gerenciador ou Participantes, assim como não ter recebido declaração de
INIDONEIDADE para licitar e ou contratar com o Órgo) Gerenciador Federal, Estadual e Municipal.

em. de de2020.

Nome da Empresa
CNPJ

Nome do Representante Legal
CPF

1  g - — -
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iStADO DO MA^NHÂO
PREFEITURA MUNICIPAL GOVERNADOR NEWTON BELLO

CNPJ N* 01.61S.124/0001-44

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA

KUBRiCA

PREGÃO PRESENClAITRBGiSTRO DE PREGOS IvP. 020/2020

ANEXO V

DECLARAÇÃO OBRIGATÓRIA DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA

OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE PARA FRUIÇÃO DOS BENEFÍCIOS DA LEI

A Empresa
Junta Comercia] em /

com sede na

_^sobNIREn®
intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a)_
n® edoCPFn^

^(endereço completo), constituída na
e inscrita no CNPJ sob n® , por

portador(a) da Cédula de Identidade
^ DECLARA para os devidos fins, sob pena das sanções

administrativas e penais cabíveis, que o valor da receita bruta anual da empresa não excedeu, no ano anterior, ao limite fixado
no inciso I do art. 3° da Lei Complementar n® 123 de 14 de dezembro de 2006, que está apto a usuíhiir do tratamento
favorecido estabelecido nos artigos 42® ap 49^ referida Lei e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão
relacionadas 4® do art. 3® da Lei Complementar n® 123/06 e se enquadra na condição de:

(  )-MICROEMPRESA (ME);

(  ) - EMPRESA DE PEQUENO PORTE (BPP);

O-OUTRAS.

de de2020.

Nome da Empresa
CNPJ

Nome do Representante Legal
CPF
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PrcfcitUTAClo

ESTACK» 00 MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL OOVERNADOR NEWTON BELLO

CNPJ N" 01.615.124/0001-44

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA

F!UBR>CA

PREGÃO PRESFNriAlTREGISTRO DE PREÇOS N". 020/2020

ANEXO VI

MODELO DE DEfLARACÃO DE OUE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NEWTON BELLO - MA.

Comissão Pennanete de Licitação

PREGÃO PRESENCIAL/REGISTRO DE PREÇOS N°. XXX/2020: (NOME DA EMPRESA)

A Empresa inscrita no CNPJ n®. localizada à por

intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a). portador(a) a Cédula de Identidade n®.
e do CPF n®. em conformidade com a Lei n ® 10.520/02 e ait. 299 do Código Penal

Brasileiro, declaramos sob as penas da lei; que:'

1. Cumprimos com todos os requisitos de habilitação para este certame.

2. A proposta apresentada para participar desta licitação foi elaborada de maneira independente e o seu conteúdo não foi,
no todo ou cm parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial
ou de fato desta licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa.

de de2020.

Nome da Empresa
CNPJ

Nome do Representante Legal
CPF

-iíV-T-
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W
PrctiMur^do _

Ewrmo DO IWARANHÂO
PREFEITURA MUNICIPAL GOVERNADOR NEWTON BELLO

CNPJ N« 01.«1S.124/INI01-44

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA

PROC

HUBR:CA

PREGÃO PRESENCIAL/REGISTRO DE PREÇOS N°. 020/2020

ANEXO Vil

MODELO DE DErLARACÀQ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

Eu,
, em

portador(a) da Cédula de Identidade expedida pela

/  / e do CPF n® residente e domiciliado na

declaio sob as penalidades da lei, que a empresa inscrita no CNPJ sob o n® esta

localizada e em pleno funcionamento no endereço abaixo, sendo o local e instalações adequados e compatíveis para o
exercício do ramo de atividade da mesma.

Declaro ainda, que assumo inteira respmisabiiidade por todas as informações dispostas nesta declaração,
eximindo a Prefeitura Municipal de Governador Newton Bello de qualquer responsabilidade sobre as informações prestadas
por esta empresa.

A falsidade deste documento exige ação penal pública iiicondicionada, ou seja, é exercida pelo Ministério
Público, nos teimes do art. 129,1, da Constituiç^ Federal. O processo criminal para apuração da falsidade de documento
público (art. 297, CP) ou particular (art. 298, CP).

ENDEREÇO:

CIDADE/ESTADO:

C.E.P.:

PONTO DE REFERÊNCIA.

TELEFONE:

r^\

_em, de. de2020.

Nome da Empresa
CNPJ

Nome do Representante Legál
CPF

ANEXAR IMÁGEM DO ESTABELECIMENTO NO MÍNIMO 4 (QUATRO) FOTOS DE DIFERENTES ÂNGULOS
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p<ciQiru«»<te ,

ESTÂíio 00 mmíHHko
PREFEITURA MUNICIPAL GOVERNADOR NEWTON BELLO

CHPJ M^ 01«61S.124/e001-44
PROC

RUBRiCA

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA

PREGÃO PRESENCIAL/REGISTRO DE PREGOS N°. 020/2020

ANEXO VIU

MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO EXISTÊNCIA DE TRABALHADORES MENORES

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NEWTON BELLO - MA.

Comissão Permanetc dc Licitação

PREGÃO PRESENCIAL/REGISTRO DE PREÇOS N®. XXX/2020: (NOME DA EMPRESA)

A Empresa inscrita no CNPJ^ n®. localizada à por

intermédio de seu representante. legal, o(a) Sr(a).
e do CPF

pQitador(a) a Cédula de Identidade n®.
DECLARA para os devidos fins e especialmente para o

Edital, não mantém em seu quadro de pessoal trabalhadores menores de 18 (dezoito) anos em horário notiuno de trabalho, ou
em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, trabalhadores menores de 16 (dezesseis)
anos, salvo na condiçib de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

em, de_ dc2020.

Nome da Empresa
CNPJ

Nome do Representante Legal
CPF

Cf _
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-  Pretoittv^cle .

iStADO DO NIÂRANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL GOVERNADOR NEWTON BELLO
CNPJ N" 01.615.124/0001-44

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA

PROC

RU8R'CA

PRFr.&n PRKSF.NriAL/REGISTRO DE PREÇOS N°. 020/2020

ANEXO IX

MODELO DE DEOLARACÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE
lNE3aSTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NEWTON BELLO - MA.

Comissão Permanete de Licitação

PREGÃO PRESENCIAL^GISTRO DE PREÇOS N". XXX/2020: (NOME DA EMPRESA)

A Empresa mscrita no CNPJ n®. localizada á por

, poitador(a) da Cédula de Identidade n®.intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a).
e do CPF n®. ' ' DECLARA expressamente que se sujeita às condições

estabelecidas no Edital acima citado e que acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo licitador
quanto às proponentes que tenham atendido às condições estabelecidas no Edital e que demonstrem integral capacidade de
executar o objeto previsto. DECLARA, ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes impeditivos
da habilitação ou que comprometa a idoneidade da proponente nos termos do Artigo 32, parágrafo 2o, e artigo 97 da Lei no
8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações subsequentes.

DE CIÊNCIA: Estamos de pleno acordo e concordamos expressamente com todas as condições especificadas no EDITAL E
ANEXOS DO PREGÃO PRESENCIAL N® 020/2020, relativo a PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR
NEWTON BELLO - MA, tomamos conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das
obrigações, objeto desta licitação, bem como aceitamos na integra todas as condições deste edital, ressalvado o nosso direito
recursal e que garantimos a entrega dos serviços no(s) prazo(s) e quantidades estabelecidos na licitação.

_em, de_ de2020.

Nome da Empresa
CNPJ

Nome do Representante Legal
CPF

4X.
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P<elcihv.i de

«UBR

£STAP0 DO MA^DIHAO

PREFEITURA MUNíCiPAL 60VERNAD0R NEWTON BELLO

fiSSl^líi ^ 01.615.124/0001-44

PREGÃO PRESENCIAiyREGíSTRO DE PREÇOS N^. 020/2020

ANEXO X

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO PRESENCIAL N" XXX/^020

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° XXX/2020

Aos dias do mês de do ano de a PREFEITURA MUNICIPAL DE
GOVERNADOR NEWTON BELLO - MA, localizada na Av. Nezinho Brandão, BR 316, S/N^ Centro, GOVERNADOR
NEWTON BELLO - MA, CEP: 65.363-000, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob os n®
01615.124/0001-44, através da SECRETARU MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS,
PLANEJAMENTO E GESTÃO (ORGÃO GERENCIADOR), com sede na Av. Nezinho Brandão, BR 316, S/N®, Centro,
GOVERNADOR NEWTON BELLO - MA, CEP: 65.363-000, neste ato representada por seu titular CÍCERO ALVES
PEREIRA ARRAIZ, portador da carteira de identidade n® 060596992016-8, SSP/MA e CPF n® 252.285.953-68, Secretário
Municipal de Administração, Finanças, Pranejaniento e Gestão como também Ordenador de Despesas do Gabinete do
Prefeito; Secretaria dç Administração, Finariças, Pl^ejamentp e Gestão; Secretaria de Obras, ínfraestrutura e Transporte; e a
empresa ^Razão Social - Endereço - CNPJ), n^e Ato Representada Pelo Sr. ,
(Carteira De Identidade, CPF, Endereço), aqui deiiònúhadá BENEFICIÁRIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos
termos da Lei 10.520/02, 8.666/93 e Decreto n® 7892/13, em face da classificação da proposta apresentada no Pregão
Presencial n® , para Registro de Preços, por deliberação do Pregoeiro, homologado em resolvem
REGISTRAR PREÇOS para evoitual aquisição, em conformidade com as Cláusulas e disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ATA REGISTRO DE PREÇOS E DOCUMENTOS INTEGRANTES

Parágrafo Primeiro -A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é um documento vinculativo, obrigacional, com característica de
compromisso para hitura contrataç^, em que se registram os preços, fomecedores, órgãos participantes e condições a serem
praticadas; portanto, é um compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em fornecer à Administração os itens, pelo prazo
estipulado, em quantidade futuramente solicitada, pelo preço que ofertou; trata-se de um contrato preliminar ou pré-contrato a
teor do art. 466 do Código Civil;

Parágrafo Segundo - Como pré-contrato ou contrato preliminar esta Ata contém todos os elementos peculiares do futuro
contrato, obrigando sbd Fornecedor a Iodas as obrigações aqui estabelecidas; permitindo assim não se fazer mister, nos
contratos ou documentos hábeis extraídos desta Ata, desses elementos, senão aqueles essenciais.

Parágrafo Terceiro - O resumo desta Ataserá publicado no Diário Oficial do Município e/ou jornal do Estado.

Parágrafo Quarto -Após cumpridos os requisitos de publicidade desta Ata, terá efeito de compromisso de ser\'iço$, para
futura contratação, obrigando-se o Fornecedor do Registro e o (>gão Gerenciador e participantes, ao cumprimento de todas
as condições aqui estabelecidas.

Parágrafo Quinto - Para todos os efeitos legais, para ineihc»' caracterização deste pacto, bem assim para definir procedimento
e normas decorrentes das obrigações ora contraídas integi^ esta Ata, como se nele estivessem transcritos os seguintes
documentos:

a) Edital da Pregão Presencial N® 020/2020, de 2 de setembro de 2020 c seus anexos a Proposta de Preços da
EXECUTORA BencOciária, as Notas de Empenho.

b) Autorização de Serviços ou fòmecimento, documento hábil que substitui o contrato, nos termos do art. 62 da Lei
n2 8.666, de 1993.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO GESTOR DA ATA

Parágrafo Primeiro - O Gestor da Ata de Registro de Preço é a Secretaria Municipal de Administração, Finanças,
Planejamento e Gestão que atuará como Órgão Gerenciador do Registro de Preços sendo responsável pelo Gerenciam^to da
Ata de Registro de preços, conforme as Legislações vigentes, bem como:

a) Sempre que ocorrer Solicitação do objeto do Registro, comprovará a adequação dos preços registrados assim como os
quantitativos i ^
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RUBRICA

mrmO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL GOVERNADOR NEWTON BELLO
CHPJ W 01.615.124/0001-44

b) Sempre que ocorrer solicitação do obj^o do Registro de Preços pelos Órgãos Participantes, orientará ao Órgão
Participante à notificar o Fornecedor para assinatura e retirada da Autorização de Serviços ou fornecimento no prazo
predeterminado.

c) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infiações no procedimento
licitatòrio;

d) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumpiimento do pactuado
nesta ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação ás suas próprias
contratações;

Parágrafo Segundo - Os Órgão Participante da Ata de Registro de Preço serão responsável pela Gestão dos Contratos,
obedecidas as Legislações vigentes, bem como:

a) Promover consulta prévia junto ao Órgão Gerenciador, quando da necessidade de contratação, a fim de obter a
indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os valores a serem praticados, encaminhando, posteriormente, as
informações sobre a contratação efetivamente realizada;

b) Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser procedida atenda aos interesses do
Órgão, sobretudo quanto aos valores praticados, informando e comprovando junto ao Órgão Gerenciador ou ao
PREGOEIRO ou à Comissão de Licitação a evcnOial desvantagem na sua utilização;

c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, peios demais atos relativos ao cumprimento, pelo mesmo, das
obrigações contratualmente assumidas, e também, em coordenação com o Órgão Gerenciador e, se necessário, sob a
orientação jurídica da Procuradoria Geral do Município - PGM, pela aplicação de eventuais penalidades decoirentes do
descumprimento de cláusulas contratuais, de disposições do ato convocatório, da Ata de Registro de Preços ou das leis
aplicáveis;

d) Informar ao Órgão Gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em atender às condições
estabelecidas em edital ou na Ata de Registro de Preços, as divergências relativas a entrega, às quantidades, às
características e origem dos bens licitados ê a recusa do mesmo em assinar contrato para serviços ou prestação de
serviços;

e) Notificar, quando necessário, a licítante Detentora do R^stio para que, em prazo razoável definido pelo Órgão
Interessado, realize a entrega dos betis empenhados ou execute os serviços na forma previamente estabelecida

/

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços tem por objetivo a ev^tual prestação de serviços de locação de
maquinas pesadas, para atender as necessidades do município de Governador Newton Bello constantes do Edital e seus
Anexos, Termo de Referência (Anexo I), Proposta de Preços e minuta de conttato os quais ficam fazendo parte integrante e
inseparável deste instrumento, como se aqui integralmente reproduzidos, e assim resumidos quanto aos seus elementos
característicos.

CLAUSÜLA TERCEIRA - DA VfGÊNQA

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com característica de
compromisso para eventual e futura contratação ou contrato preliminar vigoraiá pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da
data de sua publicação no D.O.M. GOVERNADOR NEWTON BELLO - MA e/ou Jornal do Estado e/ou no diário oficila do
estado, cujo Autorização de Serviços ou fornecimento ou fomececimento atenderá a forma do ait. 57 e 65 da mesma Lei,
prazo em que a EXECUTORA se abriga a fomecer os serviços de acordo com as condições estabelecidas no Edital.

Parágrafo Seguntk) - Toda prorrogação de prazo será justificada por escrito e previamente autorizada pelo CONTRANTE,
passando tal documento a integrá-la.

Parágrafo Terceiro - A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência do C^^rgão Gerenciador não gerará
ao Fornecedor direito a qualquer esp^iê de indenização

CLÁUSULA QUARTO - DOS PREÇOS E ITENS DE SERVIÇOS

Parágrafo Primeiro - Os preços ofertados pela empresa ( ), inscrita no CNPJ sob o n® (..
classificada em primeiro lugar, por objeto, signatária da presente Ata de Registro de preços, são os abaixo:

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT. UND
VALOR

UNITÁRIO
VALOR

TOTAL

1.

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR TOTAL

Parágrafo Primeiro - O valor total é de R$ (..
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Parágrafo Segundo - Os preços unitários e total estão discriminados na Proposta de Preços apresentada pela EXECUTORA
Beneficiária, inclusas todas as despesas que resuiiem no custo para os serviços, tais como impostos, taxas, transportes,
seguros, encargos Escais e todos os demais ônus diretos e indiretos atinentes ao objeto deste instrumento.

Parágrafo Terceiro - A existência dos preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar as contratações que deles advir
facultandO'lhe a realização de licita^ especifica para aquisição pretendida, sendo assegurado ao FORNECEDOR do
registro a preferência de ser\dços em igualdade de condições;

CLÁUSULA SEXTA ̂  DA ATUALIZAÇÃO E CONTROLE DOS PREÇOS

Parágrafo Primeiro -A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida a vantagem da ARP, deverá ser
promovida trimestralmente quando:

a) a variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item for superiores a 5%;

b) a cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem percentuais superiores a 5%;

c) se se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualização acelerada que interfira nos preços.

I - Não ocorrendo a variação prevista nos inícios I e II deste artigo, restará dispensada a pesquisa mercadológica.

II - Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso 1, deverá ser utilizado o índice geral de preço
'  -IGP

Parágrafo Segundo * A Atualização dos Preços será conforme Decreto Federal n^ 7.S92 de 23 de janeiro de 2013.

Parágrafo Terceiro - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de
Registro de Preço, adotando as medidas cabivèis paradbteriçãò da contratação mais vantajosa.

Parágrafo Quarto - Os preços registrados poderão ser revistos ein decorrência de eventual redução dos preços praticados no
mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens rcgisirados, cabendo ao órgão gerenciaibr promover
as negociações junto aos fornecedores, observadas as dis^sições contidas na alínea '^d^' do inciso II do caput do art. 65 da
Uin28.666,de 1993.

Parágrafo Quinto - Os preços registrados que estiverem sujeitos ao controle oficial, poderão ser atualizados nos termos e
prazos fixados pelo órgão controlador.

Parágrafo Sexto - Para tanto, a empresa interessada devm apresentar sua solicitação por escrito ao Gestor da Ata de Registro
de Preços para atualização dos preços com os devidos comprovantes, para posterior análise e negociação por parte da
Prefeitura.

Parágrafo Sétimo - As licitantes vencedoras não poderão praticar preços realinhados sem a devida aprovação do Gestor da
Ata de Registro de Preços do pedido de que trata o item, 21.3, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei
8.666/93,10.520/92, Decreto 7892/13 e no Edital de Licitação.

_  Parágrafo Oitavo - As licitantes vencedoras não poderãk> suspender a execução do objeto, durante o período de análise do
pedido de que trata o item 21.3, devendo praticar os preços até então registrados, sob pena de serem ̂ licadas as sanções
previstas em Lei 8.666/93,10.520/92, Decreto 7892/13 e no Edital de Licitação.

Parágrafo Nono - Nas demais causas especificadas no Capitulo YIIl do Decreto Federal 7.892, de 23 de janeiro de 2013.

CLÁUSULA SÉTIMA - AUTORIZAÇÃO DE SERVIÇOS OU FORNEOMENTO OU FORNECIMENTO

Par^afo Primeiro - A AUTORIZAÇÃO DE SERVIÇOS OU FORNECIMENTO OU FORNECIMENTO Documento de
vínculo contratual firmado entre o Órgão Participante a o Fornecedor, extraído desta Ata de Registro de Preços, mediante
manifestação expressa do Órgão Participante em efetivá' a aquisição dos serviços registrados.

Parágrafo Segundo - A contratação do objeto licitado será efetivada mediante AUTORIZAÇÃO DE SERVIÇOS OU
FORNECIMENTO OU FORNECIMENTO, solicitada pelo Órgão Participante da Ata de Registro de Preços em
conformidade com a Lei n,® 10520/02, Lei n.® 8.666/93, como documento hábil na forma Art 15 do Decreto Federal n® 7.892,
de 23 de janeiro de 2013.

Parágrafo Terceiro -Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse motivo, na prática, prevalecerão os
instrumentos hábeis, implicando a redução de custos de publicação resurnida do instrumento de contrato ou de seus
aditamentos na imprensa oficiai. .

Parágrafo Quarto - A Autorização de Serviços ou fornecimento ou fornecimento terá vig^cia conforme o respectivo crédito
orçamentário do exercício financeiro ao qual estão vinculados, e atenderão aos dispostos no atr. 57 e 65 da Lei n® 8.666/93.

CLAUSULA OITAVA - DO LOCAL, PRAZO E CONDIÇÕES DE SRVIÇOS

L--
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Parágrafo Primeiro - Obriga-se a EXECUTORA a executaros serviçosno horário de 8:00 às 12:00 horas, em dias úteis,
devendo ser aceitada previamaite com o Órgão Gerenciador ou Participante, acompanhados do podido e Nota Fiscal
correspond^te, em até 05 (cinco) dias da assinatura da Autorização dos serviços ou fornecimento;

Parágrafo Segundo - Osserviços obedecerão à conveniência e às necessidades do Órgão Gerenciador ou Participante
correspondente.

Parágrafo Terceiro - Osserviços do(s) Item(ns) será precedida do respectivo Autorização de Serviços ou fornecimento, que
será assinado pela Fornecedor e o Ó^âo Gerenciador ou Participante;

Parágrafo Quarto - Obriga-se a EXECUTORA a executar os seviços na(s) quantidade(s) constantes da Autorização de
Serviços ou fornecimento.

Parágrafo Quinto - O Responsável pelo recebimento dosserviços será servidor devidamente designando para essa função,
onde irá receber osserviços em conformidade com o art. 73, inciso II, da Lei de Licitações n° 8.666/93, sendo:

a) PROVISORIAMENTE: no prazo de 02 (dois) dias corridos, a contar da data da entrega do material no Almoxarifado
Central, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com suas especificações;

b) DEFINITIVAMENTE: no prazo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data de recebimento provisório, após
verificação da qualidade e quantidade e conseguinte aceitação.

Parágrafo Sexto - A Prefeitura Municipal de GOVERNADOR NEWTON BELLO - MA rejeitará, no todo ou em parte o
material fornecido em desacordo com as condições estabelecidas nesta Ata, ficando ao Fornecedor sujeita a substituição, por
sua conta, do objeto rejeitado.

Parágrafo Sétimo - Em caso de recusa do material será lavrado o Termo de Recusa, no qual se consignarão as
desconfbnnidades, devendo o material ser substituído imediatamente pelo Fornecedor, quando serão realizadas novamente as
verificações antes referidas.

Parágrafo Oitavo - O aceite/aprovação dosserviços pelo CONTRATANTE, não exclui a responsabilidade civil do Fornecedor
por vícios de quantidadé ou qualidade dó produto ou disparidade com as especificações técnicas exigidas no Edital ou
atribuídas pela EXECUTORA verific^os posteriormente, garantindo-se ao Contratante as faculdades previstas no art. 18 da
Lei n® 8.078/90 (Código de Defesa do ConsumidoiO.

Parágrafo Nono - Será de responsabilidade da EXECUTORA o ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e
despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa de qualquer de seus empregados e/ou propostos, obrigando-se por
quaisquer responsabilidade decorrentes de* ações judiciais que lhe venham a ser atribuídas por Lei, relacionadas com
comprimento do presente editai e com as obrigações assumidas na Ata de Registro de Preços;

Parágrafo Décimo - O inadimplemento de qualquer item do Edital, da CaitarPioposta, da Autorização de Serviços ou
fornecimento e de presente Ata, ensejará, a critério da PREFEITURA, o cancelamento do Registro do Preço do fornecedor
inadimplente, sujeitando-o ás penalidades previstas no Edital.

CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO

Parágrafo Primeiro - Os pagamentos serão efetuados de acordo com a entrega e aceitação dos serviços, depois da realização
das aferições.

Parágrafo Segundo - A Contratada deverá apresentar a Nota Fiscal com os serviçosexecutados discriminados, devidamente
atestadas pelo servidor designado para o recebimento do objeto da licitação.

Parágrafo Terceiro - O pagam^to será condicionado á apresentação da comprovação de regularidade junto às receitas
Federal, Estadual e Municipal, além do FGTS, INSS e CNDT, devidamente atualizada.

Parágrafo Quarto - Após aceitação c ateste de recebimento definitivo dos serviços efetuados na Nota Fiscal, o pagamento será
creditado em favor do Contrataido, em. até 30 (trinta) dias corridos, através de ordem bancária na conta indicada na proposta,
devendo para isto, conter o nome do banco, agência e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito, e
obedecendo a devida ordem cronológica dos empenhos e em moeda corrente nacional.

Parágrafo Quinto - A Prefeitura Municipal de. GOVÉRNAlX)R NEWTON BELLO - MA fica reservada o direito de não
efetivar o pagamento se os serviços não ocorrer em conformidade com as especificações estipuladas.

Parágrafo Sexto - Nenhum pagamento será efetuado.enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação por parte do
Contratado, sem que is^ gere direito a alteração de preços, correção monetária, compensação fmanceira ou pai^isação da
execuçâk) do objeto do Contrato.

Parágrafo Sétimo - O pagamento será efetuado nà Conta Corrente do Fornecedor, no Banco ( ), Agência n® ( ),
Conta Corrente n*" ( ).

Parágrafo Oitavo - O Contratante poderá deduzir dó inontante á pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações
devidas pelo Fomecedor.
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CALUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Parágrafo Primeiro - N& é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será exigida para a formalização da
Autorização de Serviços ou fomecimento, conforme Art. 7, § 2® do Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013.

Parágrafo Segundo - No momento da efetivação da contratação dos preços registrados, será proporcionado a Dotação
Orçamentária correspondente, através da Autorização de Serviços ou fomecimento.

CLÁUSULA DÉOMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Parágrafo Primeiro - Mediante Autorização de Ser\'iços ou fomecim^to, obrigando-se ao Fomecedora;

a) O fornecedor beneficiário do registro de preços fica obrigado, além do que consta no Termo de Referência,

a.l) Assinar a Ata de Registro de Preços e retirar a respectiva nota de empenho, no prazo máximo de 5 (cinco) dias
úteis, contados da convocação;

a.2) Executar o objeto conforme recomendações, nas quantidades solicitadas, no endereço e prazo indicado neste
Termo, a contar da solicitação feita por esta Prefeitura;

a.3) Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de
^  sua culpa ou dolo até a entrega dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

^  acompanhamento pelo CONTRATANTE;
a.4) Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da notificação,
documentação atualizada de habilitação e qudificaçâo cujas validades encontrem-se vencidas;

a.5) Responsabilizar-se pelos ehcargos fiscais *e comerciais resultantes da contratação, e ainda pelos encargos
trabalhistas, previdenciários e obrigações.sociais çm. vigor, cíirigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus
funcionários não manterão qualquer vínculo enqiregátício com a contratante;

a.6) Não subcontratar, total ou parcialmente^ o objeto da contratação;

a.7) Substituir ou complementar, às suas exp(msas, no total ou em parte, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar
da notificação pela Prefeitura. Municipal de .GOVERNADOR NEWTON BELLO - MA, sem custo adicional para o
CONTRATANTE, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou serviços incompleto ou ainda, em
face a má estocagem, ao manuseio incorreto, ao transporte inapropriado, entre outros, houver alteração do produto.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

Parágrafo Primeiro - Mediante Autorização de Serviços ou fomecimento, obrigando-se à CONTRATANTE a:

a) Responsabilizar-se pela lavratura do respectivo contrato e emissão da ordem de serviços, com base nas disposições da
Lei 8.666/93 e suas alterações.

b) Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a prestação.

c) Executar o pagamento dos Documentos de Cobrança, no prazo acertado nas condições de pagamento, desde que os
mesmos sejam apresentados na confoimidade nas normas contratuais e observem as exigências da legislação aplicável;

d) Permitir o livre acesso dos empregados, encarregados e/ou prepostos da CONTRATADA para a execução do contrato;

e) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados, encarregados e/ou
prepostos da CONTRATADA, desde que inerentes ao objeto do ContríUo;

O Acompanhar a execução da entrega dos serviços do objeto contratado, bem como atestar nas notas fiscais a efetiva
entrega do otyeto contrat^o e o seu aceite:

g) Aplicar as sanções regulamentares e contratuais, se n^essário;

h) Comunicar á Contratada as eventuais irregularidades observadas na entrega dos serviços para adoção das providências
saneadoras;

j) Acompanhar a entrega dos serviços, por meio de fiscalização, a quem caberá, também, todos os contatos junto à
Contratada.

k) Receber provisoriamente.o material, disponibilizando local, data e horário;

l) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a confonnidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações
constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos;

m) Executar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal fornecida pela contratada.

3:
n) Fazer cumprir os termos Lei 8.666/93, no que diz respeito ao equilíbrio econômico financeiro durante a execução
do contrato.
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o) Modificar o contrato imilateralmente para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitados os direitos
da CONTRATADA.

p) Rescindir unilateralmente o contrato, nos casos especificados no inciso 1 do artigo 79 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉOMA TERCEIRA DAS PENAUDADES

Parágrafo Primeiro - O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará ao
Fornecedor às sanções previstas na Lei Federal n® 8.666/1993.

Parágrafo Segundo - O descumprimento das obrigações assumidas ou da infringência de preceitos legais pertinentes, salvo
ocorràicia de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado, sujeitarão ao Fornecedor, a critério do Órgão
Gerenciador ou Participante, à aplicação das seguintes sanções administrativas, garantida prévia e ampla defesa.

a) advertência, sempre que forem constatadas irregularidades de pouca gravidade, para as quais tenha o Fornecedor
concorrido diretamente, ocorrência que será registrada;

b) muita de 0,06% (seis centésimos por cento) ao dia, calculada sobre o valor da Ata de Registro de Preços, por atraso no
inicio do serviços dos serviços, até o 30° (trigésimo) dia, ̂ ós o que, permanecendo tal situação, a Ata deverá ser
cancelada, e aplicadas as penalidades cabíveis;

c) multa de 1% (um por cento), calculada sobre o valor da Ata de Registro de Preços, quando ao Fornecedor prestar
infonnações inexatas ou criar embaraços à Gestora da Ata;

d) multa de 1% (um por cento), calculada sobre o valor da Ata de Registro de Preços, quando ao Fornecedor desatender
às determinações emanadas pela Unidade Gestora do Registro de Preços ou Órgãos Participantes.

Parágrafo Terceiro - Além da advertência e multas estabelecidas no item anterior, o Órgão Gerenciador ou Chgão Participante
poderá aplicar ao Fomccedor as seguintes sanções nas* hipóteses de inexecução total ou parcial do Ata de Registro de Preço e
do contrato, garantida prévia e ampla defesa:^ .

a) multa de 5% (cinco por cento), calculada sobre o valor da Ata quando ensejar sua rescisão;

b) susp^isâo temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com este Município, por prazo de até 02
(dois) anos;

c) declaração de inídoneidade para licitar ou contratar com o Administração Pública enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja piomovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

d) aplicará as penalidades previstas na lei 8.666/93 e no Art. 7° da Lei n° 10.520/2002, sem prejuízo das
responsabilidades pena) e civil

Parágrafo Quarto - Caberá ao Gestor da Ata propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado,
apresentando provas que justifiquem a proposição.

Parágrafo Quinto - As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa consequentemente, a sua
aplicação não exime ao Fomecedor da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha
acanetar ao Município de GOVERNADOR NE\^ON BELLO.
Parágrafo Sexto - Após a ̂licação de qualquer penalidade será feita notificação escrita ao Fomecedor, excluídas os casos de
aplicação das penalidades de advertência e multa de mora.

Parágrafo Sétimo - Os valores relativos às multas deverão ser recolhidos pelo Fomecedor no prazo máximo de 15 (quinze)
dias, contado da comunicação oficial da sua aplicação ou, quando possível, serão descontados dos créditos ou da Garantia
prestadas ou, ainda, se for o caso, cobrados administrativa ou judicialmente.

Parágrafo Oitavo - Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pelo Órgão Gerenciador ou
Participante ou cobrados diretamente ao Fomecedor, amigável ou judicidmente.

Parágrafo Nono - A suspensão temporária poderá ser ̂ licada ̂ ando ocorrer:

a) apresentação de documentos falsos ou falsificados;-

b) atraso injustificado na entrega dos bens objeto desta Ata;

c) reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas relativas ás características dos bens,
qualidade, quantidade, prazo ou recusa de serviços ou entrega, ressalvados os casos foituitos ou de força maior,
devidamente justificados e comprovados;

d) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa;

e) irregularidades que ensejem a frustração da licitação óu a rescisão contratual;

O condenação definitiva por fraude fiscal no recolhimento de quaiscfiier tributos;
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g) prática de atos íHcitos visando a fnistrár os objetivos da licitação ou prejudicar a execução da Autorização de Serviços
ou fomecim^to;

b) prática de atos üicitos que demonstrem não possuir a concoirente idoneidade para contratar com a PREFEITURA.

Parágrafo Décimo - A declaração de inidoneidade poderá ser proposta pela Prefeita Municipal quando constatada a má-fé,
ação maliciosa e premeditada em prejuízo à PREFEITURA, evidência de atuação com interesses escusos ou reincidência de
faltas que acarretem prejuízo à PREFEITURA ou aplicações sucessivas de outras penalidades.

CALUSULA DÉCIMA QUARTA - CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DA RESQSÃO
DA AUTORIZAÇÃO DE SERVIÇOS OU FORNEQMENTO

Parágrafo Primeiro - C<mstitucm motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de Preços e rescisão da Autorização de
Serviços ou fornecimento, sem exclusão dos dispostos na Lei 8.666/93;

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;

b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;

c) A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade do serviçosdosser\àços,
no prazo estipulado;

d) O atraso injustificado do serviços dos serviços;

e) A paralisação do serviços, sem justa causa e prévia comunicação ao CONTRATANTE;

í) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, a cessãb ou
transferência, total ou parcial, bem como a fiisão, cisão ou incorporação, sem consentimento e aprovação da
Administração; ,

g) O desatendimento das determinações legulares-emanadas pelo Ge^or da Ata responsável pelo acompanhamento e
fiscalização do serviços;

b) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § T do art. 67 da Lei Federal 8.666/1993;

i) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;

j) A dissolução da CONTRATADA;

k) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estiutura da CONTRATADA, que prejudiquem a execução da
Autorização de Serviços ou fornecimento;

1) O descumprimento do disposto no inciso V do ait. 27 da Lei Federal n^ 8.666/1993, sem prejuízo das sanções penais
cabíveis;

m) A oconência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução da Autorização de
Serviços ou fornecimento;

n) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima
autoridade da es&ra administrativa a que está subordinado o CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a
que se refere o Contrato;

o) A supressão, por parte do CONTRATANTE, dosserviços, acarretando modificação do valor inicial do Autorização de
Serviços ou fornecimento além do limite penmtido no § 1° do art. 65 da Lei Federal n^ 8.666/1993, salvo as supressões
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes, nos termos do § 2*^ do art. 65 da referida Lei;

p) A suspensão de seu serviços, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias,
salvo em caso de calamidade púàica, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões
que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e
contratualmente imprevista desmòbiliz^es e mobilizações e outras previstas, assegurado a CONTRATADA, nesses
casos, o direito de optar pela suspensão do cumpximénto das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;

Parágrafo Segundo - O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora pactuadas, independentemente da
aplicação das penalidades a que se refere a Cláusula Décima Quarta, ensejará a rescisão antecipada da Autorização de
Serviços ou fomeciinérttò e cancelamento da Ata de registro'de Preços, na forma da legislação específica vigente, sem que
implique em indenizações por parte do MUNICÍPíO-CONTRATANTE, conforme norma de direito administrativo atinente
ao caso.

Parágrafo Terceiro - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nesta Cláusula, será feita por
correspondência com aviso de recebimento ou notificação formal, juntando-se o comprovante ao processo de administração
da Ata de Registro de Preços.
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Parágrafo Quarto - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação será feita por
publicação no Diário Oficial do Município, coosíderandcnse, assim, para todos os efeitos, cancelado o preço registrado.

Parágrafo Quinto - A solicitação da EXECUTORA para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com
antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, facultando à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata de
Registro de Preços, caso não aceitas as razoes do pedido.

CLÁUSULA DÉOMA QUINI A - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

Parágrafo Primeiro - Não poderá utilizar-se desta Ata de Regisuo de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração
que não tenha participado do certame.

CLÁUSULA DÉQMA SEXTA - DAS CLÁUSULAS GERAIS

Parágrafo Primeiro - Fica a EXECUTORA responsabilizada por todo e qualquer prejuízo causado á PREFEITURA, pelo uso
inadequado do objeto desta Ata, por seus prepostos ou não, antes de efetivamente recebido pela PREFEITURA.

Parágrafo Segundo - É vedado à EXECUTORA caucionar ou utilizar a presente Ata como garantia para qualquer operação
financeira.

Parágrafo Terceiro - A EXECUTORA não poderá utilizar o nome da PREFEITURA, ou sua qualidade de EXECUTORA em
^  quaisquer atividades de divulgação profissional, como, por exemplo, em cartões de visitas, anúncios diversos, impressos etc.,

sob pena de imediata rescisão da presente Ata, independentemente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, sem
prejuízo da re^nsabilidade da EXECUTORA.

Parágrafo (^arto - A não utilização, pelas partes, de qualquer dos direitos assegurados nesta Ata, ou na Lei em geral, não
implica em novação, não devendo ser interpretada como desistência de ações futuras. Todos os meios postos à disposição
nesta são cumulativos e não altemativos, inclurive com relação a dispositivos legais.

Pará^afo Quinto - São assegurados à PREFEÍTUi^ todos ps direitos e faculdades previstos na Lei n° 8.078, de 11,09.90
(Código de Defesa do Consumidor).

CLÁUSULA DÉOMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO

Parágrafo Primeiro - O Órgão Gerenciador providenciará o envio do resumo deste Ata ao Diário Oficial do Município e
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO

Parágrafo Primeiro -As partes elegem, de comum acordo com a renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, o
Foro do Município de Zé Doca - MA para dirimir as qitôstões decorrentes do presente Contrato.

Estando justas e ccmtratadas, firmam a presente Ata, perante as testemunhas abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos de
direito.

GOVERNADOR NEWTON BELLO MA em, de de2020.

CÍCERO ALVES PEREIRA ARRAiZ

SECRETÁRIO MUNIGiPAL DE ADMINISTRAÇÃO,
FINANÇAS. PLANEJAMENTO E GESTÃO

Órgão Gerenciador

XXXXXXXXXXXXXXX

.  Fornecedor

TESTEMUNHAS:

NOME: NOME:

CPF N® CPF N®

:
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PREGÃO PRESENCIAL/REGISTRO DE PREÇOS N°. 020/2020
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ANEXO XI

MINUTA DE CONTRATO N^ XKXXJiXSJlOlO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® XX/XXX

O MUNICÍPIO DE GOVERNADOR NEWTON BELLO - MA, com sede administrativa, localizada na Av. Nezinho
Brandão, BR 316, S/N®, Centro, GOVERNADOR NEWTON BELLO - Ma, CEP: 65.363-000, pessoa jurídica de direito
público interno, inscrita no CNPJ sob os n® 01.615.124/0001-44, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAMENTO E GESTÃO (ORGÃO GERENCIADOR), com sede na Av.
Nezinho Brandão, BR 316, S/N®, Centro, GOVERNADOR NEWTON BELLO - MA, CEP: 65.363-000, neste ato
repre$<mtada por CÍCERO ALVES PEREIRA ARRAIZ, portador da carteira de identidade n® 060596992016-8, SSP/MA e
CPF n® 252.285.953-68, Secretário Municipal de Administração, Finanças, Fazenda, Planejamento e Gestão como também
Ordenador de Despesas do Gabinete do Prefeito, CONTRATANTE e, de outro lado a empresa ,
inscrita no CNPJ sob o n® , estabelecida na , doravante denominada

e CPFn®

ocupando o cargo de gerente,
, residente

CONTRATADA, neste ato representada por
naturalidade brasileiro, estado civil solteiro, RG n®
e domiciliado em , resolvem celebrar o presente contrato, em conformidade com o Art. 15 do
Decreto 7892/13 e a Lei n® 8.666 de 21 dejunho de 1993, e suas alterações, Lei n® 10.520 de 17 de julho de 2002 e
alterações, e ainda de conformidade com a documentação constante no Processo n® 193/2020, mediante as seguintes
cláusulas e condições:

1. DOCUMENTOS INTEGRANT ES - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização deste pacto, bem assim para
definir procedimento e normas decorrentes das obrigações ora contraídas integram este Contrato, como se nele estivessem
transcritos os seguintes documentos:

a) Edital de Pregão Presencial n® ^/2020.
b) Termo de Referência.
c) Proposta de Preços.
b) Ata de Registro de Preços n® ^/2020.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
I.l O objeto do presente contrato é prestação de serviços de locação de máquinas pesadas, para atender as

necessidades do município de Governador Newtoo Bello-MA, conforme abaixo:

ÍTEM ESPECIFICAÇÃO UND
PREÇO
ONT

QUANT. VL.TOTAL

VALOR TOTAL R$

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO COíMTRATO
2.1 O valor do presente Contrato importa em R$ (XXXXXXX) ( J
2.2 Os preços unitários estão discriminados na Proposta de Preços apresentada pela CONTRATADA, inclusas todas as
despesas que resultem no custo do fornecimento dos fornecimentos, tais como materiais empregados, mão-de-obra, encargos
sociais e trabalhistas, quaisquer contribuições sociais, impostos, taxas enfim, todos e quaisquer outros ônus que incidam no
fornecimento desse, não podendo ser cobrados separadamente.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL
3.1 O presCTte contrato terá Vigência de 12 (doze) méses contados da data de sua assinatura, e no interesse da Administração
e por acordo entre as partes, a contratação poderá ser prorrogada por mais 12 (doze) meses, conforme artigo 12®, § 2® do
Decreto n.® 7.892/13, e conforme faculta o artigo 57 da L«i n.° 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES E PRAZO DE PAGAMENTO
4. l Os pagamentos serão efetuados de acordo com a entrega ou execução e aceitação do objeto, depois da realização das
aferições.
4.2 A Contratada deverá apresentar a Nota Fiscal com o objeto entregue ou executado discriminados, devidamente atestadas
pelo servidor designado para o recebimento do objeto licitado.

pi: 3
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4.3 O pagamento será ccmdicionado à apresentação da comprovação de regularidade junto às receitas Federal, Estadual e
Municipal, além do FGTS e CNDT, devidamente atualizada.
4.4 Após aceitação e ateste de recebimento definitivo do objeto da Nota Fiscal, o pagamento será creditado em favor do
Contratado, em até 30 (trinta) dias corridos, atra\^ de ordem bancária na conta indicada na proposta, devendo p^a isto,
conter o nome do banco, agência e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o cr^ito, e obedecendo a devida
ordem cronológica dos empenhos e em moeda corrente nacional.
4.5 A Prefeitura Municipal de Governador Newton Beilo/MA fica reservada o direito de não efetivar o pagamento se o objeto
não ocorrer em conformidade com as especificações estipuladas.
4.6 N^um pagamento será efetuado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação por parte do Contratado,
sem que isso gere direito a alteração de preços, correção monetária, compensação financeira ou paralisação da execução do
objeto do Contrato.
4.7 Na ocorrência de rejeição da(s) Nota(s) Fiscal(s), motivada por erro ou incorreções, o prazo estipulado para pagamento,
passará a ser contado a partir da data da sua reapies^tação.
4.8 Em caso de irregularidade, o pagamento será suspenso até que sejam sanadas as pendências, sem ônus para a Contratante.
Não serão efetuados, também, quaisquer pagamentos à Contratada enquanto houver inadimplência contratual.
4.10 O Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela
CONTRATADA.

4.9 O pagamento será efetuado na Conta Corrraite da CONTRATADA, no Banco Brasil, Agência 1414-1, Conta Corrente
63658-4.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

5.1A despesa decorrente do objeto deste Contato correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

04.122.0005.2068.0000- MANUTENÇÃO E FDNC. DA SECRETARIA MUN. DE OBRAS, INFRA-ESTRUTURA E
TRANSPORTES

33S039 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JUKlDiCA

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES GERAIS DO FORNECIMENTO OU EXECUÇÃO
6. i O fornecimento do objeto será feita de forma parcelada, conforme solicitação da Secretaria Requisitante por meio de
Ordem de Fomecimento. O fornecimento ou do objeto deverá ser efetivado ao Município de Governador Newton Bello no
prazo máximo de até 05 (cinco) dias, contados da emissão da oídem de fornecimento no Almoxarifado Central.
6.2 Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso foituito, desde que notificados no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas e aceitos pela Prefeitura Municipal de Governai Newton Bello - Ma, não serão considerados como inadimplemento
contratual.

6.3 Obriga-se a Contratada a efetuar o fornecimento no local indicado na Ordem de Fornecimento, em dias úteis, devendo ser
acertada previamente com o Responsável pelo recebimento, acompanhado da Ordem de Fomecimento e Nota Fiscal
correspondente.
6.4 A execução dos serviços ou fomecimento será realizada em local determinado no Contrato ou na Ordem de
Serviços/Fomecimento, conforme o caso.
6.5 As aquisições obedecerão à conveniência e às neces^dades do Órgão Gerenciador e/ou Participante.
6.6 A aquisição do(s) Item(ns) será precedida do r^pectivo Contrato, que será assinado pela Fornecedor e o Órgão
Gerencia^r ou participantes;
6.7 Obríga-se a Contn^tada a efetuar a entrega ou execução do objeto na(s) quantidade(s) constantes do Contrato.
6.8 O Responsável pelo recebimento do objeto será servidor devidamente designando para essa função, onde irá recebê-los,
conforme o caso, em conformidade com o art 73, inciso I e II, da Lei de Licitações n® 8.666/93,
6.9 A Prefeitura Municipal de Governador Newton BdlloMa rejeitará, no todo ou em parte o objeto em desacordo com as
condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços, ficando o Contratado sujeito a substituição, por sua conta, do objeto
rejeit^.
6.10 Em caso de recusa do objeto será lavrado o Termo de Recusa, no qual se consignarão as desconformidades, devendo o
objeto ser substituído imediatamente pelo Contratado, quando serão reabzadas novamente as verificações antes referidas.
6.11 O aceite/aprovação do objeto pelo Contratante, não exclui a responsabilidade civil do Contratado por vícios de
quantidade ou qualidade do objeto ou disparidade com as especificações técnicas exigidas no Edital ou atribuídas pela
Contratada verificados posteriormente, garantindo-sç ao Contratante as faculdades previstas no art. 18 da Lei n'' 8.078/90
(Código de Defesa do Consumidor).
6.12 Será de responsabilidade da Ccmtratada o ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos c despesas decorrentes
de danos, ocorridos por culpa de qualquer de seus empregados e/ou propostos, obrigando-se por quaisquer responsabibdades
decorrentes de ações judiciais que lhe v^am a ser atribuídas por Lei, relacionadas com comprimento do presente edital e
com as obrigações assumidas no Contrato; . . .
6.13 O inadimplemento de qualquer item do Edital, da Carta-Proposta, Ata de Registro de Preços ou do Contrato, ensejará, a
critério da PREFEITURA, o cancelamento da Àta de Registro do Preço ou Rescisão Contratual, sujeitando-o às penalidades
previstas no Editai.
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CLÁUSULA SÉTIMA - DOS CASOS DE RESCISÃO
7.1 O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos nos artigos 77 e 78, c na forma disposta pelo artigo 79 e
conseqüências previstas no artigo 80, todos os artigos da Lei n*'. 8.666/93, com as alterações dela decorrentes.
7.2 Também poderá ocorrer á rescisão do contrato por conveniência da Administração, a qualquer tempo e mediante
notificação prévia no prazo mínimo de 10 dias.
7.3 A administração Pública se reserva no direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a execução do objeto
do contrato, no caso de conveniência administrativa e/ou financeira, devidamente autorizada e fundamentada, caso em que a
contratada terá direito de receber os serviços efetivamoite executados e demais ressarcimentos garantidos e previstos na Lei
8.666/93, com as alterações dela decorrentes.
7.4 A CONTRATANTE poderá ainda considerar rescindido este Contrato, de pleno direito, independentemente de qualquer
notificação ou aviso prévio, judiciai ou extrajudicial,.
se:

a) a CONTRATADA, sem prévia autorização da CONTRATANTE, ceder o presente Contrato, no todo ou em parte.
b) A CONTRATADA atrasar por mais de trinta dias o cumprimento dos prazos parciais previstos na notificação dada pela
CONTRATANTE.

c) a CONTRATADA não atender as exigências da CONTRATANTE relativamente a defeitos ou imperfeições do
fornecimento ou serviços ou com respeito a quaisquer dos materiais, dos equipamentos e da mão-de-obra utilizados.
d) as multas aplicadas à CONTRATADA atingirem, isolada ou cumulativamente, montante correspondente a 30% (trinta por
cento) do valor do Contrato;
e) a CONTRATADA deixar de cumprir qualquer Gáusula, condições ou obrigações previstas neste Contrato ou dele
decorrente;
f) ocorrer qualquer um dos motivos referidos nos Capítulo 111, seção V da Lei n®. 8.666, de 21/06/93.
7.5 A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa pre\ásta no art. 77 da Lei
n®. 8.666/93.

7.6 A rescisão deste Contrato de forma unilaferd acarretará, sem prejuízos da exigibilidade de débitos anteriores da
CONTRATADA, inclusive por multas impostas e demais cominações estabelecidas neste Instrumento, as seguintes
conseqüências:
a) assunção imediata do objeto do Contrato, tio estado e local em que se encontrar, por ato próprio da Administração.
b) retenção dos créditos decorrentes do Contrato até o limite dos prejuízos causados à Administração.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1 O objeto ora contratado será executado ou fornecido conforme especificações estabelecidas pela CONTRATANTE,
obrigando-se à CONTRÁTADA a: 8.1.1 Efetuar o fornecimento ou a prestação do objeto em perfeitas condições, no prazo e
local indicados na Ordem de Fomecimento ou Serviços, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta,
acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca e prazo de garantia;8.1.1.10 objeto
deve estar acompanhado, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da
rede de assistência técnica autorizada;
8.1.2 Assinar o contrato, no prazo estipulado e contado da convocação,
8.1.3 Executar fielmente o contrato, de acordo com as Cláusulas avençadas;
8.1.4 Cumprir com a legislação, vigente inerente ao objeto, inclusive com todos os encargos tributários, fiscais, trabalhista,
devendo arcar ainda, com todas as despesas e custo necessários ao cumprimento do objeto.
8.1.5 Assegurar a qualidade do objeto em conformidade com as normas técnicas da ANVISA, INMETRO e outras
pertinentes, confonne o caso,
8.1.6 Providenciar para que o objeto seja fornecido ou executado de maneira adequada e em consonância com as normas de
segurança estabelecidas em legislação própria;
8.1.7 Comunicar, à Prefeitura Municipal de Governador Newton Bello - Ma, em até 24 (vinte e quatro horas) horas antes do
vencimento do prazo da entrega dos produtos, os niotivos que impossibilite o seu cumprimento.
8.1.8 Responsabilizarem-se por todos os tributos, contribuições fiscais e paraflscais que incidam ou venham a incidir, direta e
indiretamente, sobre os produtos entregues, e demais custos inerentes ao objeto; e, ainda, apresentar os documentos fiscais
em conformidade com a legislação vigente. '
8.1.9 Responsabilizar-se pelo transporte apropriado do objeto, ainda que seja transporte especial quando assim exigir,
assumindo exclusivamente a responsabilidade por todas as despesas relativas à entrega ou execução, até o devido atesto da
Nota Fiscal, inclusive o firete;
8.1.10 Fornecer ou executar o objeto na presença do s^idor devidamente designado na conformidade do § 8® do artigo 15
da Lei Federai n® 8.666/93, no local informai* na Ordem de Fomecimento ou Serviço, acompanhados da Nota Fiscal
preenchida contendo a especificação e quantidade correta do dsjeto;
8.1.11 Substituir o objeto entregue ou executado com ev^tuais falhas e/ou vidos ou que apresentarem eventual alteração de
suas característica dentro dos prazos estipulados, quando for o caso, sem qualquer ônus adicional para a Prefeitura
Municipal de Governador Newton Bello - Ma, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos a contar da data de entrega ou
execução do execução exigidos;
8.1.12 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem na vigência do Contrato,
objeto do presente instrumento até 25% (vinte è cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, observado o art. 65
da Lei n.® 8.666/93:
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8.1.13 Fornecer ou executar o otgeto através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer danos ou
falta que venham a cometer no desempenho de suas fiinções, podendo a Prefeitura Municiai de Governador Newton Bello -
Ma, solicitar a substituição daqueles cujos produtos sejam julgados inconvenientes.
8.1.14 Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção do Contrato, prestando, prontamente, os esclarecimentos que forem
solicitados pela CONTRATANTE.
8.1.15 Responder perante a Prefeitura Municipal dc Governador Newton Bello - Ma, mesmo no caso de ausência ou omissão
da FISCALIZAÇÃO, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, que possam
interferir na execução do Contrato, quer sejam eles praticados por empregados, propostos ou mandatários seus. A
responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra
esses danos, com fíel observância das normas emanadas das autoridades competentes e das disposições legais vigentes.
8.1.16 Responder perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a CONTRATADA não deverá,
mesmo após o término do Contrato, sem consentimento prévio por escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer
documentos ou informações especificadas no parágrafo anteiipr, a não ser para fins dc execução do Contrato.
8.1.17 Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua re^onsabilidade o pagamento de todos os
tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre o objeto contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e
paraíiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho etc, fícando excluída qualquer solidariedade da
Prefeitura Municipal de Governador Newton Bello - Ma, por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que
a inadimplência da CONTRATADA com referencia às suas obrigações não se transfere as Secretarias/ Prefeitura Municipal
de Governador Newton Bello - Ma.

8.1.18 Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros, encargos sociais,
trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do Contrato;
8.1.19 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis aios, exceto na condição de aprendiz para os
maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre;
8.1.20 Arcar com o ônus-decorrente-de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da
licitaçâk), exceto quando ocorrer algum dos eventos'àrrolados nos incisos do § P do ait. 57 da Lei 8.666, de 1993.
8.1.21 Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados á União, Estado, Município ou
terceiros, decorrentes da contratação.
8.1.22 Respeitar as normas de segur^ça e medicina do.trabalho, previstas na Consolidação das Leis do Trabalho e legislação
peitinoite.
8.1.23 Manter durante toda a execução do Contrato em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
8.1.24 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 12,13, 18 e 26,
do Código de Defesa do Consumidor (Lei n'' 8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso
exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;
8.1.25 Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, além de provê-los com os
Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso;

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
9.1 A CONTRATANTE obriga-se a:
9.1.1 Responsabilizar-se pela lavraturá do respectivo contrato e emissão da ordem de fomecim^to ou serviços, com base nas
disposições da Lei 8.666/93 e suas alterações.
9.1.2 Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a prestação.
9.1.3 Efetuar o pagamento dos Documentos de Cobrança, no prazo acertado nas condições de pagamento, desde que os
mesmos sejam apresentados na conformidade nas normas contratuais e observem as exigências da legislação aplicável;
9.1.4 Permitir o livre acesso dos empregados, encarregados c/ou prepostos da CONTRATADA para a execução do Contrato;
9.1.5 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados, encarregados e/ou
prepostos da CONTRATADA, desde que inerentes ao objeto do Contrato;
9.1.6 Acompanhar a execu^ ou fomecim^to do objeto contratado, bem como atestar nas notas fiscais a efetiva entrega do
objeto contratado e o seu aceite: .
9.1.7 Aplicar as sanções regulamentarcs c contratuais, se necessário;
9.1.8 Comunicar à Contratada as eventuais irregularidades observadas na entrega ou execução do objeto para adoção das
providências saneadoras;
9.1.9 Acompanhar a entrega ou execução do objeto, por meio de fiscalização, a quem caberá, também, todos os contatos
junto à Contratada.
9.1.10 Receber provisoriamente o objeto, di^nibilizando local, data e horário;
9.1.11 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a ccmformidade do objeto recebido provisoriamente com as especificações
constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos;
9.1.12 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal fomecida pela contratada.
9.1.13 Fazer cumprir os tennos da Lei 8.666/93, no que diz respeito ao equilíbrio econômico financeiro durante a execução
do Contrato.
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9.1.14 Modificar o contrato unilateralmente para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitados os direitos
da CONTRATADA.

9.1.15 Rescindir unilateralmente o contrato, nos casos previstos no Edital e especificados no inciso I do artigo 79 da Lei
8.666/93.

CLÁUSULA DÉOMA - DAS PENALIDADES
Parágrafo Primeiro - Ficará Impedido de licitar e contratar com o Município de Govemador Newton Bellc - Ma e, será
descredenciado do sistemas de cadastramento de fornecedores Municipal, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das
multas previstas neste edital, ata registro de preços e contrato c das demais cominações legais, conforme Art, 7® da Lei
10.520/02 e Art. 14, Parágrafo Único do Decreto 7892/n:
a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a Ata de Registro de Preços ou
Contrato;
b) Deixar de entregar ou ataresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
d) Não mantiver a proposta;
e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato;
í) Comportar - se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.
Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, obrigatoriamente, constar de justificativa
protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de Preços ou Contrato, dirigida à autoridade competente, até o 2® (segundo)
dia útil anterior à data prevista para o fornecimento do material ou prestação do serviço;.
Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou ndo tendo sido apresentada, o contratado ou fomecedor
beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos;
a) multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, e
correção diária conforme abaixo:
a. 1) 0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa;
a.2) 0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de Preços ou Contrato, sem prejuízo
da sanção prevista no Parágrafo Primeiro.
b) Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso, rescindido.
Parágrafo (Quarto - Pela inexecução totel ou parcial da Ala de Registro de Preços ou Contrato a Administração poderá,
garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das
demais, as seguintes sanções:
a) advertência;
b) multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro dc Preços ou Contrato, conforme o caso;
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não
superior a 2 (dois) anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própna autoridade que aplicou a penalidade, que
será concedida sempre que o contratado ou fornecedor beneficiário ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes c
após decorrido o prazo da sanção aplicada;

I  Parágrafo (^nto - Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será automaticamente descontado da primeira
parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da garantia contratual. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da
Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente e/ou inscrito como DKúda Ativa do Município de Govemador
Newton Bello - e cobrado judicialmente;
Parágrafo Sexto - À licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de Registro de Preços ou Contrato,
dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação que lhe será encaminhada, caracterizando o descumprímento
da obrigação assumida, será aplicada a multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços ou
Contrato, conforme o caso, podado a Administração convidar a aceitar as demais licitantes, na sua ordem de classificação
final, mantendo-se o prazo e as mesmas condições da v^cedora.
Parágrafo Sétimo - (Caberá ao Contratante propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado,
apresentando argumentos que ju^ifiquem a preposição.
Parágrafo Oitavo - As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa consequentemente, a sua
aplicação não exime a contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punivel venha acarretar
ao Município de Govemador Newton Bello.
Parágrafo Nono - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita a contratada, excluídas os casos de
aplicação das penalidades de advertência e multa de mora.
Parágrafo Décimo - As sanções de suspensk) temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas ás empresas ou aos
profissicmais que;
b) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Àta Registro de Preços;
c) reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas relativas às características dos bens,
qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço prestado ou entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior,
devidamente justificados e comprovados;d) reincidência na aplicação das j^alidades de advertência ou multa;
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e) írregtiiarídades que ensgem a õnstraçao da Ücitaçâo ou a rescisão contratual;
O condenação definitiva por pratícar fraude fiscal no recolhimenio de quaisquer tributos;
g) prática de atos ilícitos visando a ihistrar os objetivos da licitação ou prejudicar a execução da Ata de Registro de Preços ou
Contrato;
h) prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para contratar com a Prefeitura.
Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao contratante aplicar» garantida a ampla defesa e o contraditóiio, as penalidades
decorrentes do descumpiimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais,
em relação às suas próprias contratações» informando as ocorrêricias ao órgão gerenciador {§ 1® do Art. 6 do Decreto n®
8.250, de 23 de Maio de 2014.
Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor Beneficiário ou
Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município, Estado ou União, conforme o caso,
respeitado o principio do contraditório e da ampla defesa.

CLÁUSULA DÉQMA PRIMEIRA - DOS ACRÉSaMOS OU SUPRESSÕES
11.1 A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários no fomecimento ou execução dos serviços, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
Contrato.

CLÁUSUL A DÉCIMA SEGUNDA - REGIME DE FORNEaMENTO OU EXECUÇÃO
12.1 O Regime de fomecimento ou execução será de forma indireta e de forma parcelada de acordo com as necessidades da
Contratante.

12.2 O presente Contrato poderá ser objeto de subcmitratação, em conformidade com o Art 72 e 78, inciso VI da Lei
8.666/93, com prévio e expresso consentimento do CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉOMA TERCEIRA -DA PUBLICAÇÃO
13.1 O CONTRATANTE providenciará o envio do extrato deste Contrato ao Diário Oficial do Município c/ou Jornal do
Estado e/ ou Diário Oficial do Estado do Maranhão, até o 5® (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para que
ocorra a publicação no prazo de 20 (vinte) dias consecutivos desta data.

CLÁUSULA DÉOMA QUARTA - DO FOHO
14.1 As partes elegem, de comum ̂ rdò.coni a renúncia a .qualquer outro, por mais privilegiado que seja, o Foro do
município de Zé Doca - Ma para dirimir as questões decorrentês do presente Contrato.

E por estarem justas e contratadas, e, para firmeza do que foi pactuado, firmam este instrumento em 03 (três) vias de igual
teor e um só efeito na presença das testemunhas abaixo assinadas.

GOVERNADOR NEWTON BELLO - MA, de de 2020.

CONTRATANTE

CONTRATADO

TESTEMUNHAS

NOME: NOME:

CPFN® CPFN®

H=Vp-
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PARECER JURÍDICO
PROCESSO LICITATÓRIO
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL n" 020^020

DE LA VRA DA: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
AO: SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

Tráta-se de parecer jurídico relativo ao procedimento
licitatório nà modalidade pregão presencial, registrado sob o n''
020/2020, relativo ao edital e demais documentos até então acostados
ao feito, visando a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE
MÁQUINAS PESADAS.

Antes de adentrar no mérito do presente edital licitatório,
vale fazer alguns esclarecimentos a respeito do processo licitatório regido
pelo sistema Registro de Preços.

Breves considerações a respeito do processo licitatório

Inicialmente é importante afirmar que a Constituição da
República deT988, em seu no art. 37, XXI, tomou o processo lÍGitatório
conditio sine qua non para contratos - que tenham como parte o poder
público - relativos a obras, serviços, compras e alienações, ressalvados
os casos especificados na legislação.

Toda licitação deve ser pautar em princípios e regras
previstos no texto constitucional. Diante disso salienta Mareio Pestana
(in, Direito administrativo brasileiro. 2. ed. Rio de Janeiro; Elsevier,
2010).

"Permitem qiie o intérprete e o aplicador do
Direito no caso concreto, mais das vezes,

•  possam, a partir da sua luminosidade,
solucionar questões que, sob a ótica
dosmátíca, pòderiam apresentar aparente
perplexidade'^.

Av. Nezinho Brandão. S/N - CEP. 66 363-000 - Governador Newion Bello - Estado do Maranhão
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O presente parecer buscar traçar pontos legais a respeito
da modalidade pregão presencial n" 020/2020.

Da modalidade pregão presencial

Considerando a concorrência de diversas normas de
origem federal, estadual e municipal, alem das próprias contidas no
Edital de LiciViÇâo, assim como a especificidade da modalidade licitatória
de pregão, cumpre tecer breves considerações sobre a maneira como as
diversas normas sobre a matéria hão de ser interpretadas.

Em primeiro lugar, parte-se c|o pressuposto, na linha do
que leciona o hoje Ministro do Supremo Tribunal Federal Eros Roberto
Graus (in, "A prdem Econômica na Constituição de 1988") de que norma
é o gênero do qual são espécies as regras e os princípios, que se
diferenciam lógica e qualitativamente.

Assim, na análise do sistema j^uridico e tendo em vista um
caso concreto, o intérprete há de levar em conta não apenas as regras,
dotadas de a^ta especificidade, mas também os princípios, observando,
sempre a hierarquia das normas, portanto respeitando a supremacia da
Constituição Federal sobre todos os demais atos normativos.

Diante disso, a par dessa abordagem constitucional,
mister que as regras relativas ao pregão sejam interpretadas, também a
partir do que dispõem as normas (princípios e regras) da Lei 8.666/93.

Este é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça;

- A licitação inçdalidade pregão, aplicam^
se, subsidiarfamente, as disposições da Lei n"
8.666/93» (REsp 822337 / MS ; RECURSO ESPECIAL

•  20Ò6/C303Ô188-9 RelatGf(a) Ministro FRANCISCO
FALCÃO (1116) Órgão Julgador TI - PRIMEIRA TURMA
Data do Julgamento 16/05/2006 Data da
PubllGação/Fonte DJ 01,06.2006 p. 168)

Na mesma linha, ainda, os ensinamentos de Vera
Sçarpiilela (in, "Licitação na Modalidade de pregão". Malheiros Editores,
pág. 87/88): •

'^Com efeito, a Lei 10.520 é sirigela e nâo traz
todas as soluções - esfiecialmente de cunho
procedlnnentçil ncNsessárlás para a dinâmica

Av. Nezinho Brandão. S/N - CEP; 65.363-000 - Governador Newrton Bello - Estado do Maranhão
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da nova modaíldada; ̂ endo-lhe aplicável tal

^  C0íi}yiite de normas gerais défiriidas na Lei
8»666. Assim, sâo aplicáveis à nova

modalidade as normas gerais procedimentos
da Lei S.666/93, a titulo de complementaçâo,

c|Me sejam compatiVels com o liovo regime
fiicado na Leri0.S20«"

■—

Por esse raciocinio, a falta de solução
procedimental específica na Lei 10.520, deve
ser aplicado o regime geral da tel 8.666, o
qual passa a compor, em conjunto com a Lei
do Pregão, a norma geral procedimental da

*  nova modalidade. O papel das normas gerais
da Lei 0.666 no pregão é preencher eventuais
lacunas procedlmetitais na norma geral do
pregão.^'

Çomo já afirmado aldures, norteiam os procedimentos
licitatórios os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade,
igualdade, publicidade, probidade administrativa, vinculação ao
convocatório, julgamento objetivo, economicidade, competitividade e
eficiência (art. 37 da Constituição Federal e art. 3® da Lei 8666/93).

í

!n casa, pode-se dizer que na modalidade de licitação
Pregão Prcseiicial (Regulamentada pela Lei 10.520/2002), primeiro se
verificam os envelopes Gonteíido as propostasi seguindo-se de lances
orais, em que prevalece o menor preço. Apenas, posteriormente será
analisado o envelope de habilitação da empresa qite apresentar a melhor
proposta. Nesse ínterím, pode ocorrer a avaliação de amostras, caso o
edital assim o preveja.

Assinalo que o presente parecer náo se restringirá ao
exame exclusivo da minuta de edital, mais também dos atos do
procedimento licitatório realizados até então.

Do Sistema de Registro de Preços
%

O pregão para o registro de preços não apresenta maiores
diferenças em relação aos demais. Portanto, a licitação para promover
registro de preços segue, em linhas gerais, a mesma sistemática de uma
licitação comum.

Am. Nezinho Br|ndâo. S/N - CEP: 65.363-000 - Governador Newton Bello - Estado do Maranhao
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* A contratação por meio do Sistema de Registro de Preços
encontra-se prevista no inciso I do § 3" do art. 15 da Lei n° 8.666/1993
que estabelece, também, âs regras gerais acerca do funcionamento do
Sistema. A Lei n° 10.520/2002, no art. 11, faculta a utilização do pregão
para a implantação do SRP que poderá sdr levada a efeito mediante
procedimento licitatório na modalidade escolhida, para aquisição de bens
comuns, do tfpo menor preço, cujos padrões de desempenho e qualidade
possam ser objetivamente definidos no edital, por meio de espeeifícações
usuais no mercado, aplicando-se subsidiariamente a Lei n" 8.666/1993,
no que couber.

t

O registro de preços é um contrato normativo, constituído
como um cadastro de produtos e fornecedores, selecionados mediante
licitação, para contratações sucessivas de bens e serviços, respeitados
lotes mínimos e outras condições previstas no edital.

O registro de preços é o instrumento destinado à eficiência
no gerenciamento dos processós de contratação pública, por meio do qual
o vencedor da licitação assina ata de registro de preços, comprometendo-
se a oferecer por preço unitário o objeto licitado, de acordo com as
necessidades da Administração, dentro de quantidade prefixada no edital
e dentro de prazo também fixado nele.

Do Processo Licitatório - Modalidade Pregão Presencial n°
020/2020 •

Perlustrando o termo de abertura de licitação (Termo de
Referência), já constante dos autos, existe recurso orçamentário que
assegure o pagamento das obrigações a serem executadas no exercício.

• O edital, por sua vez, seguiu todas as cautelas
recomendadas pela Lei Federal n" 10.520/2002, com aplicação
subsidiária da Lei Federal n" 8.666/93, como a seguir será explanado:

I. Definição do objeto dê forma clara e sucinta, sem
particularidades exageradas;

» 2. Local e horário onde poderá ser adquirido o edital;
3. Local, data e horário para abertura da sessão;
4. Condições para participação;
5. Critérios para Julgamento;
6. Condwaes de pagamento; ♦

Av. Nezínho Brandão, S/N - CEP: 65 383-000 - Governador Névvfon Beilo - Estado do Maranhão
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7. Prazo e condições para a assinatura do contrato;
* 8. Sanções para o caso de inadimplemento;
9. Outras especificações ou peculiaridades da licitação.

Da conclusão ftnal

Desta forma, tenho que o processo licitatório encontrá-se
respaldado nâ Lei n" 8.666/93 e na Lei 10.520/2002.

Portanto o presente processo licitatório encontra-se
respaldado na Lei, não tendo nenhum óbice que possa ensejar a sua
nulidade, razão pela qual opino pelo prosseguimento do certame em seus
ulteriores atos, devendo a Gomissâo observar a disponibilidade do mesmo
pelo periodo determinado por lei.

È o parecer. S.M.J.

Governador Newton Bello/MA,' 24 de setembro de 2020.

Frocurador^ Geral MÚnicipio
^ - OAB>MA 20.653

Av Nezinho Brandão. S/N - CEP; 65.363-000 - Governador Newton Bello - Estado do Maranhao
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ADITIVOS

SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO. PROCESSO N.° 0112063/2020-

SEGOV/MA PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.®

34/2020-SEGOV. CONTRATANTE: SECRETARIADE ESTADO
DE GOVERNO - SEGOV/MA CNPJ/MF n.° 24.393.108/0001-50,
representada por seu titular, DIEGO GALDINO DE ARAÚJO, CPF
n.° 016.580.903-57. CONTRATADA: MÓDULO ENGENHARIA

por JOSÉ RIBAMAR BARBOSA OLIVEIRA FILHO, CPF n.®
706.510.863-53. OBJETO: O presente objeto visa acrescer em apro
ximadamente 50% o quantitativo do objeto originalmente pactuado
no contrato n.°34/2020-SEGOV. DOS RECURSOS ORÇAMEN
TÁRIOS: As despesas decorrentes do presente Contrato correrão
por conta da seguinte dotação orçamentária: UNIDADE ORÇA
MENTÁRIA: 110124 - SECRETARIA DE ESTADO DE GOVER
NO; UNIDADE GESTORA RESPONSÁVEL: SEGOV; FUNÇÃO:
15 - URBANISMO; SUBFUNÇÃO: 451 - INFRA-ESTRUTURA
URBANA; PROGRAMA: 0137 - CONSTRUÇÃO E MELHORIA
DA INFRAESTRUTURA URBANA; AÇÃO: 3287 - IMPLANTA
ÇÃO E MELHORAMENTO DE PRÉDIOS E LOUGRAUDORES
PÚBLICOS; FONTE DO RECURSO: OlOlOOOOOO-TESOURO
ESTADUAL; SUBAÇÃO: 0167371 - MANUTENÃO- PRÉDIOS
E LOGRADOUROS PÚBLICOS PRED L0GSEG0V-TC15 2020;
NATUREZA: 339039 - SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA; MODALIDADE: ESTIMATIVO. DO ACRÉSCIMO:
A partir da assinatura do presente instrumento, o objeto originalmente
pactuado fica acrescido em aproximadamente 50%, o que correspon
de à quantia de R$ 3.497.216,89 (três milhões e quatrocentos e noven
ta e sete mil e duzentos e dezesseis reais e oitenta e nove centavos),
fazendo com que o valor total do Contrato n. ®34/2020 SEGOV deixe
de ser R$ 6.999.688,30 (seis milhões e novecentos e noventa e nove mil
e seiscentos e oitenta e oito reais e trinta centavos), passando a ser de
R$ 10.496.905,19 (dez milhões e quatrocentos e noventa e seis mü e
novecentos e cinco reais e dezenove centavos) FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL: Lei Federal n.° 8.666/1993. DATA DA ASSINATURA:

30/09/2020. São Luís, 30 de setembro de 2020. DIEGO GALDINO
DE ARAUJO-SECRET/yaO DE ESTADO DE GOVERNO.

SECRETARIADE ESTADO DO MEIO AMBIENTE
E RECURSOS NATURAIS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N° 16/2020 - REFERÊNCIA:
Segundo Termo Aditivo ao Contrato n° 27/2018/ASSJLíR/SEMA -
Processo GED n® 2008120049. FARTES: O Estado do Maranhão,
através da Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Recursos Natu-

rais-Sema, CNPJ n° 05.023.045/0001-03, neste ato representada pelo
Secretário Diego Femando Mendes Rolim, CPF n° 998.248.093-68 e a
empresa ATLAS SCHINDLER LTDA, CNPJ n° 00.028.986/0001-
08 representada por Leonardo Araújo Bogea Rodrigues, CPF n®
056.833.937-10. OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por ob
jeto alterar o prazo de vigência de que trata a Cláusula Quinta do
Contrato Administrativo n° 27/2018/ASSJUR/SEMA. VIGÊNCIA:
O prazo de vigência de que trata a Cláusula Quinta do Contrato n°
27/2018/ASSJUR/SEMA fica prorrogado por mais 12 (doze) meses,
contados da assinatura deste Termo. DATA DE ASSINATURA:

25.09.2020. BASE LEGAL: Lei n° 8.666/93. FORO: Comarca de

São Luís - MA. ASSINATURAS: DIEGO FERNANDO MENDES

ROLIM - Secretário de Estado de Meio Ambiente e Recursos Natu

rais - Leonardo Araújo Bogea Rodrigues - Representante Legal da
ATLAS SCHINDLER LTDA. São Luís-MA, 02 de outubro de 2020.
DIEGO FERNANDO MENDES ROLIM-Secretário de Estado de

Meio Ambiente e Recursos Naturais Assinado Digitabnente.

SECRETARIADE ESTADO DA EDUCAÇÃO

RESENHA DE TERMO ADITIVO. QUARTO TERMO ADITI
VO AO CONTRATO N® 101/2018-SINFRA. REF. Processo Ad

ministrativo n° 126820/2020. CONTRATANTE: O ESTADO DO

MARANHÃO, através da SECRETARIA DE ESTADO DA EDU-
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10.464 de 17 de agosto de 2020 e a Lei N° 8.666/93 e suas eventuais
modificações no que lhe for aplicável. As inscrições estarão abertas,
no período de 08 a 16 de outubro de 2020, na Secretaria Municipal
de Cultura, Turismo e Juventude /Prefeitura Municipal de Esperan-
tinópolis-MA, podendo, presencialmente, ser retirado o formulário
de inscrição disponível na sede da Secretaria Municipal de Cultura,
Turismo e Juventude, localizada no endereço: Rua treze de maio, N®
45-A, Centro, Esperantinópolis / MA, no horário das 08:00 às 12:00h,
de segunda a sexta-feira. O presente edital ficará à disposição dos in
teressados na no período de 08 a 16 de outubro de 2020, na Secretaria
Municipal de Cultura, Turismo e Juventude, bem como na página da
prefeitura: www.esperantinopolis.ma.gov.br. Outros esclarecimentos
sobre o conteúdo deste edital podem ser obtidos pelo endereço eletrô
nico gracamusica@hotmail.com ou pelo telefone (99) 99952-3052.
Esperantinópolis-MA, 02 de outubro de 2020. Maria das Graças
Lima Corrêa, Secretária Municipal de Cultura, Turismo e Juventude.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDO

FALCÃO - MA

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO: PROCESSO ADMINISTRATIVO:
^ 009/2020/SEMAF, Dispensa de Licitação n" 020/2020/CPL. PAR-
^  TES: Prefeitura Municipal de Fernando Falcão/MA e a Empresa,

VERONA AUTO PEÇAS COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA - ME,
inscrição do CNPJ 31.082.382/0001-73, com sede na Avenida San
ta Luzia, n® 85, Centro, Açailãndia - MA, CEP 65.930-000, repre
sentada por Magno Rogério Sousa Epifônio, brasileiro, portador da
Carteira de Identidade n® 2591280 SSP/PB e do CPF n® 046.575.304-

37. BASE LEGAL: Art. 24, inciso n, da Lei Federal n.° 8.666, de
21/06/1993, alterado pela Medida Provisória 961,de 6 de maio de
2020, aplicando-se os procedimentos determinados pela Lei Comple
mentar n® 123/2006, alterada pela Lei 147/2014, e demais normas
pertinentes à espécie. OBJETO: fornecimento de peças e acessórios
para veículos, para atender as necessidades da Secretaria Municipal
de Administração e Finanças da Prefeitura Municipal de Fernando
Falcão. VALOR: R$ 24.521,96 (vinte e quatro mil, quinhentos e vinte
e um reais e noventa e seis centavos). Fernando Falcão/MA, 05 de
outubro de 2020. Adailton Ferreira Cavalcante. Prefeito Municipal.

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO: PROCESSO ADMINISTRATIVO:
005/2020/SEMEC, Dispensa de Licitação n® 021/2020/CPL. PAR
TES: Prefeitura Municipal de Fernando Falcão/MA e a Empresa,
VERONA AUTO PEÇAS COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA - ME,
inscrição do CNPJ 31.082.382/0001-73, com sede na Avenida San
ta Luzia, n® 85, Centro, Açailãndia - MA, CEP 65.930-000, repre
sentada por Magno Rogério Sousa Epifanio, brasileiro, portador da
Carteira de Identidade n® 2591280 SSP/PB e do CPF n® 046.575.304-

37. BASE LEGAL: Art 24, inciso n, da Lei Federal n.® 8.666, de
21/06/1993, alterado pela Medida Provisória 961,de 6 de maio de 2020,
aplicando-se os procedimentos determinados pela Lei Complementar n®
123/2006, alterada pela Lei 147/2014, e demais normas pertinentes à es
pécie. OBJETO: fomecimento de empresa para fomecimento de peças
e acessórios para veículos, para atender as necessidades do Fundo Mu
nicipal da Educação Básica - FUNDEB, do Município de Fernando
Falcão. VALOR: R$ 25.082,38 (vinte e cinco mil e oitenta e dois
reais e trinta e oito centavos). Fernando Falcão/MA, 05 de outubro de
2020. Adailton Ferreira Cavalcante. Prefeito Municipal.

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO: PROCESSO ADMINISTRATIVO:
012/2020/SEMUS, Dispensa de Licitação n® 022/2020/CPL. PAR
TES: Prefeitura Municipal de Fernando Falcão/MA e a Empresa,
VERONA AUTO PEÇAS COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA - ME,
inscrição do CNPJ 31.082.382/0001-73, com sede na Avenida San
ta Luzia, n® 85, Centro, Açailãndia - MA, CEP 65.930-000, repre
sentada por Magno Rogério Sousa Epifânio, brasileiro, portador da
Carteira de Identidade n® 2591280 SSP/PB e do CPF n® 046.575.304-
37. BASE LEGAL: Art. 24, inciso n, da Lei Federal n.® 8.666, de

2020, aplicando-se os procedimentos determinados pela Lei Comple
mentar n® 123/2006, alterada pela Lei 147/2014, e demais normas
pertinentes à espécie. OBJETO: fomecimento de empresa para for
necimento de peças e acessórios para veículos, para atender as ne
cessidades do Fundo Municipal de Saúde do Município de Femando
Falcão. VALOR: R$ 24.787,72 (vinte e quatro mil, setecentos e oiten
ta e sete reais e setenta e dois centavos). Femando Falcão/MA, 05 de
outubro de 2020. Adailton Ferreira Cavalcante. Prefeito Mimicipal.

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO: PROCESSO ADMINISTRATIVO:
009/2020/SEMO, Dispensa de Licitação n® 023/2020/CPL. PARTES:
Prefeitura Municipal de Femando Falcão/MA e a pessoa física RAI
MUNDO NONATO CAITANO DE LIMA, CPF n® 805.797.103-78,
residente e domiciliado à Rua Principal, Povoado Escondido dos
Aquiles, Femando Falcão - MA, CEP 65.964-000. BASE LEGAL:
Art. 24, inciso I, da Lei Federal n.® 8.666, de 21/06/1993, alterado
pela Medida Provisória 961,de 6 de maio de 2020, aplicando-se os
procedimentos determinados pela Lei Complementar n® 123/2006,
alterada pela Lei 147/2014, e demais normas pertinentes à espécie.
OBJETO: contratação de serviços técnicos para perfuração de 04
(quatro) poços tubulares a trado, com profundidade de até 80 (oiten
ta) metros, para atender as necessidades da administração municipal.
VALOR: R$ 94.740,00 (noventa e quatro mil, setecentos e quarenta
reais). Femando Falcão/MA, 05 de outubro de 2020. Adailton Ferrei
ra Cavalcante. Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR

NEWTON BELLO - MA

-^Prefeitura Municipal de Governador Newton Bello / Ma, através
de seu Pregoeiro Oficial, toma público aos interessados que realizará
Licitação às 09:30 horas do dia 23 de outubro de 2020, na forma
pregão presencial n® 020.2020 processo administrativo 042.2020, na
sala da Comissão Permanente de Licitação/CPL, localizada na Ave
nida Nezinho Brandão s/n , Governador Newton Bello - Ma, licita
ção na modalidade Pregão presencial para Registro de Preço, tipo
Menor Preço, objetivando a prestação de serviços de locação de
maquinas pesadas, para atender as necessidades de diversas se
cretarias do município, na forma da Lei Federal n® 10.520, de 17
de julho de 2002, e subsidiariamente pela Lei Federal n® 8.666, de
21 de junho de 1993. O Edital e seus anexos estão à disposição dos
interessados no endereço supra, de T a 6® feira, no horário das 08 às
12 horas, onde poderão ser consultados gratuitamente ou obtidos me
diante o recolhimento da importância de R$ 50,00 (cinqüenta reais),
feito exclusivamente, através do Documento de Arrecadação Munici
pal - DAM, emitido pela Coordenação de Arrecadação e Tributos do
Município. Qualquer modificação no Edital será divulgada na forma
do artigo 21, § 4® da Lei 8.666/93 e comunicada aos interessados que
adquirirem o Edital na CPL. Pedidos de esclarecimentos deverão ser
protocolados na CPL, no endereço mencionado anteriormente. OBS:
as orientações da OMS, serão rigorosamente cumpridas. Gover
nador Newton Bello, 30 de setembro de 2020. Francisco da Silva cos
ta Albuquerque - Pregoeiro do Município.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ - MA

AVISO REABERTURA. PREGÃO ELETRÔNICO N® 041/2020.
A Comissão Permanente de Licitação de Imperatriz - MA, toma pú
blico o EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N® 041/2020 - OBJE
TO: Aquisição de 03(três) automóveis básicos ano e modelo 2020 ou
mais atual, emplacado/lacrado, com a devida documentação legal e
acompanhado de todos os acessórios obrigatórios por lei. Constantes
no Edital destinados a atender as necessidades do programa Criança Fe
liz e a Secretaria de Desenvolvimento Social - SEDES. ABERTURA:

26 de Outubro de 2020, às lOhrs (dez horas). CÓDIGO UASG: 453204.
TIPO DE ¥ JCITACÃO! Menor Pieeo Por Item INFORMAÇÕES:
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Sampaio pega o Cruzeiro
pari m afosiar da degoia
As duas equipes se encontram na zona de rebaixamento da Série B e quem
vencer duelo em Minas Gerais vai se distanciar do grupo dos rebaixados

Motobus€aYitoria
diante do Sinop-MT
para chegar ao G-4
Papão enfrenta time do Mato Grosso e, em caso de
triunfo, encostará nos líderes do Grupo 2 da Série D

O Sampaio Conca encer
rará a 14* rodada da

Série B do Campeonato
Braafleiro em confronto

direto contra o Cruzeiro nesta

quinta-feira, às 18h30, no Estádio
Mineirão, em Belo Horizonte
(MG), para fugir da zona do re
baixamento. Com os resultados

dos outros jogos da rodada, com
11 pontos cada, essas equipes
oaipam a zona de rebabcamento
na 18* c 17* colocação, respecti
vamente, mas com o número de

vitórias a menos (S a 3), o lúbarão
piedsa vencer para sair da zona

Ltxa» Almefcla /SjiBBaiB çoirte

O time do técnico Léo Condé

buscará o quarto jogo sem der
rota. São duas vitórias e um em

pate - aúltima vitima foi o CSA (1
X 0). IXiiante essa sequénda, a Bo
lívia Querida ainda teve o embate
contra o Náutico pela 11* rodada
adiado por conta das frnais do
Campeonato .Maranhense.
O Sampaio está invicto há seis

jogos (trãs vitórias e três empates),
e o Cruzeiro nas fUtimas seis par-
ridas perdeu três, venceu duas e
empatou uma, mostrando in
constância. Na Série B, olhbarâo
em 10 jt^os, tem três vitórias, dois
empates e cinco denotas. }á o
Cruzeiro, em 13 jogos tem cinco
vitórias dois empates e seis der
rotas.

Embora tenha 11 pontos, o
Sampaio Corrêa tem a seu favor
0$ três Jogos que tem a menos, o

MúQTAnkêUjii,
WâfcsiOse
MarMccCaD

O técnico Léo Qmde nSo revelou a exação do Sampaio Corrêa

que pode ajudá-lo a se distanciar
da zona da degola.
O treinador boliviano destacou

a fase atuai da BoUvia Querida
para fazeruma boa ̂resentação
em Belo Horizonte. *0 nosso mo

mento é muito positivo. Estamos
vindo da conquista do Estadual
e três jogos de invencibilidade na
Série B. mas vamos enfrentar um

que não passa por um bom mo-
mentOk no encanto, tem jogadores
de nível Série A e um treinador

um jogo 100% e criar dificuldades
a eles, porque não podemos ir pra
lá só para nos defender. Predsa-
mos também buscar situações de
gol, com organização ofensiva

A Prafràüm Mimicípal da Gov^ador Newtoo Beito í Ma. através
de saü Pregoairo Oüciat, toma público aos intarassados que
realizará Licitação òs 09:30 horas do dia 23 da outubro de 2020,
na tbnna pregão presenaa) n" 02dút020 processo admihístrstivo
042.2020, na saia da Conássão Parmanenta de Ucitação/CPL,
locsüzarte na Avenida i4e2^dto Brandão aéi, Governador Newtan
Beilo - Ma, ücitaçSo na modalidado í^ogão presenciai para
Registro de Preço, bpo Menor Preço, objetívando a prestação
de serviços de focaçâo da maquinas pesadas, para atender
as necessidades de divensas secretarias do município, na
forma da Lei Federa! n° 10.520, do 17 de juiho de 2002, e
K4»tdiariatR6nie pela Lei Federa) tf 8.666. de 21 de junho da
1993. O Edital e seus anexos estão à disposição dos
interessados no endereço supra, de 2* a 6* feira, no horário das
08 às 12 horas, onde poderto ser ctMisutlados gratultamonfo ou
djtidos medimiie o recolhimento de importâncie de R$ 50,00
(cinqüenta reeis), feito cxciusivereente, através do Documento do
Arrecadação Municipal - DM4. emitido pela Coordenação do
Arrecadado e Tributos do Município. Qualquer modificado no
Editai será divulgada na forno do artigo 21. § 4° da Lei 8.660/93
e comunicada aos Interessados que adquirirem o Editai na CPL.
Pedidos de esclarecimentos deverão ser protocoledos na CPL.
no endereço mencionado anteriormente. OBS; aa oriantaçôaa
da OMS, serão r^orosamenfe cumpridas. Governador Nevrton
Bello, 30 de setembro de 2C28. Francisco da Siiva costa

Albuquerque - Pregoeiro do Município

retificação do AViSO DE REABERTURAiA Preféituta
Municipal de Governador Newion BeltorM8,tDma público aos
interessados que realizará RE^ISERTURA do PREGÃO
ELETRÔNICO N» 805/2020, PROCESSO MSMiNiSTRATfVO Uf
041/2020. Menor Preço, para aquaiçôes de combustível
para o munfeipfo. Onde lò-ee na p^ina 9 do jomai O Estedo do
Maranhão São Luis, 4 de setembro da 2020. Sexta-feira: (DATA
DA DISPUTA: 18 de setembro de 2021^ ás 09:00) Passa a iê-
se: 09 de outubro de 2020, às 09:00, ixMrário de Brasília, no
Portal de Compras do Governo. Federai •>
wwvr.compfasQovefnatTienta>s.Qov.bf. O Edital está à (fisposição
dos íntoressedos na saia da Comássão Permanente de

UcHação/CPL, localizada na Avenida Neztnho Biantâo sm ,
Governador Newton - Ma de 2* a 6* feira, no horário das 08
às 12 horas, onde poderá ser consultado e/ou obtido
gratuitamente em mídia removfvei (pendrive), e/ou adquirido de
forma fisica (em papel) mediante ao recolhimento da importância
de RS 50.00 (ctoquenta reais) através de DAMCdocumento de
arrecadação muntctpaO, peto portal da benspatêncta do
municipio;
httPsr/Mw.QOvemactemewtonbeBo.ma.qov.br/tran&Darendariicit

a-s.htm ou no Portal do Compras do Governo Federá
vrvyw.compfa8oovgfTwroentsls.flov.br. Esclerecimentos ou
modificação no Edital será divulgada na forma do arfigo 21, § 4*
da Lei 8.68e.'83, e/ou por e-mail: cplanb<a>emait.eQm.

Governador Newton Beílo-MA 18 de setembro de 2020.
Frandseo da Sfiva costa ̂ uquerquo - Pregoeiro do Muni^HO.

FEO»tAÇAO OOS SINDICATOS DE SERVIDORES E
funcionários Públicos das câmaras oe
trafiEADOf^, FUNDAÇÕES, AUTARQUIAS, E
PREFEITURAS Ml/NICtPAlS OO SSTM}0 DO

MARANKA0-FETRACSE4«A

EDITAL DE 0<^NICAÇAO

O PteaKterse da FETRACSE - MA - FEDERAÇÃO DOS
SINDICATOS 0£ SERVAOORES E FUNaONÃRtOS PÚBUCOS DAS
CÂMARAS DE VEREADORES, FUNDAÇÕES, AUTARQUIAS. Ê
PREFEITtmS MUNICIPAIS DO ESTADO tX) MARANHAO legíseada
no CNPJ 11.509S41/0001-03. com sede na Rua A/Cno Gomes (Rua 1).
n* 152, Vila Nfildar. Prestâerue Outra-MA. 65760-000, repr^ettsda
por seu prosídeflte Geiason GonçaNes tfe Uma Sousa CPF 964.105.313-
32) em cumprànento ao artigo 19 do Estatuto Social da Eiriidade.
comunica que a Diretoria Executiva da FETRACSE-MA elegeu a Junia
Eleitoral que será responsável do pierto eidtorsi da entidade. A Junia
Eleitora) é composta de 5 menZrfos entre êtulares e suplentes cs quais
sae sérrios de entidades sindicais «liadas. Tituares; Josiarria Nascânerto
SHvs CPF 522 394.383-04 (SINTESPEM): Andeison Rodr^res Gomes
CPF 784.178.30359 (SII^TESPEM); Ana Paula Süva Teófito CPF
011.547.14306 (SINOSERI^A-CN). Suplentes. Sllvana Mendes tsna
CPF 305.982.73387 (SINTESPEM), Aiton» Francisco Feneéa Gomes
CPF 564.603.84304 (SINTESPOEB). A Jurila Eleitoral reoeb^á as
inscrições de cfrapss nos dias 13 e 14 de oulubro das 8 às 12 horae na
sede da FETRACSE. Presidenta Dutra - MA, 08 de outifem de 2020.
Geatson Gonçalves de Uma Sousa - Preádente.

Depois de vencer a primeira par
tida na Quarta Divisão, o Moto
Qub enfrenta o Sinop (MT), às
15h30. nesta quinta-feira (8), no
Estádio Nhozinho Santos, em jogo
qHjarin ri{( fipgimrlq ipriatia ria fa^n
de grupos da Série D do Campeo
nato Brasileiro.

O Papão do Noric, com um
jogo a menos, está em sexto lugar,
com 4 pontos, e a um ponto do
primeiro time no G-4 da chave, o
juventude. Já o Gaio matogros-

sense é o sétimo colocado da

chave com três pontos.
Após acabar com o jejum de

seis jogos (Campeonato Mara
nhense e Série D) sem vitória, o

Moto Ciub reencontrou o cami

nho da vitória ao bater o River (Pf)

por 2x0, pela 4* rodada do grupo
A2 da Serie. O Papão do Norte
deve ter a estreia do goleiro Joan-
deison. João Paulo e Saulo estão

em tratamento no departamento
médico.

Integra em oert»den«Manv/'492130/

Mineirao • Belo Horfzoiée - MC//
tísísc Quinta, 08 de Outum de2020//

tShSO (de fessflhO
GSiertaitolr^uesCastroibtlar- PE//

QMs Mtarai da SItya - FE
e Ritado Bcstenra Chianca - RE

para buscar um bom resultado",
analisou. Léo Condé.

Contra o Cruzeiro, Léo Condé
não poderá contar com o atacante
Gustavo Ramos, autor do gol da
vitória na última rodada da Série

B diante do CSA, que foi vetado
pdo departamento médico da Bo
lívia (Querida e não viajou com a
delegação para Minas Gerais.
Como de costume, Léo Condé

só confirma a escalação momen
tos antes da partida e deve esco
lher Roney para a vaga de Gustavo
Ramos, assim como tem feito em

todas as vezes que Gustavo Ramos
vem sendo substituído durante os

jogos.®

lnte®a em otílaàmhxam/492129/

AViSO DE ADIAMENTO OE UCiTAÇÀO

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N» 0C8«020 - CPUPMAAP. PROC.
ADiM. N*. 2520020 - Sec. &ãiie: O Murúcfpto <fe Aão Alegre Do
Pindaté - fdA, através da sua Secreiária Munlcip^ de Saúde toma
pOtico o AOiAMENTO da àcitaçSo do PREGÃO ELETRÔNICO SRP rf
050020, sob o SiSTEMÁ DE RE0I8TR0 DE PREÇO - EXCLUSIVO
PARA MEOPP/EQUiPARADO, do fipo MENOR PREÇO POR ITEM.
modo de (fisputa ABERTO, que eslava nuBcada paia o dia 14/10/2020
às 9;00li. adiando pata o dia 22/10/2020 às 9:00h, por foiça da
necessidade de retiftcação RO Edáad do Pregão e em seus anexos, nos
tenfROs das federais n° 10.520.'2002 e 3.666/1993, e Decreto
Federá p" 10.024/2019, cujo otqelú é a seleção e Contratação de
Pessoa Jurfdica para Contratação Futura para fornecimento de
Eqtdpamentos Médicos e Odoirtotóglcos de interesse da Secretaria
Municipál de Saúde do Municipio de Atto /Uegre do Pindaré/MA,

Gspec^icaçóes encontram-se dâc^iadas no 8^ e seus anexos.
Fica, porfredo. pr^udtcada a data anteiíoiTnente deitada O Pregão
Eítírõnioo será realizado em sessão pública, via Infemat, med^infe
ctmdiçóesde s^remça - cr^ografta e autenticação - «n todas as suas
feses. local; Portal de Compras do Governo Federal -
Vl^^^u.«xnnt«saov>m1wmfinliã&■flav.br - UAS6 - 980108. Recebimento
das propostas: A partir da ptOiScação do iMso de edital. O ecStai
eoconba-ae é^fvel i» áíe >»i^iv.C(mior8S-3av^atyient»;s oav.iy.
Atto Ale^ do Pind^ (MA). 07 de Outubro de 2020. Francival Veloso
Fernandes f^egoeiro da C«.ri>MAAP

â
AVtSO DE UCÍTAÇAO PÚBLICA

PREâfeD PRESENCIAL N* 0200020 - O r4uniclpto <fe Amarxfile do
MeraiUiSo • MA, torna ptúbfico aos inieressados que, com tiasa na
if 10.520/02 e Sidxriifimiamenia as dOgiosIções da Lei n* 8.666/93 e
suas âlfereçfies posteriotes, fará moaxar As oenSOtrm (oito heras, tnnta
mãrtutos) do (fia 21 de outubro de 2020, ücfiação na modalidade r^negSo
nesencral n* 020/2020, do bpo menor preço por item, lendo por rri^o
8 oontratBçSo d« empresa especializada para executar cursos
referentes ao Programa Criança Feliz da Secretaria de Asaisténcta
Soldai, A presente (kritaçSo será reollzsda na Sala da CoffiissáR
Permsrienfe de Licitação no Prédio dá Prefeitura Municipal do
AmorMe do Maranhão. O Editai e seus anexos esiao a dtspoeição dos
Stterésssdos no endereço da CPL,.,.tfe^i®:pi4esa, no tmrôrio das

.. do 8-maa

do SACOP e portal aa
as recomendações desie

obeitoe
transpar&ncm
ÓrgsoedaOMSInftn
andado; setá

mascaras, urras e que^
Stri. Os
encamirmar seus rep^iftintes legsis pare entregar os envel^^'^
oom a documentação e as propostas, podendo, inclusive, encamnrnó-
fes via Correio ou outra meio s«mite,de (mbega, :mentande'pcuxi$as
datás a horários finsis pife recá^merit^bs iRÜismosi^Oualc^er

I no Ed[tal será dMdgsda na forma do artigo 21. § 4" da Le)

AVISO DE ANULAÇAO DE UCITAÇAO
TOMADA DE PREÇOS N* 007/2020

O municfoio de Areri-MA, através da Prefeituni Municrpal de Arari, por
nreto do Gabinete do Prefedo. toma público aos interessados a
anulação, por üegeltdade, da tkãaçfio modafidade Tomada de Preços n*
007/2020, tendo por objeto contratação de empresa pare execução dos
serviços de sinstizeçfio vertical e ttorizonlai de vias públicas no
Munit^ de Arm>44A. de mterésse da Secretaria Municipal de Obras,
Serviços Urtianos e Trensportes • SEMOB, conforme parecer jurídico
devidamente fundamentado, juntado aos autos do processo, ao qual
encontrem-se em vista franqueada aos Interessados e com fulcro no art
49, § 3". da Lei 8.666/93, dá-se ciência aos ircrtantes da anuiação da
presente licitação, para que. querendo, se possa exercer a ampla defesa
e o corriradítário. no prazo de 05 (ctnoo) dias úteis, conforme art. 109,
Inciso I. aifriea 'c*. da Lei 8.666/93 e allerações posteriores, no período
(fo09deoutiitiro(ie2020a 16 de outubro de 2020.

Aran-MA, 23 de setembro de 2020.



ESTADO Oú &SA8AMÍ4AO

PREfEITUSA MUNiaPAL EKtVEiSMAOOR NiMÍTOM BELLO
pnoQ. t-r

%
~ 2/
o/

Processo

Objeto

ATA m REALIZAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL

NS 020/2020 - Sessão Nfi (K)i

042/Z020

^resttaíçm de serviços de locação de máquiiias pesadas, para atender as necessidades do município de
Governador Newton Belló-MA, conforme especificações constantes no Anexo I - Termo de

Referência

1 - Abertttra da Sessão

Às 09:00 horas do dia 23 de outubro de 2020, reuniram-^se na sala da Comissão Permanente de Licitação, da Prefeitura MunicipaJ

de Governador Newton Bello - MA, situada na Avenida Nexinho Brandão, BR 316, s/n - Ma o Pregoeiro Oficial deste Órgão

Francisco da silva costa Albuquerque e respectivos membros da Equipe de Âpoio: Sra. Luçi}çiie Rocha Távarés e Sra. Vagna Ferrei ra

Lins, designados pelo instmmmto legal Portaria 227 de 06/01/2020, em atendimento às disposições contidas nas Leis 8.666/i 993,

de 21 dejunho de 1993 e 10.520 de 17 de julho de 2002; paraanalisar ejulgar ao Pregão para Ata de Registro de Preço 020/2020,

do tipo MENOR PREÇO ITEM, cujo objeto é a prestação de serviços de locação de máquinas pesadas^ para atender as

necmldades do inuiiiclpio de Governador Newton ifello-MA, que teve o aviso do edital foi publicado no Diário Oficial do Estado

do Mâmnhão - DOE, Diário Oficial do Município e Jornal do Esmdo do Maranhão, conforme consta nos autos deste processo.

Inicialmente o Pregoeiro declarou aberta a sessàOv passaiido-se de imediato à fase de credenciamento.

2 « Crêdenciamento

Declarando aberta a fase de credenciamentô o Pregoeiro sóliçitou ao representote que apresentasse os documentos exigidos no
item 6.0 do EditaL Depois de analisados os documentos pela Equipe de Apoio, foi conáderada credenciada a emprm abaixo, com
seu respectivo representante:

1  EMPRESA 1 CREDENCIADO CPFN® 1 C.I.N» 1

1 MG EMPREENDIMENTOS EIRELl 1
1  CNPJ: 18Jí24.783^1-52 j SR. ELIOMÂR PEREIRA CRVZ 816.901.423-91

776866974 SEJIÍSP-MA

3 - Da Declaração de AtendímeRtô e da Entrega dos Envelopes»

Em seguida o Pregoeiro solicitou que o credenciado apresetíías^ a djecinração. de pleno atendanento aos requisitos para
hábliitaçâó, bem como que entregassem à Equipe de Apoio, os envelopes OX cntitendo a Proposta e o n^ 02 contendo a
habilitação. Aberto pela Equipe de Apoio o primeiro envelope contendo a proposta, o Pregoeiro declarou encerrada a fase de
credenci^ento, passando-se â abertura da proposta do credenciado.

4 - Da Classificação das Propostas

Aberto o envelope contendo a proposta, o Pregoeiro franqu^u o acesso de todos ao conteúdo da mesma aos interessados, solici tando
que às rubricassem. Após, o Pnegoeiro e a Equipe de Apoio pasmam a análise da adequaç&> da proposta aos requisitos do EditaL
considerou que a proposta estava na forma da Lei 10 J20/02, Passou-se, então, à dàssificaçio da proposta de menor preçp ficando
assim classificada ou desclassificada pam a fase de lance o s^inte licitante:

NiZINHO B¥ümúAm SH, BR S16. CBmMOs OEP:

CNPJ

Pagina 1 de



fSTADO DO «SARANHÃO

RREFilTURA (^EÍ»1AIMMÍ HWUmptm BEIAO
PROC

ttm ommmimçlko QTD UNO SDITAL MG EMPREENOIMENTCB

EIREU

1

CAMII^HÃO PORTE MÉDIO 3/4 COM CARROCERIA DE MADEIRA
ABERTA. MOTORISTA E GOMBUSTÍVEl POR COIMTA DA
CONTRATANTE.

12,00 Mês R$ 83CX),00 R$ 8.075,00

t

CAMINHÃO PIPATRüCK>€:APAaDADE MÍNIMA15.CTO ITS.
MOTORISTA E COMSUSTfVEt POR CONTA DA
CONTRATANTE^

12,00 MÊS R$ 16.600,00 RS 15.770,00

3

MOTO NIVEIADGRA PORTE GRANDE, POTÊNCIA MÍNIMA DE

140HP, MOTORISTA E COMBUStfVEl POR CONTA DA

CONTRATANTE.

Í€HX),00

HORA/

MAQUINA RS26S,<X) RS 251,75

4

CAMINHÃO MUNCK TRUCK. CAPACIDADE MÍNIMA DE 7

TONEUDAS. MOTORISTA E COMBUSTÍVEL FOR CONTA DA

CONTRATANTE.

200,(X)

HORA/

MAQUINA R$ 248,33 RS 235,60

S

CAMINHÃO PRANCHAHUCK. POTÊNCIA DÊ 158CV.

CAPAOOADE MÍNIMA DE 20 TONELADAS. MOTORISTA E

COMBUSTÍVEL POR CONTA DA CONTRATANTE.
KM R$9,00 RS 8,55

3

CAMINHÃO BASGÜLANTE TRAÇADA. TAMANHO MÍNIMO 12
MTS. MOTORISTAE COMBUSrtel POR CONTA DA

CONTRATANTE,

nm MÊS R$>P.23^33 RS 13,521,35

H

CAMINHÃO BASCUIANTE TRAÇADA. TAMANHO MÍNIMÔ12
MTS. MOTORISTA E COMBUSTÍVEL POR mNTA DA

CONTRATANTE.

12,00 MÊS R$ 14.233,33 RS 13.521,35

8

CAMINHÃO BASGULANTETOCÔ TAMANHO MÍNIMO 10 MTS.

MOTORISTA E COMBUSTÍVEL FOR CONTA DA CONTRATANTE. 12,00 MÊS R$ 10,133,33 RS 9.626,35

8

CAMINHÃO BASCUIANTE TOCO tÃMANHDMÍNiMÒ 10 MTS.
MOTORISTA E COMBUSTÍVEL FOR CONTA DA CONTRATANTE. 12,00 MÊS R$ 10.133,33 RS 9.626,35

id

TRATOR DE ESTEIRA PORTE MÉDIO, ÇONTRplE ELETRÔNICO É
DIREÇÃO HIDROIÂSTICA. MOTORISTA E GOMBUSTÍVEl FOR
CONTADA GONTRATANTE,

2(X),D0

HORA/

MAQÜINA RS 237,50

11

TRATOR DE FNEÜ PORTE GRANOEs. POTÊNCIA MÍNIMA DE
150CV. MOTORISTA E GOMBUSTIVEI FOR CONTA DA

CONTRATANTE.

1000,00

HORA/

MAQUíNÂ n$imm RS 159,60

IZ

PÁ CARREGADEIRA PEQUENO PORTE. VELOCIDADE MÁXIMA DE

I.&XÍRPM. PCntNCIA MACIMÂ BRUTA DE 1D5KW, MOTORISTA E

COMBUSTÍVEL POR CONTA DA CONTRATANTE.
1000,00

HORA/

MAQUINA
R$ 203,33 RS 192,85

13

TRATOR ROLO TANDER. CHAPA MOTORIZADO. MOTORISTA E

COMBUSTÍVEL POR CONTA DA
CONTRATANTE.

1(XÍ0,00

HORA/

MAQUINA RS243,33 RS 230,85

TÕtAUZAÇÃO R$l.Si^.32S,84 RSl.856.854,80

5. - Rodada de Negociação

Como não hmive a etapa de lances, o Pregoeiro declaxai encerrada a fase, pasrando-se para a fase de negociação, cujo resultado
assitn, se mostrou:

ITÊM DESCRIMINAÇÃO QTD UND MG EMPREENDIMENTOS

EIREU

1

CAMINHÃO PORTE MÉDIO 3/4 COM CARROCERIA DE MADEIRA
ABERTA. MOTORISTA E COMBUSTÍVEL POR CONTA DA

CONTRATANTE.

12,CKD MÊS RS 7.994,25

2

CAMINHÃO PIFA TRUCK.CAFACIDÁDE MÍNIMA 15.000 iTS.
MOTORISTA E COMBUSTÍVEL POR CONTA DA
CONTRATANTE.

12,00 Mês R$ 15.612,30

J^rNEZimfO BRANDÃO. SN. BR 316. CENTRO, CEP: 6S.3S3-00<
CNPJ N» 01.€1ia24/Ód01-<44
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s

MOTO NIVeiADORA PORTB GRANDE, POTÉNGIA MÍNIMA D£
Í40HP- MOTORISTA E COMBUSTÍVEL POR CONTA DA
CONTRATANTE.

1CX)D,00

HORA/

MAQUINAR$249,23

4

CAMINHÃO MUNCK TRÜCK. CAPACIDADE MÍNIMA DE 7
TONELADAS. MpTORISTA £ COMBUSTÍVEL POR CONTA DA
CONTRATANTE.

2ÍX),(X)

HORA/

MAQUINAn$233,24

5

CAMINHÃO PRANCHA TRUCK. POTINCIA DE 158CV.
CAPACIDADE MÍNIMA DE 20 TONELADAS. MOTORISTA É
COMBUSTÍVEL POR CONTA DA CONTRATANTE.

iwm^úoKMR$8,46

6

CAMINHÃO BASCÜlANTE TRAÇADA, TAMANHO MÍNIMO 12
MTSL MOTORISTA E COMBUSTÍVEL POR CONTA DA
CONTRATANTE.

12,00MisH$13.386,14

7

CAMINHÃO 8ÂSCULANTE TRAÇADA. TAMANHO MÍNIMO 12
MTS. MOTORISTA E COMBUSTÍVEL POR CONTA DA
CONTRATANTE.

12,00Mêsm13.386,14 j

8

CAMINHÃO 8ASCUUNTE TOCO TAMANHO MÍNIMO 10 MTS.
motorista £ combustível por conta da contratante.12mMêsR$9330,09

9

CAMINHÃO 8/miLANTÊ TOCO TM^ÀNHO MÍNIMO 10 MTS.
MOTORISTA E COMBUSTÍVEL POR CONTA DA CONTRATANTE.12^3Misn$9.530,09

10

TRATOR DE ESTEIRA PORTE MÉDIO. CONTROLE EIETRO.NIÇO E
DIREÇÃO HIpROU^ICA. MOTORISTA ECÒMBUpíyEE^^^
CONTA DA CONTRATANTE.

2m,oo

HORA/
maquinan23B,12

11

"mATOR DE PNEU PORTE GRANDE. POTÊNCIA MÍNIMA DE
ISdCV. MOTORISTA E COMBUSTÍVEL POR CONTA DA
CONTRATANTE.

HORA/

MAQUINAm158,00

12

PÁ CARREGÁDEmA PEQUENO PORTE. VELOCIDADE MÁXIMA DE
1.800RPM. POTlNdA MÃCIMA BRUTA DE 1G5KW. MOTORISTA E
COMBU^ÍVEl POR CONTA DA CONtRATANtE.

imoo
HORA/

MAQUINAB$190,92

13

TÍRATOR ROLOTÂNDER. chapa motorizado. MOtÔRÍSTA E
COMBUStíVa POR CONTA DA
CONTRATANTE,

1(X30,00

HORA/

MAQUINAB$228,54

T0TAM2A^€>R$i.mmi2

6 - Da Habilitação

Após a ciassjfícação do liciümte passou-se, assim, à abertura do envelope 02 de habilit^ão, estando a documentação em acordo
com o EDITAL. O Pregoeiro declara a vencedora CLASSIFICANDO-A DEFINITIVAMENTE a empresa MG
EMPREENDIMENTOS EIRELICNPJ: 18.224.783/0001-52. vepeedôra d^ s^íntes itens abaixo referentes ao Pregão Presencial
n®. 020/2020, perfaaBndo um valor global de R$1.838.230,12 (üni Milhão e Oitocentos e Trinta e Oito Mil e Duzentos e Trinta

e Doze Centavos), confcame o quadro demon^ativo abaixo:

ÍTÊMDeM:RtMlNAÇÃOQTDUNOVALOR UNnrÁRtOMG EMPREENDIMENTOS

EIRELI

1

CAMINHÃO PORTE MéDIO 3/4 COM CARROCERIA DE MADEIRA
ABERTA. MOTORISTA E COMBUSTÍVEL POR CONTA OÁ
CONTRATANTE.

12,00MêsRS 7.994,25: R$95.931,00

2

CAMINHÃO PIPA TRUCK-CAPAaDADE MÍNIMA 15.0CX3 LTS.
MOTORISTA £ COMBUSTÍVEL POR CONTA DA
CONTRATANTE.

12,00MêsRS 15.612,30R$187.347,60

S

MOTO NíVELADORA PORTE GRANDE. POTlNdÀ MÍNIMA DE
140HP, MOTORISTA £ COMBUSTÍVEL POR CONTA DA
CONTRATANTE. k

1000,00

HORA/

MAQUINARS 249,23RS249.230,00

N^NHO BRANDÃO. SN. BR $16. CB4TRO. CiPt
CNPJ N» 01é81S.124/00Ô1-44 ^Página 3 de 6
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4

CAMINHÃO MUNCK T3UCK. CAPACIDADE MÍNIMA DE 7
TONELADAS, MOTORISTA E COMBUSTÍVEL POR CONTA DA

CONTRATANTE

20D,(X)

HORA/

MAC^INA R$ 233,24 RS46.648,00

5

CAMINHÃO PRANCHATRUCK. POTÊNCIA DE 158CV.
CAPACIDADE MÍNIMA DE 20 TONEUDAS, MOTORISTA E
COMBUSTÍVEL POR CONTA DA CONTRATANTE.

10000,CK) KM R$ 8,46 R$84300,00

6

CAMINHÃO 8ASCULANTÊ TRAÇADA. TAMANHO MÍNIMO 12
MTS. MOTORISTA E COMBUSTÍVEL POR CONTA DA

CONTRATANTE,

12,00 Mis 1338644 R$16Q.633,68

7

CAMINHÃO BASCülANTE THAÇAQK TAMANHO MÍNIMO 12
MTS, MOTCmiSTA £ COMBUSTÍVEL POR CONTA DA

CONTRATANTE.

12,00 MÊS m Í3.38644 R$160.633,68

B

CAMINHÃO SASCUIANTE TOCO TAMANHO MÍNIMO 10 MTS.
MOTORISTA £ COMBUSTÍVEL POR CONTA DA CONTRATANTE 12,00 MÊS 9330,09 R$114.361,08

0

CAMINHÃO BASCÜLANTE TOCO TAMANHO MÍNIMO 10 MTS.
MOTORISTA E COMBUSTÍVEL POR CONTA DA CONTRATANTE, i2,m MÊS RS 9330,09 R$114.361,08

10

TRATOR DE ESTEIRA PORTE MêDIO. CONTROLE ELETRÔNICO E

DIREÇÃO HIDROLÂSTICA. MOTORISTA E COMBUSTÍVEL POR
CONTA DA CONTTÍATANTE.

200,00

HORA/

MAQUINA m 23S42 R$47.024,00

11

TRATOR DE PNEU PORTE ORANDÊ, POTÊNqA MÍNIMA DE

ISOCV. MOTORISTA E COMBUSTÍVEL POR CONTA DA

CONTRATANTE.

1000,00

HdRA/

MAQUINA R$ 158,00 R$1S8.000,00

12

PÃ CARREGADEIRA PEQUENO PORTE. VELOaDADE MÃXIMÂ DE
1.800RPM. POTÊNCIA MÁCIMA BRUTA DE lOSKW. MOTORISTA E
COMBUSTÍVEL POR CONTA DA CONTRATANTE.

1030,00
HORA/

MAQUINA R$ 19032 R$19Ô.920,00

13

TRATÕR ROLOTANDER. CHAPA MOTC^IZADO, MOTORISTA E
COMBUSTÍVEL POR CONTA DA
CONTRATANTE.

1000,00

HORA/

MAQUINA RS 22834 R$228340,00

TOtALfZAÇÃO R$1.838.23Ô,12

6.1-OBSERVAÇÃO:

Foi coniunicãdo ao iicitaiite^ue a adequação das propostas deverá ser entregue eni até 48 horas,

7 - Da fase de Apresentação de Recursos

Não houve manifestação, pois, somente havia üm liciiante participando do certame.

8 - Da Adjudicação

Como nin^ém manifestou interesse em recorrer o Pregodro «ijudicou os objetos do certame ao vencedor da licitação a empresa
MG EMPREENDIMINTOS EIRELI, perfazendo um valor total global R$1.838.230,12 (Um Milhão e Oitocentos e Trinta e
Oito MH e Duzentos e Trinta Reais e Doze Centavos)

ITEM DfômiMINAÇÃO oro mo VALOR UNITÁRIO MG EMPREENDIMENTOS

EIRELI

1

CAMINHÃO PORTE MÊDIO 3/4 CÓM ÇARROCERIA DE MADEmA
ABERTA. MOTORISTA E COMBUSTÍVEL POR CONTA DA

CONTRATANTE.

12,00 Mis R$ 7.994,25 R$95.931,00

2

CAMINHÃO PtPATRUCK.CÂPACIDADE MÍNIMA 1S.0CK3 LTS.
MOTORISTA E COMBUSTÍVEL POR CONTA OA

CONTRATANTE.

12,00 MÊS R$ 15.612,30 R$187.347,60

3

MOTO NIVELADORA PORTE GRANDE POTÊNCIA MÍNIMA DE

140HP, MOTORISTA E C0M8USTÍVEI POR CONTA DA

CONTRATANTE.

1000,00

HORA/

MAQUINA R$ 249,23 R$249.230,0D

\
CNPJ N« 91.S15.124/0001-44
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4

CAMINHÃO MUNCK laUCK, CAPACIDADE MÍNIMA DE 7

TONEUOAS. MOTORISTA £ C0MBySTÍVEl POR CONTA DA
CONTRATANTE.

20D^

HORA/

MAQUINA m 233^24 RS^.648,00

5

CAMINHÃO PRANCHA TRÜCK. POTlNOA DE 158CV.

CAPACIDADE MÍNIMA DE 20 TONEIADAS. MOTORISTA £
COMBUSTÍVEL POR CONTA DA CONTRATANTE.

1Q0CH3,00 KM m 8,46 RS84.600,0D

6

CAMINHÃO BÂSCUIANTÊ TRAÇADA/TAMANHO MÍNIMO 12
MTS. MOTORISTA E COMBUSTÍVEL POR CONTA DA

CONTRATANTE.

12,03 Mês m 13.38644 R$1ÔÔ.633,68

7

CAMINHÃO BASCÜUNTE TRAÇADA. TAMANHO MÍNIMO 11
MTS. MOTORISTA E CÓMBUSTÍVEL POR CONTA DA

CONTRATANTE.

12,00 Mis R$ 13.38644 R$i60.633,68

8

CAMINHÃO BASCUIANTE TOCO TAMANHO MÍNIMO 10 MTS.
MOTORISTA E GOMBUSTÍVEL POR CONTA DA CONTRATANTE. 12,00 MÊS w 9.530,09 R$114.361,08

0

CAMINHÃO BASCUUNTE TOCO TAMANHO MÍNIMO 10 MTS.
MOTORISTA £ COMBUSTÍVEL POR CONTA DA CONTRATANTE. 12,00 Mês m 9.530,09 R$114361,08

10

TRATOR DE ESTEIRA PORTE MÉDIO. OONTROLE ELETRÔNICO E
DIREÇÃO HIDRGIÂSTICA. MOTORÍSTA E COMBUSTÍVEL POR
CONTA DA CONTRATANTE.

200,00

HORA/

MAQUINA n$ 23542 R$47.024,00

11

TRATOR DE PNEU PORTE ORANDÊ. POtêNCtA MÍNIMA DE
ISOCV. MOTORISTA E COMBUSTÍVEL POR CONTA DA

CONTRATANTE,

1000,00

HORA/

MAQUINA 158,00 R$158.000,00

12

pA carresâoeira pequeno porte, velocidade mAxima de
1.800RPM. POTÊNCIA MÁCIMÂ BRUTA DE lOSKW. MOTORISTA E

COMBUSTÍVEL POR CÔNTA DA CONTRATANTE.
1000,00

HORA/

MAQUINA n$ 190,92 R$190.920,00

la

TRATOR ROlO TANDER. CHAPA MOTORÍlADO. MOTORISTA E

COMBUSTÍVEL POR CONTA DA
CONTRATANTE.

1000,00

HORA/

MAQUINA 228,54 R$228.540>0Ô

TpTALrZAÇÃO R$X.838.23042

9 « Ba Ocorrêaeiaâ na Btmàú Fúblmã

Não houve ocorrências dignas de nota,

10 - Eficerramento da Sessão

Por fim, submeto este Pregão a Âutoridâde Competente para homologação, se assim julgar cGnvemente, para que a adjudicação
produza seus efeitos legais. Nada mais havendo a írat^ o Pregoeiro eticorou a sessão, da qual, para constar, lavrou-se a presente
Ataque, iida e achada conforme^ vai devidamente asánada pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio e pelo Ucítante, Governador Newton
Bello - MA, 23 de outubro de 2020 (vinte e três de outubro de dois mil e vinte).

FRÂNCISO

ürrcgoeiro Oficial
ÜQGERQÜB

ÁV. wÊmmo mMmm, sh. br sm ciNtm cmh

cms 01.«1S«124/IM>01-44
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PREIllTVIIA MUNiCfPAL OOVEiUiftDOR NEWTON BELtO

SRA

Membro Equipe de Apoio

Pm rr

mc.w

mBímh

SRA. VAGNA FERREIRA UNS

Membro Equipe de Apoio

EMPRESA

MG EMPREENDIMEOTOS EIRELI
CNPJ: ÍSã24jm^mi S2

CREDENCIADO

SR. ELÍOMAR PEREIRA CRUZ

CPFN«

816.901.423-91

CXN^

7768669T4SEJUSF-1VIÁ

ASSINATURA:

AV^ NiZiNHO BRANDA0. SN. BR 31«. CEMTIW. Gm 6S.3S3-0DD

CNRJ N"» II1.S1S.12M/0ÕII1-44
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CONSOLIDAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA MG
EMPREENDIMENTOS EmELI

MARIA DE JESUS COSTA SILVA, brasileira, natural de Viana - MA, nascida
em 25/11/1954, divorciada, empresária, portadora da Carteira de Identidade
26528602003-4 SSP/MA. inscrita no CPF n® 125.985.693-34, residente e
domiciliada na Rua da Serraria, n® 414, São Benedito, munidpio de Santa Inés
Estado do Maranhão, CEP 65.300-000.
Titular da empresa MG EMPREENDIM^TOS EIRELI. com sede e domicílio
na Rua Santo Antonio, n®. 73, CentroyCEP; 85300-064 Santa Inês - MA, cujo
ato constitutivo se encontra registrado na Junta Comerdal do Maranhão sob
Nire; 21600130379 em 01/11/^19, devidamente inscrita no CNPJ;
18.224.783/0001-52, resolve, assirre consolidar o seu ato constitutivo;

À VISTA, CONSOLIDA-SE O CONTRATO EMPRESARIAL COM AS
SEGUINTES CLÁUSULAS.

1®. A Empresa gira sob a denominação de MG EMPREENDIMENTOS EIRELI
e tem sua sede nesta ddade na Rua Santo Antonio, n° 73, Centro, CEP:
66300-064 Santa Inês - MA.

2®. O Capital é de R$ 2.200.000,00 (Dois Milhões e Duzentos Mil Reais) e
enconfra-se completamente integralizado em modela corrente nadonal.

3®, O objeto é:

®  71. i .2-0-00 - Serviços de engmhmã;

38,1 Í-4-OO - Cobta de resíduos iiâo-perigosos;

49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - écãçio de amomóveis eom motorista;

42J 1-1-0.1 - Construção de rodovias e ferrovias;

77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutér;^

S.1.29-Ô-00 - Atividades de limpe^ja nio especificadas piteriormeiitó (anvídade de limpexa de ruas);

43 JÕ-4-Ô2 - Instaíaçio de portas, janete, retos, divisórias e arp4nos emóutidos de c|ualquer
maíeriai;

43,29-1-04 - Montagem e inalação de sistemas e equipa^ntos de iluminação e sinalização em
vias publicas, portos e aeroportos;

42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e eaMadas;

42.22-7-01 - Construção de redes de abastecímeníMe água, coleta de esgoto e construções
óGirrelatâs, exceto obras de irrigação;

42.99-5-01 - Construção de instalações esportii4s e recreativas;

4! .20-4-00 - Construção d.e edíitobs;

43.13-4-00 - Obras de terraplanagem;

7732-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto aiidaimes;

A validade docizmaatiOí sa ájs^rôssis, â da stua auemeieldada non rmapacítlvoa por tala?
ánta^rmanão mmtm jraàpôctivoá ã&



CONSOLIDAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA MG
empreendimentos eireli

®  50.99-8.99. Outros transportes aquaviái^iiâto e^ecificados anteriormra^^ (Transporte escolar);
^  49>24«E»0Ô * Transpoite e$eo)ar;

#  4399-1/05 Perfiifaçio e construçl^e poços de %ua;

4». A empresa iniciou suasyitlvidades em 27/05/2013 e seu prazo é por temoo
indeterminado. ' ^ r v

5®. A administração da sociedade serâ exercida pela titular, MARIA DE JESUS
COSTA SILVA, com os feoderes e atribuições de adiiinistrador; autorizado o
uso do nome empresariáL vedado, no enfento, em atívidades estranhas ao
interesse sodal ou assuroíPiâDrigações seja em favcir de qualquer dos quotistas
ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens íéóvels da empresa.

6 . A titular MARIA DE JESUS COSTA SILVA declara, sob as penas da lei,
que nio figura como titular de nenhuma outra ernéresa nesta modalidade.

7®. A Administradora dedara, sob as penas da lái, de que não esta impedida de
exercer a administração da sociedade, por lei espedaí, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar sob ds efeitos dela, a pena que vede,
ainda que temporariamente, o acesso a sargos públicos; ou por crime
falimentar, de prevaricação, peita ou subomd concussâo, peculâto, ou contra
a economia popular, contra o sistema flnancfeifo nadonal, contra normas de
defesa da concorrência, contra as relações/ de consumo, fé pública, ou a
propriedade.

8«. Fica eleito o Foro da Comarca de São Luís - MA, para qualquer ação
fundada neste ato constitutivo, renunclanddHse a qualquer outro por muito
espedal que seja.
E por estar assim constituído, assino o presente instrumento parti^lar que foi
lavrado em uma única via que será destinada ao registro e arqÃamento na
Junta Comercial do Estado do Maranhão..

Página 2 de 3

São Luis (MA), 05 de Novembro de 2019y

WA8M m JESUS costa sblva

A validadô daâfc» docuaaator sum aiUsentitsldâda »os sespectsávoâ portais^
informando «aixa Teapoefeivo» «Ôdigos da véxá£í'aa.Ç'ão^
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ASSINATURA ELETRÔNICA

OerMcamos que o ato da ̂ resa MG EMPREENDIMENTOS EIRELI consta assinado disitalmema
por:

"■■-"S . "1.
CPF/CNPJ Nome / '1
nmmnu MARIA DE JESUS COSTA àlVA

jyCENÂ

CBRTXFICO Ó RBSXSTtO ^ 15:23 SOB 20191199583.
mmOCQlLO, 1911M5Ô3 6 06/X1/201Í. CÕDieo m VBRmcAC&O-
11905144272. rmmz 21#Ó13Ô379. ^
m mmnmamtmmos sximxx

lííliaa Rodrig!í^i^H»«doBça
SBCEEXÁIUÜiV-TaBRia

mf&r o$/ii/2ois
wsw. «»ipr»s&£acil. «ô. . br

X validada daste doouaanto. sa i^r^ao, fica aalaito â eoaiMrovaçao da aaa auseatioidada aos raapeotivos percais,
l»,roJcmaa<ta a«ua rs^ôcrlvoií c«çllgfOô cie verlifleaçSo,
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06/10/2020

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO nacional DA PESSOA JURÍDICA
[ NUMERO INSCRÍÇ^
I8.m783«}001-S2
matriz

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇlÕ
/  CADASTRAL ^

NOlíEEMPMBSAfaAI.
j MG EMPREENDIMENTOS ̂RFi t

I réIumISKIIa

I e^o^g^s'^gÀo DA A'nvi0A0e EaaNaaw''p'RiNapÂr"
.124ma-Sefvlgo8 de engenheria

OATAOE ABERTURA
27/0^013

PORTE

m

A-nwiDAoes ecí»k!a«cas sesundài

if"íljín" resíduos níto^Krlgosc^ ^41.;hM-00 - Construção de ediffcit»!
- Construção de rodovias e

42 f "^praças e calçadasd. d. isu,. col«, d. .b,„ «.

..:«:=M»:AadSdi'gs'r.igar:r£g£"g^^
ji^e^oescwçAOCANATUREMJURiDtS" . ^1230-5 ■ Empresa Individual de ResponsabUldade U»nlted»jèe Walureza gmpresári

LOORADOÜRO

NR SANTO ANTpNIO

CEP

65a3DCMI64
baírro/oistrito

CÊNTRO

numero

73

município ~
SANTA INES

CC3MPUSMENT0

ENDEREÇO eletrônico '
SEUCRÜ2@HOTMArLCOM

UP

{VIA

TEiEPõNg

{S8)922S-TP0Ô

SITUAÇÃO OiMaASTR^
ATCVA DATA OA SITUAÇÃO CADASTRAL

27mmn

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPEd/O:
DATA DA SITUAÇÃO ESf^dAl

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n« 1.803, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 08/18/2020 às 00:21:31 (data e hora de Brasília),

X'
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SECRII ̂81 a IM FaZRABA

ímC.WSimSPiL: 12.410>92a-4

RÂ2ÂÔ SOCíALí MG ÊMPR6EN ̂ MENTC^ BReU

SITUAÇÃO nSCAL; REGULAR

Monws FISCAIS:

FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE
USUÁRIO: 125985692IJ4 .

DATA: 33./08/202Ô

HORA: OS>í OS

ULTIWAALtERAÇÃOí 01/11/2Q19

SITUAÇÃO CAOAStRAU ATIVO
I8OTIV0 CADASTRAL: -

CPFICNPJ:

RAZÃO SOCIAL:

NtR£;

íNlClOÔgATnflDAOÊÔi

AO^IAR^OIORAL:

TIFOOESOCIEDAOÊ:

RfêOlIfiEDgPAO.:

OATAOOmHFH:

CORREIO ElETRÔHieOi

18^24J83/0001'Sa

MG EMPREENDIMENTOS EIREU
21200825574 /

SAOOSOERAIS .
IMSC. CÉNTRÂUZAOORA:

03/08/2013 /

01. AGêNCIA DE SAO LUiS /
EIREU /
SIMPLES NAQIONM. /

MíGÜELSANTIAGC^IG.COIifBR

CEP 66300-064

ERDEREÇO RUA SANTO ANTONlO
coMPLÊiaEiirrp:

PONTO OEREFEREWCL; CENTRO
CíOADS: SANTA INSS

TELEFONE: (98)3302-8730

TÍPÕ PESSOA: JURÍDICA

CAPITAL SOCIAL: 2.200.000.00

ÜFRE: 50-UFRE/SANTA IN^S

CAT. 00 ÊSTASBLECIMENTO: MATRIZ OU ÚNICO

DATAO8RI0.8FO: -

ArEAOTIUZADA: 4000 _____

Emmmpü m ESTABELECaiÊNTD

NÚM01O: 73

BAIRRO: CENTRO

ESTADO: MA

FAX: -

CEP CAIXA POSTAL;

CEP

aiDtSftEÇO

—4

AVE DOS MEmURGICOS

EN0HÍEÇO FISCAL

Hímmoi B

ÇONPLEíaENTO:

PONTO OE REFERENC.:

CiOAOE:

tELEFONE;

CEP CAtXA POSTAL:

QUADRA:04:

SAO LUIS

(98P302-S730
OOÔOO-OOO

nantítt {sdtrtNôluimiys

BAmmi RESIDENCIAL CANAA

mTADO: MA

FAX: -

PESCR

SERVIÇOS7112D0.0

OOLETA DE RESiDUOS NAO-f^Ril|OSOS3611400

CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCI06412Ô400

CONSTRUÇÃO DE RCHOOVIAS £ RERROVIAS4211101

OBRÃS DÊ tjRRANIZACÃD - RUAS. PRAÇAS £ C4213800
ASTECÍMENTP DE ÂOUÃ COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATASCONSTRUÇÃO DE REDES DE Al4222701
ESPORTIVAS ERECREAtlV/^CONSTRUÇÃO DÊ ÍNSTAIAÇÔE 5

4313400

ISTEMAS E ÊOUlPAMENTOS DE itUMINAÇÃO £ SINW.IZAÇÃO EM VIAS PUBUCASMONtAGEM E INSTAtAÇAO OE4329104
lOS EMBUTIDÒS PE QUALQUER MATERIAL

TETOS, DIVISÓRIAS E ARINSTALAÇÃO PE PORTAS. JAN4330402

PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE Í^OÇOS DE ÁGUA43901Ô5

TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO D^AUTOMÓVEIS COM MOTORISTASERVIÇOOE4923002

TRANSPORTE ESCOLAR

OUTROS TRANSPORTES AQUAVIÂRiOS NÃO ESPEDIFIC^QS ANTERIORMENTE
LOCAÇÃO DE AUTOMÓVBiS SEM CONDUTOR771i™

AIMES
ALUGUEL OE maquinas E EQUIPAMENTOS PARA CC^STRUGjto SEM OPEWOR. EXCg]7732201

atividades Dê limpeza Não esfecificapas ANyriormente81290Q0

riPOOEReLA

801-EMP
MARIA DE JESUS COSTA SILVA

3 ̂CONTADOR
MIGUEL Santiago silva filho29013470378

AÇÕES JUOICIAIS

iÃTAmcLMSÃp I DATARB^DAÇÃO iooc. concessão

NSo «xistdm Açôas JufiKcIal» psra «««a Inscrii^ astedual

Página 1
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Secretakia da Fa/.ks»\
FICHA CADASTRAL 00 CONTRIBUINTE

USüARIO; 12 598S6S334

OATAí 33L/CJ«/aoaO .

HORA:

/  ÒBRJÔATOlWSDAOg/Cf^eSNCtASaENTO
TIPO /  DATA INÍCIO OATAPUm situaçAO

ICMS /  01/01/2017 AUvo \
HFD j 03^6/2013 . A8VÔ

INCENTIVOS / 8g»SS »ECIAIS

TIPO ÕATâiiElO OATAPIM [ SITUAÇÃO

í*fâto «sUstôfti lnciwtilvôs/R»8ím»s Especial» pam »»»«ttt»<írfçlr«

./

2ún2



20/10/2020

m
MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Fedei^l do Brasil
Proeuradoria-iSerat da Fj^enda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS J ÍELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: MG EMPREENDIMENTOS I
CNPJ: 18.224.783/0001-52

jiRELI

Ressalvado o direito de a F^enda Nadonal cobrar e inscrever quaisouer dívidas de

íS^nsSSidán? passivjadma Identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
S  /!• fT I a créditos iributátlos administrados pela Secretariada Receita Federal do Brasil (ffB) a a inscrições em Dívida Ativa da Uniio (DAU) junto à
Procuradona-Geral da Fazenda NícionaMPGFN). . «(«wu jumo a

Esta certidão^ é válida para o estatelecimento matriz e suas fiílals e. no caso de ente federativo para
todos os orgaos e fundos públicos tía administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

SrSníiív d" fta PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstasnas alíneas a a d do parágrafo unico do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está çondiàonada à verificação de sua autentícidade na Internet, nos
&i^úBrBços oy <http://www.pgfn.gov.br>.

Portaria Conjunfe RFB/PGFN «"USI, de 2/10/2014.
Emitida às 10.14.07 do dia 20/10/2020 <hora e data de Bfas/lia>
Válidaaté 18/04/2021/
Código de controle d^certidão; C120,3908.9611.6CC5
Qualquer rasura ou Emenda invalidará este documento.

1/1



governo do estado do maranhão
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

IERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO
Certidão: 071528Í20 Data da 23/09/2020 14:54:35

Inscrição Estadu^: 124109284 CPF/CNPJ: 18224783000152
Razão Social: mJ EMPREENDIMENTOS ElffEL}
Endereço: RUA SANTO ANTONIO. 73 C^P: 65300064
Telefone; (98)33028730 Munléíplo: SANTA INES UF: MA

Certificamos que, após a reallzaçsy^das consultas procedidas no sistema desta Secretaria
substanciado pelos artigos 240 a 242Júa lei n» 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei
n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), nâo constam débitos relativos aos
tributos estaduais, administrados/por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima
identificado. Ressalvado, todavia, â ̂ enda Pública Esta^dual o direito da cobrança de dividas que
venham a ser apuradas e nâo alcançadas pela decadênáa

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias 21/01/2C

-A autenticidade deste certidão deverá ser confirmada no endereço:
"Certid^s" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE,

Data impressio: 06/10/2020 10:03:56



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CEFCTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N»Certidão: 034383/2(y Datada 22/07/2020 10:15:57

Inscrição Estadual: 124109284 CPF/CNPJ; 18224783000152

Razão Social: MG EMPREENDIMENTOS EIRELI

Endereço: RUA SANTO ANTONIO, 73 CEP: 65300064

Telefone: (98)33028730 Município: SANTA INES
ÜF: MA

Certificamos que, após a realização dds consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na
forma do disposto do artigo 156, da le/n° 2.231, de 2^/12/1962. substanciado pelos artigos 240 a
242 da lei n' 7.799, de 19/12/2002, bWrfcómo pi^creve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de
outubro de 1966 (Código Tributário Nacionai) nâo constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em
nome do sujeito passivo acima identificado,/

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) mst 19/11/2020.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endere^:
no item "Certídôes" e em seguida em "Validação de Certidão Neqativa

de Dívida Ativa". ^

CERTIOÂO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 22/09/2020 17:07:22



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE RECEITA
AV UUIZ MUN12. 100S • CENTRO

CNPJ; 061Sã849(»0124

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS

o Departamento cte Receita da Prefeitura Municipal de SAN!
interessacte MG EMPREENDIMENTOS EiRELÍ, CERTIFICA, para os '
pessoa jurldlca/fisica a seguir referendada não registra débitos rrtobiliéjflos com os ■
até a presente data. tendo a presente CERTIDÃO validade até o
Fazenda Municipal de exigir o recolhimento de débitos, tributários oij
data mesmo durante a vigência desse prazo.

^/10/2020

juerimento da pessoa
m necessários, que a
iS públicos municipais

,/essalvado o direito da
nâo, constituídos anteriormente a esta

Cadastro: 000233852

ConWbuinte: M6 EMPRBENDÍMEMTOS EIRELI

Nome Fantasia; FffiAUZA ENSENHARIA

Endereç»: R Santo Anionio, 73

Bairro; CENTRO

Cidade: SANTA INêS - R«A

Inscrição Esl Data de Abertura; 27/05/2013

Atividade:

Inscrição Munic

Serviços de engenharta, Coleta de resíduos não-p

ipal: 000233852

CPF/CNPJ; 18224783000152

Compiem:

CEP; SS300084

Data da Encerramento; O

erigosos. Serviço de tran^orte de
passageiros - locação de automdveis. Construção de rodovias e ferrovias, Locação de
automóveis sem condutor. Atividades de limpe» não e^»cfficadas anteriormente,

Atívidadet») CNAE .

Serviços de engenharia

Coleta de resíduos nâo-perjgosos

Serviço de transporta de passageiros - locação da automôve» com motorista

Conaftuçâo de rodovias e ferrovies

Instaiaçao de portas, janelas, tetos, tfvisârias e armários embutidos de c^iquer material

Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas

Construção de redes de abastociineflto de água, eoteia de esgoto e conshuçSes correiatas, exceto obras de irrigação

Construção de edifícios

Muguel da màqiãnas e eqiépãmentos para construção sem operador, exceto andaimes

Emissão: 28«W»»

Núm«ro/Controlô da Certidio:

mCS4C6CC»BBC4

/f4i
"5^rôlínitoiik>j

Diretor úb

Valida<íe:

/
Aives Cbstd de Oliveira
Münidpiai de Flnaifiças;



pmmmm municipal de santa ínês
DEPARTAMENTO MÜNtCIPAL DE RECEITA
AV LUIZ MUNI2, N» 1005 - CENTRO

CNPJ; 06198949000124

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS

"'0{ JO " o Departamento de Receita da Prefaílura S&mtcípal de SANTA IN:
interessada MG EMPREENDIMENTOS EIRELI, pÊRTIFICA, para os fins
pessoa jurídíca/fisica a seguir referenciada nâoffegistra débitos mobiliários
até a presente data, tendo a presente CERXfDÃO validade até o dia
Fazenda Municipal de ex^ir o recolhimento /e débitos, tributários ou
data mesmo durante a vigência desse pn

Cadastro;

ContrítHJinte:

Nome Faniasia;

Endereço:

Bairro;

Cidade;

Inscrição Est.;

Atividade;

fuerimento da pessoa
:erem necessários, que a

'cofres públicos municipais
120, ressalvado o direito da

•tiiuidos anteriormente a esta

0002338S2

MQ EMPREENDIMENTOS SREU

REALIZA ENGENHARIA

R s^nto Antorii4 73

CENTRO

SANTA INÊS - Mi

Inscrição Municipal; 600233852

CPF/CNPJ: 18224783000152

Comptem:

CEP; S5300084

âe Abertura: 27/0512013 Data de Encemamento; O

Serviços dte engenharia, Coleta da rasfduos não-perigosos, Serviço de transporte de
passageiros - iocaçdo de automóveis, Conetruçio de rodovias e ferrovias, Lo^çio de
automóveis condutor. Atividades de l^peza não es^teoiflcadas anteriormente,

Ativédadels) CN/«

Serviços <ie eD06nhaiia

Coleta de resíduos

Serviço de transporte de passageiros - l&oaçio de automóveis eom/motorisla

Construção de rodovias m ferrovias

Ir^laiaçâo de portas, janelas, tetes, <fivfeótiôs e armários embutl€|jbs de r^alquer matertâl

Obras de urbaniataçêo - ruas, praças e calçadas

Construção ée redes de abasleárriento de água, coleta de esgcáo e consbuçôes oorielatas, mmiú obras de irrigação

Construção de edifícios

Aluguel de máquinas e ec^ipamentos para consbução sem op^ador, e>eoeto andaimes

Bmw$àú: zmmm imrm

Húmarô/Controle da Certidão:

mtcumcmmBCA

Validade: 2Bmmm

CO Antonlo|Càm^ro IMvão
Diretor de de

C^sta de Oliveira
Seoreérl^^Muniíápal de Plnangas



ZQÍ1Ú/2Ú2a Consulta Rsggiarttíade do Empregador

caixa
CAiXA EÇONÓMsaA PEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 18.224.783/0001-S2
Razão Social :M6 construção ltda me
Endereço: r santo antonio 73 / centro / santa ines / ma / 55300-064

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art,
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente ̂ Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos
decorrentes das obrigações com o FGTS. '

Validade:08/10/2020 a 05/3^020 N

Certificação Número: /02010080427lâ3l450821

Informação obtida e]?h 20/10/2020 10:^:00

A utilização desíé Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a /verificação de autenticidade no site da Caixa*
www.caIxa.govíEir

NíCps://cofiíSuna-cfí.caixa,90v.br/con8ultacrf/pages/impr«S8ao.jsf 1/1



''■'JDFÍK ■í. .í"VK' L
KAr/- [

CERTIDÃO BEdAIIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

cHPj: ?» ^ ""«s)CNPJ: 18 .224 52. 78^/tTÕ5
Certidão n" -, 3^00014
Expedição: pe/10/2020
Validade: ^/04/2021
ds sua eís^dição, y

>020
às 10:13:37
180 (cento e oitenta) dias, contados da data

certxfiéâ-se que mg EmmmmmnMTos sirelt
inscritd{a) no CNPj sob n n« ,!!!?" <matkiz i filiais) .inscritc (a) no CNPJ sob o n" 18
Nacional NiO COHSTA do Banco

-224.783/0001-52
de Devedores Trabalhistas.

da Coneoudaçso das Leis doirabaiho,\acrescentado pela Lei n= 12 440 rip> ^ • tv Tna Resolução Administrativa n» 14h/20li l l ^ ® ^
Trabalho, da 24 da agosto da 2oÍ/
TÍlbunaL°dT'Tra"riho°r responsabilidade dos°  ̂tualisados até 2 (dois) dias

ianteriores à data da sua çâO .
idão atesta a emprega em relação
agências ou filiais,
iciona-se à verificação de sua
bunal Superior do Trabalho na

expe<|
No caso de pessoa jurídica, a Cer
a todos os seus estabelecimentos,
A aceitação desta certidão cone
autenticidade no portal do Tri
Internet (http://www.tst.j us.bJ
Certidão emitida gratuitamente.

informação importante
Do Banco Nacxonal de Devedor^^s mT^jaVid, i <-
nece^^íãT-ioa a 4,. ^eveaores Trabalhastas constam os dadosnecessariod à idsntifícaçio das pesso,'s naturais e jurídicas
estatoLcT^ iTat"? " Trabalho quanto às obrigações
aoordos íuriciairtíârairstT"'" V-^^tada e„ Julgado ou e.recolhimentos preTidencfâr^os donternente aos
emolumentos n» «Vl!, ^ fonorários, a custas, a^mu±umencos ou a recolhimentúB áBtBrmírJ^nryct om ^
de execucâo dí» ^ "ecermxnaaos em lei; ou áecorzentes
Trabífh^ t acordos firmados perai/te/o Ministério Público doTrabalho ou Comissão de Conciliação Mvia ^-uniico do



05/10/2020

fc.. •

Consulía SINTE0R/1 / (CMS

j^siiftado «Ia Cmmkã SINTS

IDÊNTIFICAÇÃ0
C0Cí íB,22AJBd/000í'-S2 Inacriçio l^tadualí 12.^1092^-4
Raziô Sôclai: MG EMPReENDIMENTOS cIREU

Re0lm« A)»uraçâo: SIMPLES NACIONAL

ENDEREÇO

io^radâiiroíi; RUA SANTO ANTONIO

Nóm«ro: 73 Complemento:

Salrro: CENTRO

Mynicipioí SANTA INES UEj MA

CEP: ôS300C$4 ODDí Telefone: 33020730

INEORMAÇÔES COMPiEMENTARES

CNAE Principal: 7112000 ~ SERVIÇOS DE ENGENHARIA

CHAEa Secundários

í2ádlgô Descnçâo CNAE

43304D2 íííS rAÍAÇÂO OE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E ARMÁRIOS EMÔÜTIDOS DE
QÜAiOUER WATERÍAl

4399105 PÊRFURACÁO g CONSTRUÇÁO DE I^OÇOS ÔE ÁOUA

492301)2 TRANSPORTE OE PÁSSAGfíROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVeS COM

4024S0Ô mNSPORTE ESCOLAR

5099Ô99 OUTROS TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS NÁO ESPgapíCADOS ANTERÍORHeNTE

77Ú000 LOCAÇÃO OÉ AUTOMÓVEIS SEM CONOtlTOR

7732201 E EQUIPAMENTOS PARa CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, ETCCETO
ANDAIMcS

8Í29a00 ATIVIDAOES DE UMPE2A NÃO ESPEaFlCADAS ANTERIORMENTE

3ÔÍ1400 COUTA DÊ RESÍDUOS NÁCJ-PEftíGOSOS

4120400 CONSTRUÇÃO DE EDJFÍaOS

4211101 CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E EERiftOVmS

4213SSÔ ; OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS Ê CALÇADAS

4223291 CONSTRUÇÃO DE. REDES DE ABASTECIMENTO DE ÂqUA, CatÊTA DE ESOOTO E
CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS OE IRRIGAÇÃO

4299501 CONSTRUÇÃO DE INSTAUÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS

4313400 OBRAS DE TERRAPLENagem

432SÍ04 MOfíTAOEpr E INSTAlAÇÃp DÊ SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE IIUMINAÇÁO t
sinalização EM VIAS PUBÜCAS, PORTOS E AEROPORTOS

Situação Cadastrai Vlsente: HABILÍTAOO

Data ému Sltaaçio Cadaatralí 0S/QSmx7

ÚBmBAÇÒES

0 partr rj^ íCNAI:'^};

mr e paruí' 03/06/2013,

CTg 9 partir m;. 01/03/2012 « (OBRIGADO »> SERVIÇO pg TRANSPORTA),

Ob5«rvaçi«: Os dados acima aStâo baseados em informações fomeddas pelo próprio
contribuinte cadai^ra.do. Não valem como certidão dá sua éfebva existência da fato e de
direito, nlo slo oponívéls è Fazenda e nem excluam a responsabilidade tributária
derivada de operações com ele ajudadas.

Dotn ém 06/10/2020

Hémmm da Cúnm^i

apliDacôô8,ma.govtx'/simegrB/jsp/coneuH;aSint«gra/consultaSintegraResuHac|GConsulta,]8f

M

1/1



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços

Secretaria Especial da Micro e Pequena l^presa

Cepartemento de Registro Empresaria/e integração

TERMO DE AUTENpCAÇÂO - LIVRO DIGITAL
Declaro exatos os Temos de Abertura e de ̂cerramento do Livro Digital com caracterlsttes abaixo,

ANSELMO Djfe CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade
12002145405 em 29/05/2020, protocolo 200p3145. Para validação de Autenticação dos Termos deverá

o  Portal de Serviç^ / verificação de documentos do Empreendedor
(nttp.//www.empresaf8cil.ma.gov.brI e informar o número de autenticação.

Nome Empresarial:

Número de Registro:

CNPJ:

Munícipto:

mtificação de imiwesa

MG EMPREENDIMENTOS EIRELI

21600130379V, ' '
18224783000152

Santa Inês

Tipo de Livro: DIÁRIO
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MS EMPREENDIMENTOS EIREU

TERMO DE ABERTURA

JANEIRO A DEZEMBRO 2019

Contém o presente livro 12 folhas, ejetronícamente numeradas de 1 a 12 todas elas já
escrituradas e servirá como Diário 004, referente aos lançamentos das operações própias do

estabelecimento no período de 01/01/2019 a 3^12/2019 do contribuinte abaixo escrito:

\

Nome da Empresa : MG EMPREENDIMENTOS ê1r|li
^  Endereço... ; Rua Santo Antônio, 73, Centro, CEP: 65300-064

Cidade.,.. : Santa Inês

Estado Maranhão

Registro na Junta : 21600130379 em 01/11/2019
inscrição Estadual : 12.410.928-4

CNPJ........... : lS.224.783/0001-52

Santa inês/MA, 01 de Janeiro de 2019.

MARIA DE JESUS COSTA SILVA

CPF: 125.985.693-34

Titular

CHARLES CUNHA DOMINtCES

CONTADOR

CRC/MA: 010094/0-1



Páginp 2..d0 13

Livro Diário N®. 4
UcewáaKlo para; CHARLES CUNHA DOMINICES
Emprasa: m EMPREENDIMENTOS ©RELI - CNPJ; 18.224.783/0001-52
Período: 01«iaoi9 a 31/12/2019
Endereço; Rua San» An^io. 73, Cento, Cidade; Sama ínés, Esfedo: MA, Cgpr sa i4

"oata ~~~Chave Débito Eatâb Úmtm Crédito

,01,0001i

ADMW
Fortes ÁC Contábil 844,0

01/01/2019 10027 8,02 OODI
HlaiOriooí SAUNÇO ANTBmOB
01/01/2019 10028 1.01.01.01.010001 0001
Histórico: APROPRIAÇÃO DO CAPITAI SOCIAL

Mãtab Omteo

001

001

2.07.01

6.02

28/06/2019 10091 101.01.02.010001 0001 001
Histórico; R8c.rec8ita de serviços nf

15/07/2019

Hístórioo:

16/07/2019

Hístóricô:

23/07/2019

Histórico:

,,30/07/2019
listóiico:

30/07/2019

HIsíórico:

30/07/2019

Histórico:

30/07/2019

30/07/2019

HIstôrIçô:

05/08/2019

Histórico:

06/08/2019

Histórico:

09/06/2019

Histórico:

Ü9/Oa/2Ú10

Histórico:

17/08/2019

Histórico:

19TO/2019

Histórico:

'^20/08/2019

Istôrico:

20/08/2019

Histórico:

23/08/2019

Histórico:

29/08/2019

Histórico:

31/08/2019

Histórico:

31/08/2019

Histórico:

31/08/2019

Histórico;

31/08/2019

Histórico;

31/08/2019

Histórico:

31/08/2019

Histórico:

31/08/2019

Histórico:

31/08/2019

10032 3.01.01.07.01.0074 0001 001
Pg.despesas rei. materiais diversos para obra

10059 10103.01,010002 0001 001
RóCirecafta úé serviçc^ nf 1

10060 10103.01.010002 0001 001
Rec> receita de serviços r>f 2

10057 3.0101,07.010003 0001 001
PROVISÃO D6 FOLHA DE PAGAMENTO 07/2019

1005? 3.010107.01.0003 0001 001
PROVISÃO DE FOLHA DE PAGAMENTO 07/2019

10058 3.010107,01,0013 0001 001
PAG REF FGTS MES 07/2019

10102 3.010107.010074 0001
Histórico: Pg.d8^sâs ref. diversas
10134 3.01010103.0007 0001

Pg.d«spssas reL SIMPLES MES 07/2019

0Ó1

001

10144 2.010103.010010 0001
P8,de$pesas ref, SAL/M^IDS MES 07/2019

10127 2.0101,03.010002 0001
P9,d88pesas rei. FGTS f^ÈS 07/2019

10061 10103,0101.0002 0001
Reareceita de serviços nf 3

10092 1,010102.01.0001

Rec.receita de serviços nf
10063 1.01.03.01010002

Rec.receita de serviços nf 4
10152 107.04,01010004

0Ô01

0001

0001

001

001

0Ô1

001

001

ÔOt
Fg.despesas ref. COMPRA FORM 8E BRANDA L120/PF60/100

10082 10103

1D1010101.0001

1.01.0101.010001

3.010101.010006

tÚ1M3Mt01.Qm2

3,01010101.0006

1010101010001

.01010003 0001 001
Rec. receite de serviços nf S

10135 2.0101Ô3.Q3.0010 0001 Q01
P0.despesas ref. SIMPLES MES 07/2019

10D33 3.010107,01.0066 0001 001
Fg.despesâs ref. compra de caixa de correspondência

10093 1010102.01.0001 0001 001
Rec.iisc©lta de serviços nf

10071 3.0101.07.01.0003 0001 001
PROVISÃO DE FOLHA DE PAGAMENTO 08/2019

10071 3.0101.07.010003 0001 001
PROVISÃO DE FOLHA DE PAGAMENTO 08/2019

10071 3,010107.010003 00Q1 001
PROVISÃO DE FOLHA DE PAGAMENTO 08/2019

10072 3,01,01.07.010013 0001 001
PAG REF FGTS MES 06/2019

10105 3.0l.01,0?,01.00r4 0ÔÓ1 001

Pg.despesas rei DIVERSO

10136 3.01.0101.03.0007 0001 001
Pg.despesas ref. SIMPLES 08/2019

1G155 3.010107,010024 0001 001

Pg.clesp6sas rei aluguel calção do valor de 5 meses
10166 107,04.01.01.0005 0001 001

3,0101.01010006

lÔlOlOlOlOOOlj

lOlOlÔI.OlOÔOj

lD103,010100oj

2.010103.010001

2,0101.03.010003

2,010103,010010

2.010103.01.0002

1.01,0102.01.0001

2.0101.0103.0010

I.OI.QIOIOIDOOI

101.0101010001

Valor

 0001 Oõi 2,200.000,00

0001 001 2.200.000,00

Tôtals do mês de março:
0001 001

2.2ÔD.0C0,Ô0

303.23180

Totais do méa de Junho:

Q0D1 001
303.231,80

27,913,37

Qom 001 ri .32.137

O0G1 001 75,753,00

0001 001 21323.80

0001 001 27.323,00

0001 001 8,213.20

0001 001 27.221,00

0001 001 35.212,34

Totais do mês de Jaího:

0001 001
294.28158

8.213J8

0001 001 1.323.98

0001 001 16.32138

0(pi 001 a.2B?.23

0001 001 49.32186

kmi 001 3B3?1 87

1 0001 001 23,313,32

0001 001 8.323:10

0001 001 3B2.32

^0001 001 18.23128

0001 001 /
/ 323.10

0001 001 / 2310?

0001 om j /  8.32343

0001 001 r 32:i8?

0001 Jmi f  6-323.38

0001 / GP1 8.313.87

0001 001 7.31108

0001 001 jtv 7.313.97

Continua...

X)
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Livro Diário NP. 4
Ucenclado para; CHARLES CUNHA OOMINICES
Bmpmss: m EMPREENDIMENTOS EIRELI - CNPJ: 18.224 783/0001-52
PericKjo: 01/01/2010 a 31/12/2019
Ewieraço; Rua Santo Antônio, 73. Centro. Cidade: Santa Inês, Estado; MA, CEP: 65300-084

V ' _ ADMIN
Fortesí^AC Contábil 6.14.0

Data Chave Débito Estab Centro Crédito

Histórico: Pg.despesas mf. compra tíe mesas, cadeiras, armarios para escrítorb

0001 001 3,01.01.0101.000606/09/201S

Hístórte

1006S 1 Dl03.01010003

R

Estab Centro

05/09/2019

Histórico:

08/09/2019

Histórico:

07/09/2019

Histórico:

12/00/2019

Histórico;

12/09/2019

Histàric^:

13/00/2019

Hmtúrim

20/09/2019

Histórico:

30/09/2019

Histórico:

30^9/2019

Histórico:

30/09/2019

Histórico:

3Q/õm019

Histórico:

30/09/2019

Histórico:

eaiãcsíta de serviços nf 6
10145 2.D10103.010G10 Ô001

Pgtóespesas rei SAURíO MES 08/2019
1G067 10103,0101.0002 0001

Reareceítâ de serviços nf 7
10128 2.0101.03.01.0002 0001

Pg,despesas ref. FGTS MES 08/2019
10084 1.010102,010001 0001

Rec,receita de serviços nf
lOiOâ 10101.02.010001 0001

Rec.racaitó de serviços nf
10034 3.010107,010074 00D1

001

001

001

001

001

D01

lQ101.OlDi.OOOl

3.010101.010006

1010101,010001

t.0103.01010002

IQlOlOlOi.OÔOâ

Pg,despesas mi compra da uma carrada de areia para obra101

001Ô137 2

0102,010001

1.010103,03.0010 00Ô1
Pg.despôsas iBf. SIMPLES 0^2019

10073 3,0101.07.010003 0001 001
PROVISÃO DE FOLHA DÊ PAGAMENTO 09/2019

10073 3.010107,01,0003 0001 001
PROVISÃO DE FOLHA DE PAGAMENTO 09/2019

10074 3.010107.01.0013 0001 001
PAG REF FGTS MES 09/2019

10110 3.010107.01,0074 QDOI 001
Pg.despesas ref, DiVERSOS

10138 3,01010103.0007 0001 001
Pg.dôspesas mf. SIMPLES 09/2019

10101.0101.0001

2,010103,01.0001

2.010103,010010

2,0101.03,010002

10101,02.01.000/

2.0101.03,03.0010

Totais do mês de Agosto:
00D1 001

0001 001

Ô001 001

0001 001

OOD1 001

0001 001

QOÔI 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

.54.323,13

13.342,00

51320,00

7.283,89

05/10/2019 10146 2.010103.010010 0001
Histórico: Pg.despesas rei SALÁRIO MES 09/2019
07/10/2019 10086 1.0103.01010002 0001
Histórico: Rec.mceita tíe serviços nf 8
07/10/2019 10068 1,0103.01,010003 0001
Histórico: Rôc^meelía de serviços nf 9
09/10/2019 10129 2,0101,03.010002 0001
Histórico: Fg.despesas ref. FGTS MES 09/2019

.-15/10/2019 10096 101.01.02,01.0001
ístóiico: Hec receita de serviços nf

18/10/2019 1Q098 1.01,01.02,01,0001
Histórico: Rec.receita de serviços nf
20/10/2019 10139 2.010103.03,0010
Histórim: Pg.despesas ref. SIMR. ES 09/2019
22/10/2019 10009 1.01.03.0101.0003
N istóíico: Rec. receita de serviços nf 10
28/10/2019 10097 t.0101.02,010001
H/stóíictó: Rec.íecsíta de serviços nf
31/10/2019 10075 3,0101.07.01.0003
mma>: PROVISÃO DE FOLHA DE PAGAMENTO 10/2019
31/10/2019 10075 3,010107.01.0003 0001 001
Histórico: PROVISÃO DE FOLHA DE PAGAMENTO 10/2019
31/10/2Ó19 10076 2.01.0103,010001 0001 001
Histórico: PAG REF SALARIO FAMÍLIA MES 10/2019
31/10/2019 10077 3.010107.01,0013 0001 001
Histórico: PAG REF FGTS MES 10/2010
3i/1tóü19 10112 3,01.0107.01.0074 0001 001
Histódoo: Pg.tísspesas rei DIVERSOS
31/10/2019 10140 3.010101.03.0007 0001
Histórico: Pg.dôspeaas ref. SIMPLES 10/2019

001

001

001

001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

001

Totali do mês de Setembro:
1.010101,01.0001 0001 001

3.010101010006 0001 001

3,01.01.01,01.0006 0001 001

1Õ1O1.Ô1O10OO1 0001 001

10103J1010002 G001 001

101.03.01010ÔÜ2 D001 001

t.01010101.0001 0001 001

3.01,010101.0006 0001 001

10103.01010002 0001 001

2,0101.03.010001 0001 001

2.010103.01.0010 0001 001

2,010103.01.0010 0001 001

2,010 í.03.010002 DüOI 001

1010102.01ÔÔ01 0001 001

2,pi01ô$.03»0010 0001 001

Totale dó mèa de Outubro

Valor

213.SÔS,91

2923113

7132123

9,23123

2.314,23

987,23

29,324.23

913,23

98.31132

10.31123

$nj1êM

a234J9

45.222,18

47.23139

131,20

8,313.23

1213.23

3,23123

45,421,42

\ 3142183

820:45

1123123

320,23

62032

32,233.09

5.232,21

243.887.42

Conlinua:::
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Livro Diário N°. 4
LlcènciaJo para: CHARLES CUNHA DOMINICES
Emprssa: MG ÊMPREENDÍMENTOS EIRELI - CNPJ: 18.224 ?83/0t»1-«2
Período: 01/01/2019 a 3W12/2018
Endereço; Rua Santo Antanio. 73, Centro, Cidade: Santa lr>és, Estado: 1^, CEP: 85300-064
Oatô Chave Débrto Êstab Centro /C
D5/11/a019
Hisíônco:

Oa/11/2019

Hmnm

09/11/2019

Hislórico:

20/11/2019

Hístôrico;

28/11/2019

Histórico;

28/11/2019
Histórico;

28/11/2019

Histórico:

29/11/2019

Histórico:

30/11/2019

Históriso:

30/11/2019

Histórico;

30/11/2019

Histórico:

30/11/2019

Hl^óríGo:

30/11/2019

Histórico:

30/11/2019
Histórico:

30/11/2019

Hmtórioõ;

3Ô/11/2Ô19

His^ico:

30/11/2019

HislOílco:

30/11/2019

Histórico:

30/11/2019

Histórico:

rédito
10147 2.010103.010010 0001

Pg.desp^s ref, SAURIO MES íO/2019
10098 1.0101D2.P100D1 0001

RearBceltó de serviços pf
10131 2,0101.03.010002 0001

P9.d8spesas ref. FGTS 10/2018
10141 2.Q101.03<03.0010 0001/

Pg.despesas ref. SIMPLES 10/2019
10Ô35 107.04.01010003 OQOf

compra da uma betóneira - nl216679

10D64 10103,0101.0003 DOd
Rearecelta de serviços nf 1.2

10070 1.0103.01010003 0001
R6G.recerta da serviços nf 11

10036 3,0101.07.01,0074 0001
Pg.cjespesas ml materiasf nf 331805

10078 3.01.0107.010003 0001
PROViSÃO DE FOLHA DE PAGAMENTO 11/2019

10078 3.010107.01.0003 0001 001
PROVISÃO DE FOLHA OE PAGAMENTO 11/2019

10078 3.010107,01.0003 0001 001
PROVISÃO DE FOLHA DE PAGAMENTO 11/2018

10QT8 2.0101D3.01D00Í DOÔI 001
PAG REF SAURiO FAMÍLIA MES 11/2019

001

001

001

Estab Centro

101.0101010001

101,03.01010003

1010101010001

1010101010001

1,01.0102.010001

3,010101.01.0008

3.01010101.0008

ioiõivôa>oioooi

2.01.01,03;dl.0001

2.01010.010003
I

2.01.0tíoa010D1D

2.01J1.03.010010

0001 001

0001 001

0001 001

0001

0001

0001

001

001

001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001

0001

001

001

ÂDMIN:

Fortós AC Gên®!Í:6:T4.0

02/12/2018

02/12/2019

Híitórico:

02/12/2018

Hlltòrico:

03/12/2019

Hlstórfco;

05/12/2019

Hlâlôrííso:

05/12/2018

Histórico:

06/12/2019

Históricd:

0M2/2Õ19

Histórico:

10/12/2019

Histórico:

11/12/2019

Histórico:

11/12/2019

Histórico:

00110Q37 3,010107.01.0074 0001
Pg4eg|MS#§ mf< mâteriâls of 3>52e2

10038 3.010107.010074 0001 001
ml comórn de matórbls nf 180124

10038 1.010107,010074 0001 001
Pg.de&f>iisis ml mmm os britó nf 17916

10040 3.010107,010074 OÔOl 001
Pg,despésés ml mmm da mmm de um m obre ̂

10041 3.010107,010074 0001 061
P^.despas8s ml compra de tórros«nf 4325

10148 2.01,0103.01,0010 0001 001
Pg.despesâs ref. SALARIO mê 11/2019

10042 3»01D107,Ô10074 0001 001
Pg.dôsp8aas ref. cõmopm de ferros - nf 265001

10099 1010102.010001 0001 001
Rec,mcôitó de setvlçç^ nf ll

10132 2.01.01.03,01.0002

Pg.daspesasrBf. FGTS 11^018
10043 3.0101.07.01.0052

Pg,despesas nef. fardarnente a epi ♦
10044 3.01.01.07.01.0074

0001

0001

ní245l

0001

001

001

001. .WV. vvfV WV I. i UWJ.Wi.VJ

Pg.despesas ref. compra de areia reforma em CemISério - nf 0151

101.0102.010001

laioiôMiodCH

1010102.010001

1010101010001
nf333084

10101,02,01,0001

101.Ó10101.0DÔ1

10101,01010001

1.0103.0101ÕD03

101.01.01010001

10101.01010001

1010101.010001

Totai^do mès de Novembro:
)01 001

Valor

15.312.28

8.23123

2.312.08

18.312.20

4.231.23

28,232,28

14.23123

90113

772.23

187,23

a.2:i4.23

523,87

10080 3,010107,010013 D001
PAG REF FGTS MES 11/2018

001 2MMimMm02 0001 om 2283.30

10081 2.010103.01.DÔ10 0001
VALE TRANSPORTE 11/^19

001 3Íl01.0?.01005l 0801 001 498.23

100B6 1.0105,01.03.0003 0001
PAG ADIANTAMENTO DE W 11/2019

081 2.01.01.03.019013 0001 001 287,29

10116 1010102,01.0001 0001
Pg.despesas ref. diversas

001 p.OlOl,07.03.0001 0001 001 23.232.21

10118 3,010107,010074 0001
Pg.despesas ref. diversos

001 11010102.01.0001 0001 ^01 27.23122

10142 3.010101,03.0007 0001
Pg.despesas ref. SIMPLES 11/2019

001 |2^O1O3.03.OD1O 0001 i' 001 8.312,28

10148 2.010103,010013 0001 001 101.0101010001
Pg.despesâs ref, ADIANTAMENTO DÊ DÉCIMO TERCEIRO oom 001 12.283,11

175.608,86

1611S

248.01

âOO.OO

0001 001 / 1.362,82

0001 /  8.033,46

Ô0D1 001 /  / 5.567,12
0001 001 \ (L ^^■^0
0001 001

0001 001 /  517,99

0001 001 35S.S0

0001 Q01 450,00

QonUffuís...
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Livro Diário 4
UmmMo mm OHAHLBB CUNHA OOMINICSS

MG ÊMP^HIENDiMENTOS - CNPJ; ÍB.U24JBMÕ01^2
Pmioáoi Qy0V2ún a 31/12/2019
inçfemço: Rua Sa^to Antdnlo> 73, Canirot Cfclade> ̂ anta inês, EmíBúoi MA» CSR 8530G-064

,  - - ADMIN

Fortes AGÇontabil S.14.D

Dala Chôve Débito iatab Carttfo Ciéé^o

wmzmu

Hiiíórico;

13/12/2019

Histórico:

13/12/2019

Histórico:

14/12/2019

Histórico:

18/12/2019

Histórico:

17/12/2019

Histórico:

19/12/2019

Hiatórioo:

^  18/12^019

19/12/2019
Histórica:

20/12/2019

Histórico:

20/12/2018

HIstórte

20/12/2019

Histérico:

2m2J201B

Histórico:

20/12/2019

Histórico:

20/12/2019

Histórico:

28/12/2019

Histórico:

30/12/2019

Histórico:

31/12/2019

Histórico:

31/12/2019

. Histórico:

i/12/2019

Histórico:

31/12/2019

Histórico:

31/12/2019

Histórico:

31/12/2019

Histórico:

31/12/2018

Histérico:

31/12/2019

HIsíàrico:

31/12/2019

Histórico:

31/12/2019

Histérico;

31/12/2019

Histérico:

31/12/2019

Histórico:

31/12/2019

Histórico;

31/12/2019

nf2318

001

10045 a0tD1»d7,Ô1.0074 0001 001
Pgf»désp08âs mi maóairitó para obm - nf 2312

10046 107.04>01.01.0003 0D01 001
Pg.despesss ret compra 4b carro de mao

10047 3.01.01,07,01.0074 0001
Pg.despesas raf. brita - cf 18189

10048 3.01.01,07,01,0074 0001
Pg.dsspêsas raf. tabua de plnés - nf 2321

10049 3,01 ,Di;07,01 »0074 0001
Pg.dôspesas ref. serra metal - nf 337177

10051 1,Ot01»02.01,OD01 0001
raf» çlmantó- nf 0137

IDOSO 3,01.0107.01,0052 0001
PO.daspasas raf, apl funcionárias - nf 2235

100^ 3.010107,010074 0001
Pg.daspésii mt fartos ̂ nf 267715

10100 1.010102»01,0001
Rac.mcafító de sarvlços nf

10053 3.01 »01.07.01,0074
Pg-despesas raf. tabuas b bartotó - nf 2345

10087 3.010107.010013 0001
PÂG FGTiS adiantamento 13^12/2019

10088 3.010107.010044 O0O1
PAGT OB 13® SALÁRIO 12/2019

10088 3.D1D1D7.010044
PAGT m 1^ SAURfO 12Í2019

10143 2.010103.03.0010
Pg-despesâs nef. SIMPLES 11/2019

10160 2.010103.01.0013
Pg.despesas ref. OECIMO TERCEÍRG

10064 3.0101.07.01.0074 0001
Ps-despasas ref, matíelrlte e tabua - r?f 14491

10055 3.010107.010074 0001 001

OOQ1

0001 001

Q01

001

0001 001

0001 001

0001 001

001

Bmb Centra

lOl^ÇlOI .010001

,0101.01,0001

101Ô101010001

101.0101.010001

101.01,01.010001

lOlOlOlOlÔOOl

1Ô1Ô102.010001

1010101,010001

10103,01010003

Pg.despesas ref, matsrials de aplicado em obra - nf 341107
10062 3.010107.010003 0001 001

PROVISÃO DE FOLHA OE PAGAMENTO 12/2019
10082 3.010107.01Ô0D3 0001 001

PROVISÃO DE FOLHA DE PAGAMENTO 12/2019
10083 2.01.0103.01ÔÓ01 0001 001

PAO REF SALARIO FAMÍLIA MES 12/2019
1Ô0S4 3.010107.01.0013 0001 001

PAG REF FGTS MES 12/2019
lOOaS 2.01.0103.01.0010 0001 001

VALE TRANSPORTE 12/2018
10123 2.010107.03.0001 0001 001

Pg.despesasraf. ©mpmsílnno
10124 3MimMTM1M74 0001 001

Pg.desp8sâs mt diversas
10151 3.010107.010051 0001 001

Pg.d6spesas ref. VALE TRANSPORTE
10153 107.04.21010001 0001 001

Pg.despesas ref. com depreciação
1G1S4 1.0?.04J2:iDlD0a2 0001 001

Pg.despesas r&l depreciação é& betóneira
10157 107.04.21.010003 0001 001

Pg.despe8as ref. deprecaçâo de moveis e utensilíos
10158 3.010101.01.0006 0001 001

ertcerramento do bl

10188 3,010101010006 0001 001
encefiamemo do bl

10158 3,010101010006 D0D1 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

D001 001

Ô001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0ÔO1 001

mi 001

0001 001

0001 001

0001 001

1010001 0001 001

3,010001 0001 001

1010101,010001

2.01,0103,01000;

2.010103.Ô1

2.0101»03,01

1010101J

101Ô1.

101.01.Q|.01.0001

10101.

2.0101

2.0101.03.010010

2.010103.01.0010

2,0101.03,01.0002

3.010107,0100

10101.0^01

tm.Qimúmúi

IDIOIOI

107,04.01010004

107.04.01010003

10?,04iÔ1.01.G005

000,1 001
/

&1 001

0001 001

dool 001

0001 001

0001 001

OOD1 001

0001 00

0001 001

0001 001

Vâíor

1500,00

143,68

800,00

039,00

80,58

2<441.5fl

138.60

8,0P2,i6

20,000.00

720,62

138,14

214.20

1.48749

2,480,47

1487,49

3.046.87

380,03

1.088,52

11.754,11

152,22

1074.82

769,32

9.191,68

W4Ú8J5

1163,51

2.08:L33

67,95

375,00

7.213,13

5.23123

8.313,00

COfílinua.

C
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Livro Diário N°. 4
llcanoíado para; CHARLES CUNHA DOMINICES
Empresa: MG EMPREENDfMENTOS EIREU - CNPJ; 1A224.Ta3m>1-S2
Pa-lodo; 01/01/2019 a 31/12/2019
Endereço:: Rua Santo Antónto, 73, Centro. Cidade: Santa Inês. Estalo; MA, CEP: 65300-064
0atâ Chave Débito Ê^ab Centro Crédito Êsteb Centro

ADmN

Fortes AC Contábil 6 J4;0

Valor
Histérico: eníarramento do bl
31/12/2019 10158 3.01.01.01.01.0006
Histórico: encerramento do bl
31/12/2019 10158 3.01.01.010101
Hlstoríoo: encerramento do bl
31/12/2019 10158 3.0101.0101.00#
Histórico: encerramento do bl
31/12/2019 10158 3.01.0101010^05
Hlstôrkx>; ent^rramento do bl
31/12/2019 10158 3.01010101.^006
HIstorIco: encemsimento do bí
31/12/2019 10158 3,01.01,01.01.0006
NIsíôrIcb: encerramento do bl
31/12/2019 101S8
Hístorlco: lucros do período
31/12/2019 10158
Hlstií^íco: encerramento do bl
31/12/2019 10150

Histérico: encerramento do bl
31/12/2019 10158

Histórico: encerramento do bl
31/12/2019 10158
Histórico: encerramento do bl
31/12/2019 10158
Histórico: encerramento do bl
31/12/2019 10158
Histórico: encerramento do bl
31/12/2019 10158

Histórico: enceíramento do bl
31/12/2019 10158
Histórico: encerramento do bí

001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

2.07.07.01010001 0001 001

3,01010103.0007 0001 001

3,010107.010003 0001 ÔÚ1

3.010107.010013 0001 001

3.01.0Í .07.010024 0001 001

3.010107.01.0044 0001 001

3.01^107,010052 0001 001

3.010107.01.0066 0001 001

3.^101.07.01,0074 0001 001

Totais do mês de Dezembro:

21.23123

45.213,23

976,23

387,23

103.233,23

98.23123

7.213,13

5.23123

aoiaoo

21,23123

45.213,23

S7S.23

337,23

103.233.23

98.23123

290.029,74
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MG EMPREENDIMENTOS EIREÜ

CNPJ: 18.224.783/ÒÚ0Í-52
Rua Santo Antônio, 73, Centro, Santa Inês/MA GER; 65.300-064

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/2019
NfRE; 21600130379

Competência: 01/01/2019 A 31/12/2019

CONTA CONTÁBIL

1

11

TITULO

ATIVG

CIRCULANTE

111 disponível
111.1 CAIXA

111.2 BANCOS C/ M0V1|(/1ENT0
ill.2.10 CORRENTES

Í12 RIALIIAVIL

112.1 ESTOQUE
112.1.Ô1 ALMOXARIFAOO

112.2 CONTAS A RECEBER
112,2,01 CLIENTES POR EMPREITADA

12 NÃO CIRCULANTE /

122 IMOBILIZADO /
122.1 VALOR ORISINAL /

122.1.03 MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
122.1.04 MOVEIS E UTENSÍLIOS /
122.1.05 IMÓVEIS

■122.1.05 VEÍCULOS
122.2 (-) depreciação ACUMULADA

122.2.03 {-} MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
122.2.04 (.) MOVEIS E UTENSIL^S
122.2.05 {-) IMÓVEIS
122.2.05 (-) VEÍCULOS

TOTAL ATiVO

Santa Inês /MA, 31 DE DEZEME DE 2019

83.698,74

232.360,42

323.604,56
321.604,58

1.052.806,30
1.052,806,30

1.143.630,12
378.598,54
159.087,52
351.248,52
254.695,54
-118.757,65
-37,859,85
-15,908,75
-14.049,94
-50.939,11

MARIA DE JESUS COSTA SILVA
CPF; 125.985.693-34
Titular

CHARLES CUNHA DOMINICES
CONTADOR
CRC/MA; 010094/0-1
CPF: 007.298.693-00

VALORES

2.717.342,51

1.692.470,04

316.059,16

1.376.410,88

1.024.872,47

2.717.342,51

/
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MG EMPREENDIMFNTns EIRELI

2

21

211

212

212.1

213

213.1

213.2

214

214.1

24

241

241.1

241.1.01

242

242.1

249

249.1

Rua Santo Antônio, 73, Centro, Santa lnês/li4A CEP: 65.300-064
BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/2019

NIRE: 21600130379

Competência: 01/01/2019
PASSIVO

CIRCULANTE

FORNECEDORES

OBRIGAÇÕES FISCAIS
IMPOSTOS A RECOi/HER

OBRIGAÇÕES SÕGIÂI
INSS A RECOlHIfl

FGTS A RECOLHER

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS
SALARIOS A PAGAR

PATRIMÔNIO LIQUIDO

CAPITAL SOCIAL REALIZADO

CAPITAL SUBSCRITO

CAPITAL SOCIAL

RESERVA

RESERVA DE LUCROS

LUCROS OU prejuízos ACUMULADOS

LUCROS ACUMULADOS

45.276,18

1.056,25

934,27

11,787,27

2.200.000,00

2.200.000,00

35.325,41

/ 357.590,87

TOTAL PASSIVO

Santa Inês /MA, 31 DÊ DEZEMBRO DE 2019 /

A 31/12/2019

2.717.342,51

124.426,23

65.372,26

45.276,18

1.990,52

ll.?8?,27 •

2.592.916,28 -

2.200.000,00 -

35.325,41 -

357.590,87 -

2.717.342,51 -

MARIA DE JESUS COSTA SILVA

CPF: 125.985.693-34

Titular

/

CHARLES CUNHA DOMINICES

CONTADOR

CRC/MA: 010094/0-1
CPF; 007.298.593-00
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_MG EMPREENDIMENTOS EIRFI I

Rua Santo Antônio, 73, C^tro, Santa Inès/MA CEP; 65.300-054
E; 21600130379

DEMONSTRAÇÃC^O RESULTADO DO EXERaciO DE 2019

RsciifA ©PiRâaéaAi.
Pí»tacâo de Sevíços

C-lDiWiSôESím
De^lüçôes de Vendas

Abatimentos

Impostos e Contnbüíções Incljentes sobre ̂ múm

•  :

immmmQ

t-;
/

Despesas Cbm Vendas

Despa>a5 Administrativas

M MSI^iSAS OS ressoât
(-) Ordenados, Saiáric® e Gratificaçefes, Ideníz3ç5es/R«clsâo
(-) Féias

(-) Décimo Terceiro

(-) INSS

(-)FGTS

(-) OUTRCS IMPOSTOS e TAXAS
{.} UQillD^

(-) Despesas Finantóras

(»)TOmfcOSS>g8AS

{»> RESULTADO liQUIOO TO

Santa Inês-MA, 31 de Dezembro de 2019

MARIA DE JESUS COSTA SILVA

CPF: 125.985.693-34

Titular

iM.PÍr26
RI 1,212.686,26
RI- 244.770,65
R$ 2.584,85

R$ 3.526,48

R$ 238,659,32

RI 957.915,61

Ri 418.^7^32

:549.2í8,29

m 9;833,79
Rs 2,375,14

Ri 7,458,65

Ri 170.083,45
Ri 139.857,45
R$ 5,990,28
R$ 5.377,07
Ri 9.816,32

RI 8.042,33

R$ 6.584,52

^  R$ ■ 5.125,66

Ri 5.125,66

m 191.627,42

/ m 357.590,87

CHAMES CUNHA DOMINICES
COWADOR

CROMA; 010Q94/G-1

Cp/: 007.298.693-00
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mgempreendimentos eireli
CNPJ^: 1024.783/0001-52

Rua Santo Antônio, 73, Centro, Santa Inês/MA CEP; 65.300-064
NIRE:21600130379

índices econômicos e financeiros para fins de licitação

INDICADORES DE LIQÜIDEZ 2019

LIQUIDEZ CORRENTE

LC= AC LC=

PC

SOVENCIA GERAL

1.692.470,04

124.426,2

ISG= TOTAL ATIVO

PC + EXIGIVEL LONGO PRAZO

UQUIDEZ GERAL

IG= AC^-ARLP

PC + PELP

UQUIDEZ SECA

L6a

LS= AC

692.470,04

124.426,23

LC= 13,6022

2.717.342,51 ISG=

124.426,23
21,83838

LG» 13,6022

PC

LS= 1.692.470,04

124.426,23
LS= 13,6022

INDICADOR DE ENDIVIDAMENTO TOTAL

l£T= (PC * PELP)

TOTAL ATIVO

Santa Inês/MA, 31 de Dezembro de 2019

MARIA DE JESUS COSTA SILVA

CPF: 125.985.693-34

Titular

lETs 0,62284

CHARLES CUNHA DOMINICES

CONTADOR

CRC/MA: 010094/0-1
CPF: 007.298.693-00
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£6EMTO^gM^TOSEI^
CNPJj/lS.2M783/m»l-5l

Rua Santo Antônio, If, Centro, Santa inês/MA CEP: 65.300-064
NIREi 21600130379

índices econômicos e financeiros para fins de licitação

LEGENDA:

AC«

ARLP»

PO

PELP»

ATIVO CIRCULANTE

ATIVO REALIZÁVEL A IPNQO PRAZO
PASSIVO ClRCULANTp'
PASSIVO EXÍGIViL ̂ yioNGO PRAZO

Santa Inês/MA, 31 de Dezembro de 2019.

MARIA DE JESUS COSTA SILVA

CPF: 125.98S.693-34

Titular

CHARLES CUNHA DOMINICES

CONTADOR

CRC/MA: Ô10094/0-1
ePF: 007.298.693-00
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TERMO DE ENCERRAMENTO

JANEIRO A DEZEMBRO 2019

Contém o presente livro 12 folhas, eletronicamente numeradas de 1 a 12 todas elas já
escrituradas e serviu como Diário 004, referente aos lançamentos das operações própiás do
estabelecimento no periodo de 01/01/2019 a 31/12/2019 do contribuinte abaixo escrito:

Nome da Empresa : MG EMPREENDIMENTO^EÍREU
Endereço Rua Santo Antônio, 73,^ntro, CEP: 65300-054
Cidade santa Inês
Estado Maranhio

Registro na Junta ; 21600130379 em j 1/11/2019
Inscrição Estadual 12.410.928-4
CNPJ : 18.224.783/0001-52''

Santa Inês/MA, 31 de Dezembro de 2019.

MARIA DE JESUS COSTA SILVA

CPF: 125.985.693-34

Titular

CHARLES CUNHA DOMINICES

CONTADOR

,GRC/MA: 010094/0-1
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ASSINATURA ELETRÔNICA

CeiUflcamos que o ato da empresa MG EMPR^DIMENTOS EIRELI consta assinado dloítalmenta por:

tt̂ ^FlCAÇ^D0(8)AS8ttlWníSy
CPF /  Nome

00729869300 CtjARLES CUNHA OOMINICES
12598K9334 li/WRIA DE JESUS COSTA SILVA

jyeiMâ

cmtxncú h mmmtühç
20a00373145. >
momcox^i a^/as/aoso»

MiBMmo nzm cpmmm mmB

$m líDrllf, 20/05/2020

SM 2Ô/0S/2Õ20 OÔ/26íl0 SOS If»

21600130370.

a veUdacte deáça ddcmei«.r,, ae tspeesso. tsoe moeleo 4 eesípK-aoao á «útetttir.ida* noa xeapeerivoa
iníomftnrin pístís vít ivíss ríòdígc^c *
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MG EMPREENDIMENTOS EIRELI

CNPJ: Í8 J24:783/dC)01-52
Rua Santo Antônio, 73, Centro, Santa Inês/MA CEP: 65.300-064

BAWNÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/2019

CONTA CONTÁBIL

1

11

111

111.1

■■ 111.2

111.2.10

112

112.1

112.1.01

112.2

112.2.01

12

122

122.1

122.1.03

122.1.04

122.1.05

1,22.1.05

122.2

122.2.03

122.2.04

122.2.05

122.2.05

TOTAL ATIVO

TITULO

ATIVi

NIRE: 21600130379

CIRCULANTE

DISPONÍVEL

CAIXA

BANCOS C//40VIMENT0
C0RREN1

REALI2AVEÜ

ESTOQUE

ALMOXARIFADO

CONTAS A RECEBER

CLIENTES POR EMPREITADA

NÃO CIRCULANTE

Competência: 01/01/2019 A 31/12/2019

IMOBILIZADO

VALOR ORIGINAL

MAQUINAS Ê EQUIPAMENTOS
MOVEIS E UTENSÍLIOS

IMÓVEIS

VEÍCULOS

(-1 DEPRECIAÇÃO ACUMUiUDA
(-) MAQUINAS E EQUIMMENTOS

{-) MOVEIS E UTENSÍ>(OS
(-) IMÓVEIS

VEÍCULOS

Santa Inês/MA, 31 DE DEZEMBRO DE 2019

VALORES

83.598,74

232.360,42

323.604,58

323.604,58

1.052.806,30

1.052.806,30

1.143.630,12

378.598,54

159.087,52

351.248,52 /

254.695,54/

2.717.342,51

1.692.470,04

316.059,16

1.376.410,88

1.024.872,47

2.717,342,51

MARIA DE JESUS COSTA SILVA

CPF: 125.985.693-34

Sócio Administrador

CHARLES CUNHA DOMINiCES

CONTADOR

CRC/MA: 010094/0-1

CPF: 007.298.693-00
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2

21

211

212

,  212.1

213

213.1

213.2

214

214.1

24

241

241.1

241.1.01

242

242.1

249

249.1

MG EMPREENDIMENTOS EIREII

CNPJ: 18.224783/0001-52
Rua Santo Antonio, /3, Cen^, Santa inês/MA CEP: S5.300-ÕP

BALANÇO PATRIMOmi ENCERRADO EM 31/12/2019
ÍIRE; 21600130379

Competência: 01/01/2019
PASSIVO

CIRCULANTE

FORNECEDORES

OBRISAÇÕES ̂ CAIS
IMPOSTOS A RECOLHER

OBRIGAÇOTS SOCIAIS

INSS A ACOLHER

fstsYrecolher

OBRIGAÇÕES TRABALFJJSTAS
SALMIOSAP/

PATRIMÔNIO LIQUIDO

CAPITAL SOaAL REALIZADO

CAPITAL SUBSCRITO

CAPITAL SOCIAL

RESERVA

RESERVA DE LUCROS

LUCROS OU prejuízos AGI

LUCROS ACUMULADOS

TOTAL PASSIVO

ULADOS

Santa Inês/MA, 31 DE'DEZEMBRO DE

45.275,18

1,056,25

934,27

11.787,27

MARIA DE JESUS COSTA SILVA

CPF: 125.985.693-34

Sócio Administrador

2.200.000,00

2.200.000,00

35.325,41

57.590,87

CHARLES CUNHA DOMINICES
GÕhffADOR

CRC/MA; 010094/0-1

CPF: 007.298.693-00

A 31/12/2019

2.717.342,51

124.426,23

65.372,26

45.276,18

1.990,52

11.787,2?

2.592.916,28

2.200.000,00

35.325,41 •

357,590,87 ■

2.717.342,51
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MG EMPREENDIMENTOS EIRELI

"CNP): 18:2^.783/0001-52
Rua Santo Antônio, 73, Centro, ̂rtta Inês/MA CEP; 65.300-064

NIRE: 2^0130379
DEMONSTRAÇÃO DO REmTAOO DO EXERCÍGIO DE 2019

«fC£nA ÇIPESAaONAL BRUTA

FTwtação de Serviços

Deroluções de Vendas

Abatimentos

Impostos e Contribuições Indd^tes sobre Vendas
» MEGiltA OPiRA^ORÃ^^

M ÇUfTO VP<|»DOS

stUCiU) BRUTO

M J^ESafeSORERííK^^
Desp^s Com Vendas

Despesas Administrativas

H »is»i^uys DE ressoAL

(-) Ordenados, Salários e Gratificações, IdeníjaçÕes, Rescisão
{-) Férias

(-) Décimo Terceiro

(-) INSS

(-)RíTS

(-) OUTROS IMPOSTOS E TAXAS

(>) f^NANOiZRAS IIQUIDAS
(-) Despesas Rnancdras

(b) TOTAL Dii^ESAS

(«) RESULTADO tJl»IIDO DO EXBtCÍClO

Santa Inês-MA, 31 de Dezembro de 2019

R$ 1^2.686,26

R$ 1.212.686,26

■  . ^ ■ ■

R$ 2584,85

R$ 3,526,48

R$ 238,659,32

m

m,

R$ m^0

m 9 833,79

2 37544

7.458,65
I7íi AC

139.857,45

R$ 6.990,28

R$ 5377,07

RI 9.816,32

R$ 8.042,33

R$ 6.584,52

R$ 5425,66

RI 5.125,66

RI / 191.627,42

RI / 357390,87

MARIA DE JESUS COSTA SILVA

CPF: 125.985.693-34

Sócio Administrador

CHARLES CUiyHA DOMINICES
CONTADOR

CRG/MA: 010094/0-1
CPF: 007.298.693-00
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MG EMPREENDIMENTOS EIREU

CNPJ: 18.224.783/0001-52
Rua Sãnto Antônio. 73, Centro, Santa inês/MÂ CEP: 65.300-Ó64

NIRE; 2^0130379

índices econômicos E eNANCEIROS para fins de licitação

iNoi<»oREs m yQUtüEi miB

UQUIDEZCORRENIl

LCe AC LCa

PC

SOVÊNCIA €ERAL

1.692.470,04

124.426,23

LG= 13,6022

ÍSS= TOTAL ativo i$Q= 2.717.342,51 ISS= 22,83898

PC + EXIGIVEL LONGO PRAZO

UQUIDEZ GERAL

LG= ACh^ARLP

PC + PELP

LÕ»

yauioEZSECÂ

u» AC

PC

INDICADOR DE ÊN&IVtOAMENnrOT AL

124.426,23

1692 47004

124 426,23

LSa 13,6022

1.6$2.470,04

124.426,23

m 13,6022

IET= {PC » PELP) lETs

TOTAL ATIVO

1.692.470,04

2,717.342,51

Santa Inês/MA, 31 de Oexembro cie 2019.

MARIA DE JESUS COSTA SILVA

CPF: 125.985.693-34

Sócio Administrador

JETs 0,62284

CHARLES CUNHA DOMINICES

CONTADOR

CRG/MÂ: 010094/0-1

CPF: Õ07.298.^93-00



fágiQa,5jif"6

MG EMPREENDIMENTOS EIRELI
"  ■ CNW'VÍ8Í24^78â^di-$2 ''

Rua Santo Antônio, 73, Centro, Santa fnês/MA CEP: 65.300-064
MIRE: 21600130379

índices ECONÔMICOS E FINANCEIROS PARA FINS DE LICITAÇÃO

LEGENDA:

AC = ATIVO CIRCULANTE

ARLPs ATIVO REALIZÁVEL A LONSO PRAZO

PO PASSIVO CIRCULANTE

PELP= PASSIVO EXIGIVEL A LONGO PRAZO

Santa Inês/MA, 31 de Dezembro de 2019.

MARIA DE JBUS GOSTA SILVA

CPF; 125.985.693-34

Sócio Administrador

CHARLES CUNHA DOMINiCES

CONTADOR

CRC/MA: 010Õ94/0-1
CPF: 007.298.693-00
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa MG EMPREENDIMENTOS EIRÊLI consta assinado digitalmente por:

IDEráFIGÂÇ^

CPF /  Nome

00729869300 CHARLES CUNHA DOjélNICES
12590569334 MARIA DE JESUS C^STA SILVA

cEUíinco o m&xsTm m ;ís/os/2õ2ô xttii sob âõãoojtosaã.
KRÔW0CÍ02.0Í 20031ÔS2Ô DE 2S/OS/2O20, CÒXitOO m VERtflcÂçfot
i2002i€0374. «flBEí 2160013Õ375.
m mbmmúimmos sxkelx

s» A Xd,liaa Xhôrâsa Rodriftias ítoidonc^

SÃO mlB, 28/05/21020

üi 'r«ili4ía<á« 4esvs. se Íí-C» «uieitíi 4 COt!í0í:S>vAçã:5 CÍ? aytaniiv-:<í*-de nov •Txspçcv.i.vsi



14/07/2020

\

CONSELHO REGIONAL DE CONT^ILIDÂDE DO ESTADO DO MARANHÃO
CERTIDÃO DE REGIflLARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL /DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO
MARANHÃO certWca que o(a) profissjona! idenflficado(a) no presente documento
encontra-se em átuaçâo regular.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
NOME............

REGISTRO....

CATEGORIA..

CPF.

: CHARLES CUNHA DOMÍNICES

.; MA-Q10094/0-1

.. ; CONTADOR

: 007.298.693-00 /
■t

A presente CERTIDÃO não quita nem Invalida quaisquer débitos ou infrações que
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCMA contra o referido registro.

A falsificação deste documento conmtui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor á respect^a aç^o penal.

Emissão: MARANHÃO, 14/07/2Q20 12:16:46,
Válido até; 12/10/2020.
Código de Controle: 7574.0773,8974.4766.

Para verificar a autenticidade deste documento consultd o site do CRCMA.

1/1



REPOBLICA FEDERATIVA

DO BRASIL

ESTADO DO MARANHÃO
PODER JUDICIÁRIO

SECRETARIA DE OfSTRIBUIÇAO DO TERMO

JUDICIÁRIO DA COMARCA DE i /:v
■' :'ví A'"; i-í «\ r-

is
RA;::, : ■

H

CERTIDÃO DE FALÊNCiA OU RECUPERAÇÃO JUDICtÀL

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO, a

requerimento de pessoa interessada, que, dando busca nos arquivos dos

feitos referentes às varas Cíveis, constatei NÃO EXISTIR distribuição de Ação

de Falência ou Recuperação Judicial contra a empresa

MO EMPREENDIMENTOS EIRELI lE. iniscrita no CNPJ n^.

18.224.783/0001-S2, estabelecida i Rua Santo Antônio, n®.?3, bairro

Centro, Santa Inês/MA.

CERTIFICO, finalmente, que esta Secretaria de Distribuição é a única

existente no Termo Judiciário de Santa Inês/MA. O referido é verdade e dou

fé, Dada e passada a presente certidão na Secretaria de Distribuição a meu

cargo, no Fórum 'Oesembargadgjuloâo Miranda Sobrinho", nesta cidade de

Santa Inês, Estado do Mararíhâo. Eu. , Teresa Cristina dos Santos Soares,

Secretária Judicial, pe; uisei, digiíelRsubscrevo e assino, trinta (30) dias do

mês de setembro (OS/Í dois mil e vinte /202G). às 09h35mtn.

$ SANTOS SOAI%
\SecretáM3»3tlJfgtãTjBr'Dístribuicão

-MaíHcula 16227 '
I CERTIFICO QUE o PRíSEtlTE

I DOCUMENTO FOI SEUOO
i NO VERSO.

' ̂' 'Üi C ̂ ái

OBSERVAÇÃO- ,
O CNPJ constante nesta certidão foi informado fseio soHcilante. Sua titularidade deverá ser conferida
pelo Interessado ou destinatário. . \
Esta Certidão terá validade de sessenfâ {iO) dias. conforme Art, IBSMíp Código de Normas da CGJ.
ESTA CERTIDÃO ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DO TERMO JUDtCiARÍO DÊ SANTA
INÊS/MA E BELA VISTA 00 MARANHÃO/MA.

Sedei Fórum Oesemiiargador "João Miranda Sobrinho",
Rua do Bambu, 888 - Centro, CIP.: 68.304.000 fone; (OSSf 3653-1667



REPliBLIC A FEDERATIV A
IK) BRASIL

estaDO do maranhão
PODER JLDiriÁRIO

SECRETARIA DE DISTRIBUIÇÃO DO TERMO
JUDICIÁRIO DA COMARCA DE Shh</

ESTADO DO MARANHÃO

■

<

CERTIDÃO Úi^lGA DE BISTRIBUIÇÃO PARÃ FINS GERájS

USANDO da faculdada^ue me confere a Lei. CERTIFICO, a requerimento
de pessoa interessada, que, /ando busca em nossos arquivos dos feitos referentes
às Varas; Cíveis, Comércio( Faxsnda Pública, Família, Falência ou Concordata,
Recuperação Judicial ou/ Extraiudicíal, Execução Fiscal, Ação e Execução,
Insolvência Civil, Sucessão, inventário, Interdição, Tutela, Curateta, Ausencja,
Reipersecutória e Criminal, constatei NÃO EXISTIR distribuição contra a empresa
MG empreendimentos EIRELLJftS. inscrifâ no CNPJ n ° 18.224.783/0001-

52, estabelecida à Rua Santo Antonlo, n°. 73, bairro Centro. Santa Inês/MA.
CERTIFICO, finalmente, que #sta Secretaria de Distribuição é a única

existente no Termo Judiciário de Sarjta Inês/MA. O referido verdade e dou fé
Dada e passada a presente certidão Secretaria de Disírj^o a meu cargo, no
Fórum •Desembargador João Mirarida Sobrinho". nes|;á^ítode de Santa Inês,
Estado do Maranhão. Eu. ̂  ./leresa Cristina geí^tosxSoares, Secretaria
Judicial, pesquisei, digiférsuíjsc^vo e assino. aosâM Í30Í dias do mês de
setembro (09) de dois mii e vinte (2020). às 09fi30mi

TERESA CRIâfiNèJClC^^-^^T9^ S©èRE:
SecretáiWTOaieiãí da Distríbi^ção

Matricula 16227

peRJ/r JiiÃA \
Ssewtww ds sMnriuiíSd ;

CERTIFICO Qü£ O PRESENTE

DOCUMENTO FOI SEUDO

NO VERSO. ^4

pi^i

O^NW tStó n«ta certidão fo. -nformado pelo «>lic«n» Sua «ularWad. ctóvara contenda ^meressa.i« «u
.ídESiMA E BELA

VíStÂ DO^Af!tANHÂO/I^A. ^



m
I JOi I TRiBUNiWLDE JUSTIÇAi»JMST8rrOÍ«®aW.EDOS TERRITÓRIOS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTíaiülÇÍ0 (AÇÕES DE FALlNCIÂS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS)
1®®2®lns^nola8

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações de
falências e recuperações judiciais d^poníveis até 07/10/2020, NADA CONSTA contra o nome por
extenso e CPF/CNPJ de:

y@ EfMIPREENDIMENTOS LTDÂ

18.224.783/0001-52

OBSERVAÇÕES' /
a) Os dados de identifícaçio são de responsaeilidade do sollcitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida
pelo Interessado e pelo desttnatórto. / , . ̂  r- j u- ~ 4,
b) Á certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição oe
processos com dados desatualizados, o interfessado deverá requerer a atualização Junto ao juízo ou órgão julsador _
c) A certidão será negativa quando não for póssível a indívidualização dos processos por carência de dados do Poder
Judiciário, (artigo 8o, § 2o da Resolução l2ll'CNJ). , . .s
d) A certidão cível contempla ações cíveis, ̂ ecuções fiscais, execuções e msolvencias ctvis,fâlencip, recuperações
judiciais, recuperações extrajudiciais, invert ários, Interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal empreende os
processos criminais, os processos criminaife militares e as execuções penais. Demais informaçõ^ sobre o conteúdo
das certidões, consultar em www.tjdft,|us.b', no menu Serviços, CertídõeSí Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão.
e) A certidão cível atende ao disposto no in<:iso II do artigo 31 da Lei 8.666/19i3.f) Medida prevista no artigo 26 do Código F^çnal^ntença não transitada em julgado.
A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www-tjdft.Jus.br), no
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, Informando-se o numero do selo digital de segurança
impresso.

emitida gratuitamente pela Internet em: 07/10/2020
Selo digital de segurança: 2020.CTD.3AZB.lKEJ.5Ji
*** VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS ***

.8FGF.4NUÂ

Página 1 õe 1
07/10/2Q2Ô 16:12:03

NUCiR-Nikílaocie cieCôrtldõaDiápTJDFT , « .«x
Wrum de BrasBta - IWtton SebasUão Baibosarira^unlclpal - Urt« 1, Bloco A Ata B - Térreo.

SiesHle ̂ DF

Horário de Atendimento; 7h às tSh, de segunda a smda-feira, exceto feriados.



DECLÂRAÇAO DE NAO |XISTENCIA DE TEÂBALMATOEES MENORES

PREFEntíRÂ MUNICIPAL Dl GOVERNADOR NEWTON BELLO- MA
COMISSÃO MUNICIPAL Df LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRÂlIVO N® 042/2020
PREGÃO PRESENCIAL/EtíGISTRO Dl PREÇOS N" 020/2020
MG EMPREENDIMENTOS EIRELI

Objeto; Prestação de serviços m locação de ittáquinas pesadas, para atender as necessidades do
município de Governador Newtyn Bello - MA.

A Empresa m||__JI0PREEND1MENTOS EíRELI, inscrita no CNPJ o''
18,224.783/0001-52, localizada à na Rua Santo Antônio, N® 73, Centro, CEP; 65300-064 Santa

Inês - MA, por intermédio de seu representante legal, o Sr. Eliomar Pereira Cruz, Casado,

portador da cédula de identidade, R.G. n" ̂ 76866974 SEIUSP - MA e do CPF/MF, sob n"
/

816,901.423-91, DECLARA para os devic^s fins e especialmente para o Edital, nâo mantém

em seú quadro de pessoal trabalhadores tmenores de 18 (dezoito) anos em horário noturno

trabalho, ou em serviços perigosos ou imalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabajHb,
traballfâdores menores de 16 (dezesseis/ anos, salvo na condição de aprendiz, a MPtif/de 14
(quatorze) anos.

Santa Inês - MÁ 23 de Outubro de 2020,

MG EMPREENDIMENTOS EIRELl
CNPJ; Í».224.783/0001-52

Etioajm Pereira Cniz
KM: 776866974

CPFÍ816.901.423-91

Rua Santo Antônio, NS 73, Centro, CEP: 55300-064, Santa Inês - MA
Fone: (98) 99228-7000



lECLÀMAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E
DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SroEMYlNIENTES IMEEDITIVOS DA

IIABUUTAÇÃO
À
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVEKNÂimM NEWTON^ BELLO- MA
COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® UIB ê
PREGÃO PRESENCIAliREaiSTRO Dl | JEÇOS W 020/M20
MG EMPREENDIMENTOS lIRELI

[Binas pesadas, para atendei* as necessidades doObjeto; Pre^çâo de mviços de locaçlo de
município de Gòvànador Newtdn Beilo - MA,

A Empresa MG EMPREENDIMENTOS ElRELi. inscrita tio CNPJ
18.224.783/0001-52, localizada à na Rua/santo Antônio, N" 73, Centro, CEP: 65300-064 Santa
Inês - MA, por intermédio de seu repre ̂ tante legal, o Sr. Elioniar Pereira Cruz, Casado,
portador da cédula de identidade, R.O. n" 776866974 SEJUSP - MA e do CPF/Ml:', sob n"
816.901,423-91, DECLARA expressam« nte que se sujeita às condições estabelecidas no Editai
aciiM citado e que acatará integralme ite qualquer decisão que venha a ser tomada pelo
licitador quanto às proponentes que tenh^ atendido às condições estabelecidas no Edital e que
demonstrem integral ca|»cidade de execàtar o objeto previsto. DECLARA, ainda, para todos
os fins de direito, a inexistência de fatosNgupecyenientes impeditivos da habilitação ou que
comjwometa a idoneidade da proponente nos termos do Artigo 32, paiipáfo 2o, e artigo 97 da
Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações subsequentes.

tomamos

ento das

ões deste

os no(s)

DE CIÊNCIA: Estamos de pleno acordo e concordamos expressamente com todas as condições
especificadas no EDITAL E ANEXOS DO PREGÃO PRESENCIAlJ N« 020/2020, relativo a
PREFEITURA MUNICIPAL Dl GOVERNADOR NEWTON bIlLO - MA,
conhecimento de todas as informações e das condições locais pam o cumpi
obrigações, objeto desta licitação, bem como aceitamos na integra todas as co
edital, ressalvado o nosso direito recurSâl e que garantimos a entrega dos
prazo(s) e quantidades estabelecidos na lieit^o.

\
fa.ês M:A;s 23 da Outubro 2020,

H -n. i4 /rt.

MO EMPREENDIMENTOS ElRELI

CNPJ; 18.224.783/0001-52

Elíbtnar Pertíia Craz

R.G: 77mm974

CPF: 816.901.423-91

Rua Santo Antônio, HS 73, Centro, GEP: 65300-064, Santa Inês - MA
Fone: I9S) 99228-7000



refeita ra de

DE AREIJI
Construifido um novo tempo

ÂTESTtóO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO DE AREIA - MA inscrita no CNPJ n°:

01.612.318/0001-9S com sed 3 na Rua da Assembléia, n° 06, bairro Centro, Brejo de Areia ~
MA por intermédio da Sec desAdministração, ATESTA para os devidos fins que empresa a

MG EMPREENDIMENTOS EIRELI inscrita no CNPJ n°: 18.224.783/0001-52 com sede na

Rua Santo Antônio, N° 73 A, Centro, Santa Inês/ MA executou para a Prefeitura Municipal de

Brejo de Areia - MA, através do Processo n° 75/2019, Contrato n" 053/2020.

OBJETO; Contratação de empresa especializada para Prestação de serviços de

Locação de Máquinas Pesadas, a fim de atender a:» necessidades do município de Brejo de

Areia - MA.

PERÍODO: 06 / 01 / 2020 a 31/ 12 /20

LOCALIDADE; Brejo de Areia - MA

Atestamos, ainda, que tais serviços foram executados /satisfatoriamente, não

cx3nstando, em nossos registros, até a presente data, fatos que d^abonem sua conduta e
responsabilidade com as obrigações assumidas.

Brejo de Areia, 21 de Outubro de 2020.

Francisco Alves da Silva

Prefeito

Rua da Asseinbieia, 06»CenUt» - Brejo de Are!a/NA
CNM: 01.fil2.318.0001>9S



PREFEITURÂ MUNICIPAL DE ÜLÂ VISTA DO
MARANHÃO

POOiReCgCUTiVO

CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL

timc mmmo

022

C N P. J

18.224.783/0001-S2

VAIJODATI?

31/12/2020
RWtoSOOlAl

MG EMPREENDIMENTOS EIRELI

Rua Santo Antônio, 73, Cantro, Santa Ínte/MA, CEP ÍS.3CKI«CS4

mm m HWPnBmumru ou procurador

MARIA Di JESUS COSTA SILVA

ummo.mcH.

mmmm

RAMOS OE ATIVIDADE

n.12-0-00.

mM'4m'
4110.4^.

42.1144)1«

Atn-ê-m«
42.2244)1.

irrf^sçâô
42,f§^.
434244^.
42.2S-14I4-

424044^.

<

40.2444^»

TT.114)-^-

TfM^^ -
01J04)4^.

'  <|0 sitgéfihaH^ ^
Qimsí d« msíôiK^ nio-^gK^ô8
Construção its oMelos
CoTiStru^o tíô ttMtevIas o^rroviss
Obms (i0 yititiit2S@çâ& * praças o calçadi^
Coniiímçêo dç rodcsi dá aij^tadmonto dç ^ cõs/rslat^, çkcç§^ do

Conatn^^So ̂  MíKiftlVâs a racr^fclvãs /
Olirs4datarr^ilortôi^^ /
^nt^am a m alatamês a ç^ulpamantic^ da lluiniitsfâo a aírml^açio om viá portos ©

InalaMiçio porls^ Janal^ tsto, dl vitorias o mrmim omfeuildoa dt quaíautr mêUM
^orhiraçêooçcmstntçlN>dfa|iK^ |
Sof^ço tífo dá i^i^iapolroa - locação da automdv^ çom motorMta
Truimporto ̂ çolar
O\0m ̂mpúttm laitiiivyíriôa rtôe assimificato ani^riomiama
y^ísçlto do aulomôvols^iri çondiilor

do ittâcfyln^ « pam çoíw^çio oparador, andairi^
M\íié&êm m nmp&m nèú



DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÂgE FUNCIONAMENTO

A

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADéR NEWTON BELLO- MA
COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 042/2020 l
PREGÃO PRESENCIAL/REGISTRO DE PRE^S N" 020/2020
MG EMPREENDIMENTOS EIRELl

Objeto; Prestaçâ) de serviços de locação de raáquinas pesadas, para atender as necessidades do
ttjunitípio de Governador Newton Bello - MA.

Eu, Eliomar Pereira Cruz, Casado, pórt|dor da eédüla de identidade, R.G. n"
776866974 SEfUSP - MA e do CPF/MF, sob n" »16.901,423-91, que reside na Rua da

Serraria, n°24L baiiTO Sâo benedito, Santa Inês - MA, declaro sob as penalidades da lei, que a

empresa MG EMPREENDIMENTOS EIRELI, inscri^no CNFJ if 18.224.783/0001-52, está
i

localizada e em pleno funcionamento no endereço Vbaixo, sendo o local © instalações
adequados e compatíveis para o exercício do ramo de ativnl^e da mesma.

Declaro ainda, que assumo inteira responsabilidade por todas as informações dispostas nesta

declaração, eximindo a Prefeitura Municipal de Governador Newton ^ello de qualquer
responsabilidade sobre as informações prestadas por esta empresa. j

A falsidade deste documento exige ação penal pública incondictonada, ou

Minístófio Público, nos termos do art. 129,1, da Constitinção Federal, Q p

apuração da falsidWe de documento público (art. 297, CP) ou particular (ait, 29

ENDEREÇO; Rua Santo Antônio, N" 73 A, Centro.
CIDADE/ESTADO: Santa Inês - MA

C.E.P.: 65300-000

PONTODERIÍFRÉNCÍA:
TELEFONE: 9899228-7000

leja, é exercida pelo

ocesso criminal para

Santa Inês - MA, 23 de Outubro de 2020,

MO EMPREENDIMENTOS EIRELl

CNPJ: 18.224.783/0001-52
Eliomar Pereira Cruz

R,O: 776866974

CPF; 816.901.423-91

Rua Santo Antônio, Ns 73, Centro, CEP: 65300-064, Santa inês - MA
Fone; (98) 99228-7000



DECLAftAÇÂO BE QUE CüMPll OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NEWTON BELLO- MA

COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO /
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 042/202Í

PREGÃO PRESINCIAIUREGISTRO DE P| EÇOS N" 020/2020
MG EMPREENDIMENTOS EIRELI

Objeto: Prestaçlfô de serviços de locação de
munic^io de õoveraador Nevrton Bello - MA

I, para atender as necessidades do

A Empresa MG EMPREEpiMENTOS EIRELI, inscrita no CNPJ
18 224 783/0001-52, por intermédio de sei representante legal o Sr, Eliomar Pereira Cruz,

Casado, portador da cédula de identidade, R.G. n" 7768669^4 SEJUSP - MA e do CPF/MF,
sob n" 816.901.423-91, era conformidade a Lei n.° 10A20/02 e art. 299 do Código Penal

Brí^ileiro, declaramos sob as penas da lei, que: /

1. Cumprimos com todos os requisitos de habilitação este certame.

2, A proposta apresentada para participar desta licitaçto foi elaborada de maneira independente

e o seu conteúdo nio foi, no todo ou em ptóe, direta ou indiretamente, informado<^icbtído ou
recebido de qualquer outro participante potencial ou Be feto desta licitação, pi

ou por qualquer pessoa.

Santa Inês - MA, 23 de Outubro de 2020.

.Cjl
MG EMPREENDIMENTOS EIRELI

CNPJ: 18.224.783/0001-52

Eliom» Pereira Cruz

R.G: 776866974

CPF: 816.901.423-91

uef meio

Rua Santo Antônio, m 73, Centro, CEP: 65300-064, Santa Inês - MA / ,,
Fone: (98) 99228-7000 C



DECLARAÇÃO OBRIGATÓRIA DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA
OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE PARA FRUIÇÃO DOS BENEFÍCIOS DA LEI

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOWRNADOR NEWTON BELLO- MA
COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 042/2020
PREGÃO PRESENClAliSlGISTRO DE PREÇOS N" 020/2020
MG EMPRllNDIMENTOS IIRELI

Objeto: Prestação de serviços de locsaçâo de máquinas pesadas, para atender as necessidades do
município de Governador Newton Beilo - MA.

A Empresa MG EMPREENDIMENTOS EIRELI, com sede na Rua Santo Antônio, N" 73,
Cenfro, CEP: 65300-064 Santtt Inis - MA. constituída ta Junta Comercial em 05 / 05 / 2013,
sob NIRE # 21600130379 e inscrita no CNPJ sob ii» 18.224.783/0001-52, por intermédio de
seu represiiitante legal, o Sr. llioinar Pereira Cruz, Casado, portador da cédula de
identidade, R.G. tf llémmn SEJUSP - MA e do CPF/MF, sob a» 816.901.423-91,
DECLARA para os devidos fins, sob pena das sanções administrativas e penais cabiveis, que o
valor da mceita bruta anua! da empresa nâo excedeu, no ano anterior, ao limite fixado no inciso
I do art 3'' da Lei Complementar # 123 de 14 de dezembro de 2006, que estó apto a usutruir
do tratamento fevorecido estabelecido nos artigos 42" ao 49" da referida Lei e que não se
enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas 4" do arí 3" da Lei
Complementar n" 123/06 e se enquadra na condição

(X) ™ MICROEMPRESA (Ml)|

( ) - EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP);

( )-OUTRAS.

Santa ínês - MA 23 de Outubro de 2020.

MG EMPREENDIMENTOS EIRELI

CNPJ: 18.224.783/0001-52
EUomaf Pereira Cmz
R.0: 776866974

CPF; 816.901.423-91

Rua santo Antônio, Na 73, Centro, CEP: 65300-064, Santa Inês - MA
Fone: (98) 99228-7000



PECLAMAÇÂO DE IDONEIDADE

FEEFErrüEÂ MUNICIPAL DE GOVEKNADÔR NEWTON BELLO- MA
COMISSÃO MUNiaPÂL Dl LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 042/2020
PREGÃO PRESENCIAL/REGISTRO DE, PREÇOS N» 020/2020
MG EMPREENDIMENTOS EIRELI

Objeto: Pr^taçâo de serviços de locaçflo de máquinas pesí^ás, para atender as necessidades do
município de Governador Newton Bello - MA.

A Empresa MG EMPR^NDIMENTOS EIRELI, inscrita no CNPJ n"

18,224,783/0001-52, por iníerméítío <Je seu ̂ presentanle legal o Sr. Ellomar Pereira Cruz,

Casado, portador da cédula de identidade, &,G. o® 776866974 SEJUSP - MA e do CPF/M1%

sob n" 816.901.423-91, DECLARA nSo ter recebido do Município de GOVERNADOR

MEWTON BELLO - MA ou de qualquer outra entidade, direta ou indireta, em âmbito Federal,

Estadual e Mumcifml, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA de participação era licitação e ou
impedimento de contratar com o Órgão Gerenciador ou Participantes, assim como

recebido declaração de INIDONEIDADE para licitar e ou contratar com o Órgão GQj^iaéor
Federal, Estadual e Municipal.

Santa Inês - MA, 23 de Outubro de 2020.

MG EMPREENDIMENTOS EIRELI
CNPJ: 18.224.783/0001-52

Etiomar Pereira Cruz

R.Q- 776866974

CPF; 816.901.423-91

Rua Santo Antônio, m 73, Centro, CEP: 65300-064, Santa Inês - MA
Fone: (98) 99228-7000
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ESTADO 00 ̂RAMHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA

CNPJ: oei9S949000124

ALVARÁ DE 1.0CAHZACÃ0 E FUNCIONAMENTO

Exercício: 2020

Validade: 31/12/2020

fiar üud t c I ctr i o T jriA $«! o;
raNTeE98?6U£MUU?BW90pypr74,

09:11:08, Rto 13.18
6i 4,40 FERC R$ 0,18 FRBEP

0,1? Corsui ta
tps: l O. iJ mci j us, fer

N^cioAlvat^; 24/2020

Inscrição Municipal: 000233852

Contribuinte: MG EMPREENDIMENTOS EIRELI

Nome Fantesia; REALIZA ENGENHARIA

CPF/a*jPJ: 16224783000152 RGAnscr^o Esteduai;

Endareço: R Santo Antcxiio, 73 - CENTRO

CEP: 6S30aB4 Comptemento:

Atividades

' Ccto da raslduo^

Serviço de tmrtspesrfm de «locsçâo de âuioniôyi^ com molof^te

de e

de pCHtee, jendfôs, tetoe, drvisgâfi3& mmtúrm mtbiMm de que^uer material

Obras de urbaníxi^o - niae, praças a ca^jadss

Ccaieirüçâ© da tadea da atoí^ec^nto cfee sgus», oele^ de eé!^ e condlatas, exeato ©bme de intiaçôo

Cc^^^ryçâo da ecSfIcks

AàJ^ud da máqtííaes » aqu^stâTr^aitos ijara ammi^ aem W»dof, ôí(««fe> rtiÉnea

BãneíéeMsío

Totçíi Ps 4,
RS 0,17

deSQSisa .
fcà(:réyén{eÃütorkaú.í

3' C^ícfo de Santa Inês-MA, ■:

l^«k> liô Samana

Oaai

«_«^HQiráH& dia Fyridfbiiaii^
SâlMidfa

ú&BrmmmMêt tãmm

VíV:>í^

Faríacio

Das: O Até; O

Ofaaarvaçôea:,

Insc. Imobiliário: 000200B003002 Ama UtilIzadai 6i,02

Pelo documento de arrecatteçio datado de 08^1/2020 refemrde a Taxas de
Uewiça e \mrificação Fiscal para Localização de seu estebeieciimnto dumnte o esbrcieio
acima retertdo, conforme o Códiço Tribudirio de SANTA tNêS, n" $59/2017.

c
Data de Abertura:

27/05/2013

SANTA IhÉS -MA,úmimm
Divisão de Tritoutei^eo

í^ãmo Andonio O^alrc
Olr^é0Dp^dl0H&

d© Melo
ünifiletraçâd

" ::

' •V

ESTE ALVARÁ DEVERÁ SER AFIXADO EM LCKJAL VISÍVEL Â FISCALGZAÇÂO DA
PREF0TURA MUNICIPAL E RENOVADO ANUALMENTE

■  'í 5
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PREfElTÜRA MUNICIPAL ®E G0VERMAIKJR NEWT^ON BELLO- MA

PREGÃO PRESENCIAL/REGISTRO DE PREÇOS N'» «20/2020
MG^ EMPREENIMMirr^ ÍIRÍLI

Objeto: Prestação de ̂rviç0s <k locaçio de raáqoinip pN^^ M^der as oe^ssidades dp município de
tjweraacfpr Nèvftm Befío - MA.

MG e^a^ENDIME>STOS EIRELI. inscrita no O®! xf 18.224.783/0001-52, sediada na Rua

Santo Antônio, N° 73, Centro, CEP: 65300-064, Santa Inês - MA, Fone: 98 99228-7000, c-raail;
rea)izaahotmail.com. jarticipante do Pre^ Presencial N® 020/2020 para Registro de Pre^fos,tua

Apresento e subnte^ à £ç»eciaçâo ttesta Comis^ de LitritaçSo a minha adequs^o de preços relativa ao
Edital Pregão Presenciai em epígrafe ci^o objeto é a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE
MAQUINÁS PESADAS, PARA ATENDER AS NECESSE>ADES DE DIVERSAS SECRETARIAS DO
município.

ITEM DESCPraONAÇ^ aro líNO :  ,VAL0RI«ÍÍMÍ,„I1
líNFTÁÍREÓ

VALORR^IO TOTAL

1 CAMINHÃO PORTE MÉDIO 3/4 COM
CARROCBRIA DE MADEIRA
ABERTA, MOTORISTA 1
COMSÜSTÍVEL
POR CONTA DA CONTRATANTE,

12,00 R$7.994,25 R$95.931.00

2 CAMINHÃO PIPA
TRUCK.CAPACIDADE MÍNIMA
15,(»0 LTS. MOTORISTA E

COMBUSTÍVEL POR CONTA DA
CONTRATANTE.

12,00 MÊS R$ 15.612,30 R$187.347,60

3 MOTO N1VELÂIX)RA PORTE

GRANDE POI&CIA MÍNIMA DE
140HP. MOTORISTA E

COMBUSTÍVEL POR CONTA DA
GONTRATANTÉ

i«i.oo HORA/

MÁQUINA
R$249,23 1^49,230,00

4 CAMINHÃO MUNCK TRUCK.
eAPÀGIDÃbE mínima DE 7
TONELADAS MOTORISTA E
COMBUSTÍVEL POR CONTA DA
CONTRATAuNTE.

200,W HORA/

MÁQUINA
R$:233i24 R$46.e48,0«

S CAMINHÃO PRANCHA TRUCK.
POTÊNCIA DE 15SCV
CAPACIDADE MÍNIMA DE 20
TONELADAS. MOTORISTA E

ioa»,p KM R$8.46 R^.6«).00

Rua Santo Antônio, m 73, Centro, CEP: 6S300-064, Santa ln& - MA
Fone: ̂819?^^í.7«W



COMKJSTfVEL POR CONTA DA
CONTRATANTE,

6 CAMINHÃO BASCULANTÉ
TRAÇADA, TAMANHO MÍNIMO 12
MTS. MOTORISTA B COMBUSTtVEt
POR CONTA DA CONTRATANTE.

12,(» MÊS R$:i3i386J4 R$160.633,68

>f
f CAMiNHÃO BASCULANTÉ;

TRAÇADA. TAMANHO MÍNIMO 12
MTS, MOTORBTA E COMBUSTÍVEL
POR CONTA DA CONTRATANTE.

12,1» ■ MÊS.; :RS13^386^I4 RSl 60,633,68

8 CAMINHÃO BASCULANTÉ TOCO
TAMANHO MlNIMO 10
MTS. MOTORISTA E COMBUSTÍVEL
POR CONTA DA CONTRATANTE.

12,00 MÊS RS9..";30,09 RSl!4.36l,08

9 CAMiNHÃO BASCULANTÉ
TOCO TAMANHO MlNiMO 10
MTS. MOTORISTA E CC»iáBUSTÍVEL
POR CONTA DA CONTRATANTE,

12,(K) MÊS RS 9.530,09 R$114,361,08

to TRATOR I® ESTEIRA PORTE

MÉDIO, CONTROLE
ELETRÔKKX) E DIREÇÃO
HIDROLÁSTICA MOTORISTA E
COMBUSTÍVEL POR CONTA DA
CONTRATANTE

2003» HORA/

MÃQWNA
RS 235,12 RS4?.024,(» '

11 TRATOR DE PNEU PORTE
GRANDE, POTÊNCIA MÍNIMA
150CV. MOTORISTA E

COMBUSTÍVEL POR CONTA DA
CONTRATANTE.

lí»0,00 HORA/

MÁQUINA
RS 158,00 R$158.000,00

12 PÁ CARREGADEIRA PEQUENO
PORTE VELOCIDADE MÁXIMA DE
1.800RPM. POTÊNCIA MÁCIMA
BRUTA re 105KW. MOTORISTA E
COMBUSTÍVEL
POR CONTA DA CONTRATANTE.

!000,(KI HORA/

MÁQUINA
RS I«),92 R$i90.920.00

13 TRATOR ROLO TANDER CHAPA

MOTORIZADO, MOTORISTA E
COMBUSTÍVEL POR CONTA DA
CONTRATANTE.

1000,00 HORA/

MÁQUINA
RS 228,54 R$228.540,00

VALQR TOrÁL RA Jlfâ lj838»23fl^Í2 (tfiii iiiiUhâii^ ôito^iitos € tiMta e oito inil,
duiz^tiiê è triiita peelarpiios qm:

o prazo de validade do Registro de Preços sem de até 12 (doze) meses, qt^ poderão ser adquiridos
de fôrma í^eladà de acordo com a necessidade da ítefdíum Múiucipl de
BELM5-MA;

Praa) de validade da adequação de preços é de 60 (sessenta) dias, que será contado a partir da data

Rua Santo Antônio, NS 7% Centro, CEP: 65300-064, Santa Inês - MA
Fone; (98) 99228-70íra



mpmmmmmíQs

*  beclâro que realizarei a ;^tn ônus actiçionais fara o Gr^o Gerenciador ou Participante,
ob^ecendo aos prazos» ein (Mas (»nidos, e que em ea^ de não aeet^ão dos serviços ferei a troca sem
qualquer ônus para o Órgão licitante;

Para fins de assinatura do contrato da pr^nte licitação, indicamos para esse fim o Sr. Igor Silva Cmz,
Portador Da Cédula De Identidade, R.G. tf 63239596-6 SEJUSP/MA e CPF sob n\ 808,630.003.04,
qtie residente e domiciliado em Santa Inês - MA, como responsável leipJ desta empresa;

Dados Bancários:

Conta para deposito;

Baneo: BANCO DO BRASIL S/A

Conim Corrente; 46387-6

Agência: 1639-X

Favorecido; MG EMPREENDIMENTOS EIREU

Declaro ainda eíáar de ̂ rdo e ciente com todas as «ságêneias estipulada no Edital N° 020/2020, processo
042/2020.

Santa Inês - MA, 26 de outubro de 2020.

Atenciosatnenie,

■ EMPREENDIMENTOS ÊIREU

CNPJ; 18J24.783/K»«2

Sr. IGOR SILVA CRUZ,
CPF a". 808.630.003.04

Rua Santo Antônio, N» 73, Centro, CEP: 653W-054, Santa Inês - MA
Fone: (98) 99228-7<KK)



PÍIÍFÍITUllAMUMICIPAL®OViR:lpí|l#lt'N^ mxM' é)
CONTiK»UIDOItlftâ0IAL IK» Mlll«

RMBRíCA

PARECERCONCLUSIVO

ASSUÍÍICO: ScflMt^ de PàreGéí GõôgIiiIWí

ORJETOí Pieltapo de seívi|©s de loeáçld de máquinas pesadas, para atender as
necessidades do mnniçípio de Govetnador Newton Bello-MA.

TeÍp't-estaÁS!áiSi3saGpmlnjMpAíí.;;f^í^®^^-'^

à le^Udâde e venfica^ das d»aís jteiaidadeSj no que tange à atuação do Pregoeiro
de Licitação.

Trata-se de processo :fla ^MOdaHdade PJÜEGÃG:: PRESEISfCIAL —
MENOR PREÇO POR ITEI^ para atender a demanda do Munidpio de Governador
Newton BeteMá, por mm da Secretaríã Müniçipal de Adi^stfasão «naiiças
Planejamento e Gestão (Òj^^ Geren^ consoanti DeemlP Municipal n 035

PtátoâramenSi nec^ssano. sobre o ;Óecteto ̂ Mnnieipal 035.
de 01 de fevereiro de 2018, que trata da Desconcentração Administrativa, Delegação de
Competência aos Ordenadoxes de Despesa. Cabe-nos confirmar os dizeres contidos no
parágrafo 1^ db art. 80 do Decreto Lei

Art. 80. Os ór^os de contabilidade inscreverão como responsável
todo o ordenador da despesa, o qual só podc4 ser exonerado de sua

sponsábilidade apbs lu^das r^ulares st^s confâr? P^b TribunalEést

AWNIDA í«KaNHO «RANIDÃO, BR 310, S/N% CeMTItO. 65.1f3-0<W ^
Pagina 1 de 3
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ESTADO DO líMUIAlil^O
PREESTIlitA MUNICIPAL GOVEMNMDOR NEWTON BEU.O' |

CONTROiADORIA SiKAL DO MUNICÍFIO

PAQ ívf '

RtSfitCA

pmc hp o)

§  Oídenador de despesas é toda e qualquer autoridade de cujos

atos tesultarem emissão de empenho, autorização de pagamento,

suprimento ou dispêndio de recursos da União ou pela qual esta

responda. '

E nesse sentido concluímos que a "autoridade competente", a que se refere

o art. 43, inciso VI, da Lei n® 8.666, de 1993, será o Ordenador de Despesa são qtial as
Secretarias è/ou FundoS^ encontram-se subordinadas, ou seja, a Secretaria Municipal in

casu" será representado pelo Secteriltio Municipal por delegação expressa.

O Pre^eko de lidtaçào de Governador Newixon Bello - MA, tem por meta

receber a(s)proposta(s) e documentos de habilitação dos licitantes e posteriormente fazei
a análise c verificação da documentação, com intuito de obter para a Administração a

proposta vantajosa, além de primar pela observação da legalidade, buscando pelo
cumprimento das condições relativas a Habilitação do licitantes.

Da anáBse dõ prcKesso em comento, observou-Se que, p Pregoeira cõnduziu

o processo com coerência, atendendo aos Princípios Adaíinistrativos e UonstituGionais da
isonomia e seleção da proposta mais vantajosa, tudo conforme dispõe o art. 3 e 4 da
Lei n° 8.666/93.

Ademais, o preço obtido é condizente com a pesquisa de mercado realizada

pelo Setor de Compras antes da pubEcação do edital. A pesquisa de recreado realizada
com três empresas permitiu estabelecer como parâmetro o valor de, R$ 1.955.325,84(Um
milhão e novecentos ecinqpérrta e cinco iml trezentos e vinte e cinco remse oitenta

e quatro centavos). Após a rodada de lance ficou para sc^ registrado na Ata de Rí^stro
dc preço o mesmo valor de ft$ 1.838.230,12 (Um milhão e oitocentos e trinta e oito

AViNIDA NIZINHO BRANDÃO, BR 3t1«, CiNTRO, «S.36Í-000
Página 2 deS-:



ESTAIK» DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAI, GOVERNADOR NEWTON

CONTitOlADMiA GEBAL OO •município
BELLOli

%\I  ai;
S  f> I

PRQC N

RUBRIUa

mil duzentos e tiinta feais e doze centavos), conforme ato de adjudicação de processo.

Concluo, então, que foram atendidas as presunções legais, não havendo
mácula invalidantc do presente procedimento Edtatório.

Considerando p ©cposto é a conclusão retm, ©Fll^ D pda ht^l^^

certame.

Este é o parecer, salvo melhor entendimento da autoridade superior.
É o nosso parecer.

Bélfô Onpahfo de 2020

uedes

4085/0-4
. 024/2017

AVENIDA NiZINHD «RANDÃO. BR S16, S/H". CENTRO. e5363-IMI«
Página 3 de 3



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL OOVÉRNADOR NEWTON BELLO
SECRETARIA «ilINiCIFAL DE ADilSIDiiSTRAÇÂO, FINANÇAS,

PiANiJAMENTO i fiMTÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÍÃO

PROCESSO ADMINÍSTRATIVO m 042/2020 -
PREGÃO PRESENCIAI N". 020/2020, Prestação de
serviços de l&eação de Máquinas pesádas, para atender os
necessidades do município de Governador Newton Bello-
MA por meio da Secretaria Municipal de Administração,
Finanças, Planejamentos e Gestão (Órgão gerenciador)

O SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS,
PLANEJAMENTO E GESTÃO, no uso das atribuições que lhe cqiífere o Decreto Municipal n"
005/2017 do Município de Governador Newton Bello - MA, e tendo em vista o disposto na Lei
N^8666/93 de junho de 1093 e alterações posteriores e;

CONSIDERANDO os dispositivos legais estabelecidos pela Lei 8.666/93,
especialmente em seu Artigo 43, íneiso VI e no art. 4, incisos XXII, da lei 10.520/2002.

CONSIDERANDO que a HOMOLOGAÇÃO é o alõ da autoridade superior em que
confirma que a classificação adotada pela Pregoeira foi a correta e que a proposta classificada é
vantajosa para a Administração,

CONSIDERANDO o que constados autos do Processo Administrativo n". 042/2020
- PREGÃO presencial N". 020/2020 e diante do resultado apresentado pelo Pregoeiro da
Prefeitura Municipal de Governador Newton Bello - MA,

GÓNSIDERANDG haver a Equipe responsável pelo referido Pregão Presencial
cumpriu todas as exigências do procedimento de licitação,

CONSIDERANDO ter transcorrido regularmente o procedimento lieitatório em
referência, conforme pai*eeer jurídico datado em 27/10/2020, e depois de Gumpridas todas as suas
fases legais e administrativas, com Fundamentação Legal na Lei Fedeinl n° 8.666/9-'> e 10.520/02,

CONSIDERANDO que tiâo houve os recursos e que foi confirmada a regularidade
de todos os prócedimerltos adotados,

CONSIDERANDO que o resultado deve ser conhecido pelo público em geral e para
fins de intimaç&) e conhecimento dos interessados.

RESOLVE;

HOMOLOGAR, no termo da legislação vigente, o resultado do procedimento
lieitatório 042/2020, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, que teve sua abertura realizada no dia
23/10/2020, às 09:00hs em favor da licitante vencedora a empresa MG EMPREENDIMENTOS
EIRELI, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o n". 18,224,783/0001-52, para que
a adjudicação nele referida produza seus jurídicos e legais efeitos,

Seja ciência aos interessados, observadas as prescrições legais pertinentes, nos
termos da discriminação abaixo:

avenida NEZINHO BRIWNIDÃO. br 316. s/N", centro, 65.3 W-000
Página 1 de 2
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FAOESTADO DO MARANHAO

PREFilTUIlA mUNiCIPAI. GOVERNADOR NEWTON BELLO
SECRETARIA NMINICIRAL RE ADMINISTRAÇÃO. FINANÇAS,

PlAlffiJAMENTO E 6ESTÂ0

mcc-, H

PREGàO presencial 020/2020

PROCESSO

[SISTEMA
rfTpò"

rOcnANfi
i VENCEDORA
ÇNPJ

OBJETO

VALOR GLOBAL

042/2020

REGISTRO DE PREÇOS
MÉNÕR PREÇO POR ITEM
23/10/2020

MG EMPREENDIMENTOS EIRELI

18.224.783/0001-52

■'prestação 'DfSER^^OS^Dl' LOCÀÇÃO 'DE MÂQÜINÀS
' PESADAS. PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO
: MUNICÍPIO DE GOVERNADOR NEWTON BELLO-MA
■r$' iTgSSiWl2 ÃÜM'milhão IW E TRlStA E
OITO MIL DUZENTOS E TRINTA REAIS E DOZE CENTAVOS)

DETERMINAR que sejam adotadas as medidas cabíveis para a contratação da
referida empresa.

Governador Newton Bello - MAj 29 de Outubro de 2020.

Atenciosamente,

Cicero Aligs^èréíra Arrate
Secretário Municipal de Adíniuistraçâo,

Finanças^ planejamento e Gestio
Portaria n". 001/2017

PUBUCO NO ATRIp 00 município EM;
/  / I ô / '3P2.CJ

SEC. MUNICIPAL OE ADM., FIN., PLAN. E
6ESTÃ0

AVENIDA NEZINHO BRANDÃD, BR 316, S/N», CENTRO, 6S.363-000
Página 2 de 2
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ADITIVOS

CASA CIVIL

EXTRATO DE ADITIVO EXTRATO DO T ADITIVO AO CON

TRATO N« 932/20Í9-CC PROCESSO ADMINÍSTRATIVO.
if 013277I72Ô2Õ-CG. PARTES: ESTADO DO MARANHÃO»
através, da Casa Civil inscrita no CNPJ .sob o n". 00.545.704/(){)0l-

40, represéntada pelo Subsecretário Abelardo Teixeira Balíuz.
ÇPF 272.632 073r2Ô e LOGUS COPIADORAS» DIGTIALU

ZAÇÕES E S1STEIVIAS LTDA -ME. inscrita no CNPJ .sob o
14,926.785/0001-32, representada por José Bezerra Vera<s Júnior.
RO #1.263.84# SSP-PL EUNDAMENTAÇÃO LEGAL: inciso IV.
do art. 57, da Ui 8,666. de 21 de junho de 1993. LICITAÇÃO:
Pregão iC 049/2018 - POL/MA (Si.stéma de Regi.slro de Preços) c
do Pmcesso AdmlnLstratí\o n^' 290424/20 17-C;Ct1.DATA DA ASSI
NATURA DO ADITIVO: 29 de i>urubro de 2020, OBJETO DO

ADITIVO: Prorrogação do prazo de vigência do Contraio de Ui-
cação de equipamentos para impressão, cópia c digitalização com
íbníeciniento tie solhvare de gercneíamento, toner, revelador, peças
e maituíençâo» enri çoníbrmidade com as e,speeiBcaçdcs técnicas e
qtí^tltativos dô Teriho de Reíerêneia (Anexo 1, Anexo f-A e .Anexo
1-B) dó Edital do Pt^o Presencial nW9/2018-POE/MA (Sistema
de Registro de Preços) e do Contrato de n"* 032/2019-CC. formalizado
no Processo AdminisWivo 190,248/2019-CC, celebrado em 29 de

outubro de 2019 e vigente da publicação do seu extraio no Diário Ob-
ciai do Estado.do Maranhão em 31 de outubro de 20I9.\TGÉNCÍ.\:
A vigência do Contraio fica prorrogada por mais 12 ̂ doze) mcses.
nos termos da Cláusula Ouirila, do Contrato e inciso IV do ait. 57,
da Lei n- 8,666, de 21 die junho de 1993, devendo ser considerada a
partir do diá. 31 de 0Uiubrt> de 2020. VALOR: RS 226.080.00 (du
zentos e vinte e seis mil e oitenta reais). DOTAÇÃO ORÇAMEN-
TÂRÍA; As despesas decorrentes deste Aditivo correrão à conta da
Dotação Orçamentária seguinte: EXERCÍCIO DE 2020: Unidade
Orçafuentárla: 1I0Í09 Casa Civil. Unidiide Gestora Respon-
sáv^: Casa Civil Função: 04 - Adiníaistração. Subfunção; 122
- Administração Geral Programa: 0317 Gestão Govêmamental
Ação: 4450-Gestão do Programa. Fonte do Recurso: OlOlOOOOÍK)
^ Tesouro Estadual. Subação: 000452 - Locação de Equipamentos.
Natureza da Despesa: 33,90.39 - Serviços de Terceiro.^ ™ Pessoa
Jurídica. Modalidade: Global. Valor: RS 37,680jM) (trinta e seic rnti

seisccmos e oUcnta reaisi.NOTA DE EMPENHO: 2020NE00026Ó
dé 27/10/2020. EXERGÍCJO OE 2021: Unidade Orçamentária:
110109 - Casa Civil, l^tildade Gestora Responsável: Casa Civil.
Função: 04 - Administração. Subfunção; 122 ~ Administração Oe-
ral. Programa: Õ3I7 -Gestão Governamental. Ação: 4450 ~ Gestão
do Programa. Fonte do Recurso: 0101000000 - Tessouro Estadual.
Stibação: 000452 - Loeaçài de Equipamenios, Natureza da Despesa:
33.90.39 -Serviços dc Teiéeiros—Pes.soa Jurídica. Modalidade: Gbbal
Valor: RS !88,40Q»60 (cento e oitenta e oito mil e quatrocentos reais K
ASSINATURAS: CONTRATWTE: Abelardo Teixeira BaÜüz. CPI-

#272.632.073-20, Sub^ci^ário da Casa Civil CONTR/\TADA: -losê
Bezerra Veras Jumun CPF n^51.894.583^.34. Repre^ntánte da }...ogus
Copiadoras, Digitalizações c .Sistemas Lida-ME, 'TESTEMUNHAS;
Weiidy Ciis Ferreira Abrantes. CPF if 009.827.533-06. Anlonio Carlos
Ferreira Fübo. CPF tf 678.477,493-00. São Luís, 06 dc novcmbm de

2020. Rafael Pinheiro de Sousa Pregoetro Substituto.
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INSTITUTO .maranhense PÉ ESTUPOS SOCiO-
ECONOMICOS E CARTOGRÁFICOS- IMESC

vv im Dií. RI :in ibi jt Ao dí: t j€íi:4<:Ao» pregão presen -
t^íAE a mmom\iAom\Ai do mhsc
íoriuj piiblicu a lepiiblicaçâo. cia segumte Líeíraçílo: Pregão Preseí)-
eiíJÍ a'02/2020. CJBiE ít) ~ Aquísi^o de Sifpnmenios de informáíieã
iFoníe de Alimeneaçâo, Placa Mic eAlemÒria Ram). pata atender
iiu necessidades do ínsiitulo Maranhense de Esíudós Sócioeconômi-
COS c Canográlws --IMH5ÍC Data: m àè novemhm de
I5:Ó0 horas. O Edital e seus anexos estâo â disposição dos Iníeressa-
dds rtos dias de espedieníe das O^h as l§li de segitiuia à sexta-lemL
no ínsiituu) MtenhePse de Estudos Soefoeeonómieos e Cartográíkos-
1 MI:SC. }H> T aíuinn do Palíkio I lenríque de La f<oque. S/N, loeartóado
lUi A\. .lerònimo de Albnquerquc. onde podealtj ser adquiridos gratuita
mente mediante a cmrcga de 01 (um) Pen drive e no site cvwwirncse,

í^no iAiis - MA. (t4 de novembro de 2020. JÊSSÍCA CO-
Ql. I:J RO Vi A€AldIÃ£S-'Presideiite cia Comissão Setoriaí de,

DEFENSORIA PÍiBLICA OQ ESTADO

RESl ETADO DE Jl LGAMENTíXPREGAO PRESENCIAL
SRP N" 0I3/2Ô2Ô«DPE. A Deíensoria Pública do Estado do Marâr
nhao, iiíravé.s de sua Combsâo de Licitação, torna público o resultado
do julgamento referente tio IVegfo Presencial SRP if 0L3/2020-DPK.
eon.síitu}çào de Registro de Preços visando contratàçiío eventual de
emprc.sa para confecção e instalação de letras em caixa, placas dc
inauguração, placas de (idcíitificaçao de salas e sínali^íiçnoL faixa
pcíNonalizada adesiva para pOiia e vidro, películas (fumé e Jateada).
adesivo periumdo páni fachadas, pérsíanas c tapcte.s pcrsoíiaif/ado
para portas. O Oefcnsvir Público Geral do Èstado. lió u.$o de suas atri-
puiçdes legais. Homologou o itísuliado da licitação, em 03/11/2020 a
favor das empresas vencedoras: MP E.STRELA COM I^RGID F SFR-
VICOS-ME CNPJ: 2 í MAMUmiHM. pmxm itens 01.03e 05 com
os respectivos valores unitários: RS 5100; R$ 270.00 e R$ 12,0() e T.
DOS SANTOS empreendimentos CNPJ: 36.671.736/0001-30
paraos ilens02.04.06.07A)8Aa 10. I I e 12 com os respectivos va
lores imltários: RS SnXHk RS 16.50: RS 1100: RS 49 RS 99 50-
RS 99.50: RS 99.50: R$ 249,50 e RS 57150, Os autos do procvs-
s<f se cncontmm com vistos franqueada aos imcressudòs. ̂ úí> Luíh,

11 .^2020. Anunciação ãe S t C. Btirhom-hvHuImue CtL DPE.

PREFEITURA MliNICIPAL DE BALS.AS- .MA

RIír iFlUAUÀo. o Ptegoeiro. por meio <ie suas atribuições lepis.
REWICA a pubüeaçao no D.O.i;. Publicação cfe letcciros. Ano
XLl V. N''2t)4. CM lie novembro de2020, pagina 06. RETIFICAÇÃO,
EXT RATO PO TERÍÍEIRO TERMO ADITIVO, REFERENTE
AO Í ONTRATO N» 324/2019, DA TOMÁDA DE PREÇOS N»
009/2019. Onrfe se lê: QUINTO TERMO ADfl IVO. leia-se: TER-
C (JRO TERMO ADITIVO. Balsas - MA. 05 de Novembro de 2020;
Migiiio L. dos Santos Neto/Prcsídente.

jllS96O'-(Vfn^g0(gP^,{j(J P(gg0gjjg^ .J,
ipoio. ao Pregão Presencial iT' 020/2020. referente ao ProcesM» Adnií/"
|i.tnuiio O4.Í/2020 a mesma a>alÍKida dia 23 de mitubm de 2020
■.^0:00 horas, efetivando a Prestação de .serviços de íoeaçao de niút(ui-
#)s pe.sadas. para atender as necessidades dõ mtiitieípio dc tiovcma-
dor Nexiton Beflo-M.A cmilbnTje anexos tkv Edital, a empresa. MG
ÊiV!l'REENDIMENTO.S EIREU.Í^NPJ:18.224.783/000l.52,nué
apresentou proposta fina! no valor de RS !,838.2.30.12 (um ra ilhau ç

,  e trima e oito mi! duzentos e trinta reais e doze cemauís)
'^bvemador Nowion itolio - MA. 29 de outubro de 2020. Sr. ficero
^vc.s Pereira Atrai/. Secretário Municipal dc Admini.stração, í inaa-

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRINHAS - M A

.AVI.SOS DE l.fCTIAÇ.ÀU. TOMADA DE PREÇOS N". OO.aOlO-
CP!.- OBIt.IO: Conlraluçâo de empresa especializada pani Prcsia-
ção de Serviços de Çqnsiruçâo do Centro Admiai-strativo na sede do
Município dc Bancifinhas-MA. ABERTURA: 2$ de novembro de
2020. ás flStüOh. ENDEREÇO DE fflKAI.IXAÇAO DA .SESSÃO: Av,
Joaiiuim Soeiro de Carvalho, sm. Cemrx!. Barrerinhas-.MA. Sala da
CPI,. 11PO DE tdCTT.AÇÂO; Menor Preço. OBTENÇÃO E UON-
SÜLIA DE EDITAI..; O Edital c seus anevos estão à diS(*>siçâo dos
imeressados na Comi-ssãO Perroaneme dc I iciiaçâo-CPl.. no Prédio
da Cdmissüo Perraanenie de l.icitaçào. situado na Av. Joaquim Soeiro
de í arvnlljo. sn. Centro. Barrçrillhas-MA. dc 2'' a 6"' Teira, no horá
rio das 8:00 às I2;00h, O Edital podçrá ser con.suit8d<> giatuitameme
no portal da transparSiicia. ou adquirido mediante pagamento de taxa
dc RS 30,00 (çinqueiUa reais), no endcreço supracitado, os esehtre-
çimenios podenSo ser realizados através do email: cpltmbarreirinha.s,
ma.gov,br. Barrerinhas-MA, 05 de novembro de 2020. JOSÉ DE RI
BAMAR SIEVA chaves - Preskiente da CPL.

PREFEITURA .MUNICIPAL DE ITINGA DO
MARANHÃO

AVISO DE LK TIAÇÂO. PREGlO ELETRÔNK O N.II/20 -
OBJE TO; Contratação de empresa para rornccinicmo ciiuipamenk.j
dc proicçà!» indiv idual e eorrelaios para atendimento da» ncees.sida-
des da secretária Municipal de Saúde, no combate ao COVID - 19..

sistema de registro de preços. O recebimento das proposta.»,
abertura e disputa de préçi»scra: çxehiii vãmente por meio eietrómco.

980174. hotàritToficial A; teília - DR cõntorme wg«m'u^sess?to
pública se iniciará as 09 horas do dia 17 dc itovembro de 2020, TIPí i
DE I.ICT tAÇÃQ; Menor Preço Por itetn. OBTENÇ.ÂO DO EOI-
lAL: O Edita! e seus ane.vfl,s cstan» disponíveis no site vvwvv.ltinga.
tha.gov.br portal da transparência, wwvv.éoiiipnisgovernamemtiiv
goya ou poderão .ser consullado.s gratuitamente e obtidos, mediante
pagamento no valor de RS 50.0(1 (cinquema reais), a ser recolhido
através dc Dacumenlo de Arrecadação Municipal - DAM. na .sede
da CPL. na.Av. industrial, n. 300. Bairro Coqueiral. Bairro Centro -
Itinga do MaiMthâo/MA - CEP ÚS.MO-OOQ. estando disponível para
atendimento etn dias úteis, das 08:00 âs I4:(K) hora.s. DENISE MA-
CJALHÃBS BRIOE - PREGÓEIRA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÉS - .MA

CREDENCIAMENTO {109/2020 - CPL, PRCXTISSO ADMINtSTR V-
T1V(> N" 1.128/2020, AVISO DE CREDENCTaDOS 04/1 i.2(ao. A
I mtcitum .Municipal de Santa Incs MA. |xir meio da Comissão Per-
iuanenie de LícrtaçsVi - CPI., tem a («iblico. apieseniar eredeudadns no
pnieexsi) cní epigralç, cujo óhjcto é o crcdcncíamciHo dc FROí-lS-
SÍONAIS MF5:DIC:PS MSFLCIAIJZADOS t>-\RA .Ari-NDLR AS
NECESSI0AÍ>ES da secretaria Ml^NlCTIAL DE SAÚDE.
por içr cumpricló ímegralmenic o exieiao m Edital: MARCT 'S VINE
CHIS MAGALHAES GUEDES - CRM lE 105S7. Pica concedido o
pra/o legal dç murrn, \m lennosdaart, W% l "'iráí l.,ci tf tMmX
csmndo os aukxcoi.n vislax franqucudasms inieressados na mh da CPI

I0D5. C^miro, Sánia (ries - MA ou iwr soli
citação pelo c-mad Iicitacoessanuu»es;%nmaii.comi. Santa Inés, 05 <k
Novembro de 2620. Vmíeiuíí Barroíí de Matos - Membro CPL.
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prefeitura municipal 60VÍRNAD0R NEWTON BELtO pRot

RÜSRIC/V

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO PRESENGiAL N» 020/2020

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 031/2020

A» t«s dia. do ,nê. de novembro «, ano do 2020 ̂

NEWTON BELLO - MA. localizada na Av. in,emo j^crita no CNPJ «)b os n° 01.615,124/0001-Í4,
_ MA, CEP; 65.363-000, pessoa PLANEJAMENTO E GESTÃO (ORGÂO
através da SECRETARIA MUNICIPAL DE rr 316 S/N° Centro GOVERNADOR NEWTON BELLO - MA,
GERENCIADOR), com sede na Av. Neanho ,^3 PEREIRA ARRAIZ, portador da carteira de
CEP: 65.363-000. neste ato representada Po^®®" ADMINISTRAÇÃO,
identidade n° 080696992016-8. SSP/MA e CPF n 25^285JW^ SE^FINANÇAS. PLANEJAMENTO Ê GESTÃO ç^rnotemNni Ordenador d^^
de Administração. Finan^s, Fazenda. Planejametito e ■ Sotíat- Secretaria de Obras, Infraestrutura e
Secretaria de Cuttura. Desporto e Lazer; Secretana f . ^
Transporte; Secretaria de Agricultura, Pes^^^® oeste Ato Representada Pelo Sr®
MG EMPREENDIMETOS EIRELl. inscnta "® °.^39^|^s|5S/MA'e CPF sob n». 608,630.
ss,f;i^íSÉrc«âiirA"oE%sr^«
ÍriríirToSS. d?Tm^».toKBo'í^^ I 2020. m.,4vdm REGISTRAR PREÇOS p.r,
eventual aquisição, em conformidade com as Cláusulas e dispoSiçoes a segui.CLÁUSULA PRIMEIRA- DA ATA REGÍSTRO DE PREÇOS E DOCUMENTOS INTEGRANTES
r. ' X n ̂ A ATA np RFfílSTRO DE PREÇOS é um documento vínculati\^o, ôbrigacionâl. com cafacteristícarÃomSrpí,rm™|°i r=5
um contrato preliminar ou pré-contrato a teor do art. 466 do Godigo Givil,
Poràapdosesdndo-Como pré-oomroto ou — S"» Kz^mío":»"

Parágrafo Terceiro -O resumo desta Ata será publicado no Diário Oficial do Município. ^ -

ÍSSaSatãígoSSd^sel»
de todas as condições aqui estabelecidas.

""Xt 020.020. OO 30 Oe -.mb„ 0. 2020 o «u. ,«<0. . Piop... be P/.o» do
Fornecedora Beneficiária, as Notas de Empenho

b) Contrato dos Serviços, documento hábil, nos termos do art. 62 da Lei 8.666, de 1983.
GLÃUSULA SEGUNDA-DO GESTOR DA ATA _

Parágrafo ° at2^
GerencS^ento da Ata de Registro de preços, conforme as Legislações vigentes, bem como.

a) Sempre que ocorrer Solicitação do objeto do Registro, comprovará a adequação dos preços registra nj
como os quantitativos registrados;

AV. NiZINHO BRANPÃOi SN, BR 316, CENTRO, CEP:
CNPJ N° 01.615.124/0061-44

53-000
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b) Sempre que ocorrer solicitação do objeto do Registro de Preços pelos Órgãos Participantes, orientará ao Órgão
Participante à nofificar o Fornecedor para assinatuta e retirada da Autônzação de Serviços no prazo
prédetermtnãdo.

e) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o conbaditório. as penalidades decorrentes de infrações no
procédimento licitatôfio;

Poderá aolicar oarantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registra de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em rdaçao as suas
próprias contratações;

GLÂUSUI-A SEGUNDA-DO OBJETO

Parágrafo Primeira - A presente Ata de Registra de Preços tern por objeto Sadaí
Municioal de Governador Newton Belío - MA do objeto de Presteção de serviços de locaçao de máquinas ̂ saaa^
para atender as necessidades do município de Governador
oc P (Msnpciflracâes constantes do Editai e seus Anexos. Termo de Referencia (Anexo l), Proposta ae rreços

^  « parte integrante e insepa^| deste instrumento, como se aqu,
'  integralmente repraduzidos. e assim fesumides quanto aos seus elementos caraoteristicos.

CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

Parágrafo Primeira - A presente Ata de Registro de Preços, dormente vincutetivoobrigadon^ fdozei mSs a?aír
rnmnmmkso nara ̂ eritual e futura contratação ou contrato preliminar vigorara pelo prazo de 12 (doze) me^s, a panir
^ HaTdo síf ouSSo no D^^^ BELLO - MA. cujo Contratação de ServiçosSiSíftZrSe^õ^a iSesSm . prazo em^ O®
acordo com as condições estábelôcidas no Edital.
Parágrafo Segundo - Toda prorrogado dê prazo será justificada por escrito e previamente autorizada pelo
CONTRANTE. passando tal documento a integrá-la.

Parágrafo Terceiro - A não prorrogação do prazo de vigêntía contratual por conveniência do Órgão Gerenciador não
gerará ao Fornecedor direito a qualquer espécie de indenização
CLÂUSUÜ^ QUARTO - DOS PREÇOS E ITENS DE EXECUÇÃO

ÍTEM DÊSCRIMINAÇÂO QTD UND
VALOR

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

1

CAMINHÃO PORTE MÉDIO 3/4 COM CARROCÊRIA DE
MADEIRA ABERTA. MdtORlSTA E COMBUSTÍVEL POR
CONTA HA contratante.

12,00 MÊS RS 7,094.23 RS95,931,00

2

CAMINHÃO PIPA TRUGK.CAPACIDADE MlNIRft^ 1 S.OOO
LTS. MOTORISTA E COMBUSTÍVEL POR CONTA DA
CONTRATANTE

12,00 Mês RS 15.612,30 RS187.347,60

3

MOTO NIVEIADORA PORTE GRANDE. POTÊNCIA
MÍNIMA DE 140HF. MOTORISTA E COMBUSTÍVEL POR
CONTA DA CONTRATANTE.

1P00,D0

HORA/

MAQUINA R$ 249,23 R$249,230.00

4

CAMINHÃO MUNCK TRUCK, CAPACIDADE MlNIMA DE
7 TONELADAS. MOTORISTA E COMBUSTÍVEL POR
rONTA DA CONTRATANTE.

200.00

HORA/

MAQUINA RS 233.24
RS46.648.00

5

CAMINHÃO PIWíOHA TRÜCK. POTÊNCIA DE ISBCV-
CAPACIDADE MINIMA DE 20 TONELADAS. MOTORISTA
£ COMBUSTÍVEL POR CONTA DA CONTRATANTE.

10000.00 KM R$ 8.46 R$84.600.00

6

CAMINHÃO BASCÜLANTE tRAÇADA. TAMANHO
MÍNIMO 12 MTS. MOTORISTA E COMBUSTÍVEL POR
rrvNTA DA CONTRATANTE.

12,00 MÊS R$ 13.386,14
R$160.633.68

7

"^ CAMINHÃO BASCÜLANTE TRAÇADA. TM/IANHO
MÍNIMO 12 MTS. MOTORISTA E COMBUSTÍVEL POR
CONTA DA CONTRATANTE.

12.00 MÊS R$ 13,386.14 RS160.633.68

AV. NEZINHO BRANDÃO. SN. BR 316. CENTRO, CEÍ
CNW N" 01.615.124/0001-44

l65.363-000
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8

CAMINHÃO SASCUtANTE TOCO TAMANHO MiNIMO 10
MTS. MOTORISTA E COMBUSTtVEl POR CONTA DA
CONTRATANTE. —■

12,00 MÈS R$ 9.530,09 R$114.361.08

9

CAMINHÃO BASCULANTE TOGO TAMANHO MÍNIMO 10
MTS. MOTORISTA E COMBUSTÍVEL POR CONTA DA
CONTRATANTE >

12,00 MÊS R$ 9.530,09 R$114,361.08

10

TRATOR DE ESTEIRA PORTE MÉDIO. CONTROLE
ELETRÔNICO E DIREÇÃO HIDROIÁSTICA.
MOTORISTA E COMBUSTÍVEL POR CONTA DA
CONTRATANTE

200,00

HORA/
MAOÜINA

RS 235,12
R$47.024.00

11

TRATOR DE PNEU PORTE GRANDE. POTÊNCIA
Mínima de i socv. motorista ê combustível por
CONTA DA CONTRATANTE.

1000.00
HORA/

MAQUINA RS 158,00 R$158.000,00

12

"pÀ carregadeira pequeno porte, velocidade
máxima de L800RPM. POTÊNCIA MÂCIMA BRUTA DE
105KW. motorista E COMBUSTÍVEL POR CONTA DA
CONTRATANTE

1000.00
HORA/

MAQUINA RS 190,92
R$190.920.00

13
TRATOR ROtOTANDER OHÁRA MOTORIZADO.
MOTORISTA B COMBUSTÍVEL POR CONTA DA
CONTRATANTE. —

TOTALIZAÇAO

1000,00
HORA/

MAQUINA RS 228,54 R$228.540,00

R$1.838,230,12

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR TOTAL
parâsrsfc Pmn*o - O «ator ffll.1 è:<te R$ 1.838.230,12 (Um MIlhio o Oltocoott» . Trtnta . Oto MO e Duzento. e
Trinta Reais e Doze Centavt»),
Parágrafo SagaiKJo - Oa otçqs ünllátios . tofoi o«a° Lf.';rfmL^'!L«tS?por roairSiul SSSs'n„L^Íoe„.aa ao oO,e,o Oama
instrumento. ,

FORNECEDOR dó registro a preferência de Executo em igualdade de condições,
CLÁUSULA SEXTA - DA ATUALIZAÇÃO E CONTROLE DOS PREÇOS
Parágrafo Primeiro -A verificáção dos preços praticados no mercado, para que seja aferida a vantagem da ARP, devera
ser promovida trimestelmerite quando:

a) a variação dos percentuais dos índices setoriais relativos âo item forem superiores a 5%;
b) a cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus indiees atingirem percentuais superiores a 5%;
c) se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualizaçâo acelerada que interfira nos preços.

I  - Nâo oconendo a variação prevista nos inícios I e II deste artigo, restará dispensada a pesquisa
mercaddógica.

II - Não existindo índice setorial relativo ao Item. nos termos do inciso I. deverá ser utilizado o índice geral de
preço-IGP

Parágrafo Segundo - A Atualização dos Preços será conforme Decreto Federal n» 7.892 de 23 de janeiro de 2013.
Paráqrafo Terceiro - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá pro^der à revogação da Ata deStm de P?í adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
Parágrafo Quarto - Os preços registados ^ ^rvSs

obsámááá. áá Ufoposiça» =»«d.s -á" d,
inciso 11 dò caputdo art. 65 da Lei n® 6.666. de 1993.

AV. NEZINHO BRAfiDÃO, SN, BR 316. CENTRO, C
CNPJ N* 01.615.124/0001-44
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Parágrafo Quinto - Os preços registrados que estiverem sujeitos ao controle oficial, poderão ser atualizados nos termos
e prazos fixados pelo Ôrgâp oontrôlador.
D=,â«rofr^ tiovtr, Para tanto a emoresa interessada deverá apresentar sua solicitação por escrito ao Gestor da Ata de

parte da Prefeitura.

em Lei 8.666^3,10.520/92. Decreto 7892/13 e no Edital de Licitação.
Paráqrafo Oitavo - As licitantes vencedoras não poderão suspender a execuçãoS 5d£ dfque tSa o item 21.3. devendo praticar os preços até
sanções previstas em Lei 8.666/93.10.520/92, Decreto 7892/13 e no Edital de Licitação.

^  Parágrafo Nono - Nas demais causas especificadas no Capitulo VIII do Decreto Federal n» 7.892. de 23 de janeiro de
2013.

CLÁUSULA SÉTIMA- DA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO

r. • f a rnwTRATACÃO DOS SERVIÇOS Documento de vinculo contratual firmado entre o Órgão^ a, P,;^. m«.ian,. ™nfe.«çâo axpre,sa do 0„a.
Participante em efetivar a prestação de serviços dos serviços registrados. ecov/irnc
P.«g„ío Segado - A =«.^« ^ lS n »

contrato ou de seus aditamentos na Imprensa oficial.

PardgralO Quado - A Contratação de Serviços terá vigência eotfon™. o T=P"™ ®
financeiro aoqualestáo vittculados. e atenderSo aos depostos no atr.57e65daLeín 8.606
ÇLAUSULA OITAVA - DO LOCAL, PR/>iZO E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO
Parâgtafe Pnntairo - O» sendços deverão ..re,»=o^P^^ SçtlSSrXaíaTêsl ío°SS°al 0?rS
S™'1íS*í'.°é?dS^rà°"lSlpl°'*G«e,twlor Nevdon Bello- MA
Sonforme rSs especificadas na Ordem de Fomecimento. podendo ocorrer viagens interestaduais.

"  Parágrafo Segundo - A prestação de senriços obedecerá à eonveniênda e ás necessidades do Órgão Ger
Páilidpante correspondente. _ . .

Parég^lo Tercein, - A p^staçâo de senriço. do (p) Itey (ns) serS precedida do «peclvo Contrato de Fonreantento,que será assinado pela Fornecedor e 0 órgão Gerenciador OU Participante,

Parágrafo Quarto - Obriga-se a FORNECEDORA a efetuar a execução do (s) serviços na (s) quantidade (s) constan es
da contratação,

sua Gonta, do objeto rejeitado. âr. ac

novamente as verificações antes referidas.

Parégreto OItevo - O eceUeTeproveçâo dos senrlços pelo CONTRA^^^ Xl ou
SSfperaV'S\?ESl!Í «ríSSS^dt^^ Contr.t»>.e as laculd«.es previstas «
art. 18 da Lei n® 8.078/90 (Código de Defesa do Gohsumidor). x 3?^

AV. NiZINHO BIUUIDAO. SN. BR SW. CÓITIIO. Cil^WM.OOOeNPJNe«l.»15.m/0001.44 ^ Página 4 de 11
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Parágrafo Nono - Será de responsabilidáde da FORNEGEDORA o ôrrus resultante de quaisquer ações, demandas,
custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa de qualcjuer de seus empregados e/ou propostos,
obilgando-se por quaisquer responsabilidades decoirentes de ações judiciais que lhe venham a ser atribuídas por Lei,
relacionadas corri comprimento do presente edital e com as obrigações assumidas na Ata de Registro de Preços;

Parágrafo Décimo - O inadimplemento de qualquer item do Edital, da Carta-Proposta, da Autorização de Serviços e de
presente Ata, ensejará, a critério da PREFEITURA, o cancelamento do Registro do Preço do fornecedor inadimplente,
sujeitando-o és penalidades previstas no Editai.

CLAUSULA NONA - DO PAGAMENTO

Parágrafo Primeiro - Os pagamentos serão efetuados de acordo com a execução e aceitação dos serviços, depois da
realização das aferições.

Parágrafo Segundo - A Contratada deverá apresentar a Nota Fiscal com os proçiutos solicitados discriminados,
devidamente atestadas pelo servidor designado para o recebimerito do objeto tía licitação.

Parágrafo Terceiro - O pagamento será condicionado à apresentação da comprovação de regularidade junto às receitas
Federai, Estadual e Municipal, além do FGTS, INSS e CNDT. devidamente atMalizâda.

Parágrafo Quarto - Após aceitação e ateste de recebimento definitivo dos serviços efetuados na Nota Fiscal, o
pagamento será creditado em favor do Contratado, era até 30 (trinta) dias corridos, através de ordem bancária na conta
indicada na proposta, devendo para isto, conter o nome do bane», agência e número da conta corrente ern que devera
ser efetivado o crédito, e obedecerido a devida ordem cronológica dos empenhe» e em moeda corrente nacional.
Parágrafo Quinto - A Prefeitura Municipal de Goveroador Nèvrton Beílo - MA fica raservada o direito de não efetivar o
pagamento se Os serviços não ocorrer em conformidade <fom as especificações estipuladas.
Parágrafo S^o - Nenhum pagamento será efetuado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação por
parte do Contratado, sem que isso gere direito; a aítéfagâp de preços, correção monetária, compensação financeira ou
[paralisação dâ éXáGuçâo dó objeto do Contrato,

Parágrafo Sétimo- O pagamento será efetuado na Conta Corrente do Fornecedor, no Bane» do Brasil, Agência
n''14.850, Conta Corrente n® 16,748-7.

Parágrafo Oitavo- O Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou
indenizações devidas pelo Fornecedor.

CALUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Parágrafo Primeiro — Não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será exigida para a formalização
da Contratação dos Serviços, conforme Art. 7, § 2® do Decreto Federal n® 7 892, de 23 de janeiro de 2013.
Parágrafo segundo - No momento tia efefivaçâo da contratação dos preços registados, será proporcionado a Dotação
Orçamentàriá correspondente, através da Autorização de Serviços.

GLÂUSUUt DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Parágrafo Primeiro - Mediante Autorização de Serviços, obrigando-se ao Fornecedor:
a) A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer os requisitos e atender a todas as éxigências e condições a seguir
estabelecidas:

a.1) Entregar o objetos conforme recomendações nas quantidades solicitadas, no prazo e local indicados p^a
Secretaria Requísitante, em estrita pbservénsa das especiflcáçõtó do Editei e da proposta, acompanhado da
respecfiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca e prazo de garantia;
a 11) Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente à Administração ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou doto até a entrega dos produtos, não exduindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento peto CONTRATANTE;

a.1,2) Assinar contrato, no prazo estipulado e contado da convocação;

á.3) fornecer sempre que solitítatio no prazo de; 5 (cinço) dias corridos a conter da notíficação documentação
atualizada de habilitação e qualificação encontrem-rse vencidas;

a,1.3) Cumprir com a legislação vigente inerente ao objeto, int^usive com todos os encargos Wt>utórios, fisc^
trabalhista, devendo arcar ainda, com todas as despesas e custo necessanos ao oumpnmento do objeto,, —

AV. NEZINHO BRANDÃO. SN. BR 316. CiNTRO. 65.363-000
CNPJ N" 01.616.124/0001-44 \Y
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a. 1.4) Não subcfflntfatar, tota! ou parcialrnente, o óbjéto da contratado;

a.1.5 Substituir ou complementar, ás suas expensas, no total ou em parte, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a
contar da notificação pole PrefelUira Municipal de GOVERNADOR NEWTON BELUO/MA. sem custo adicionai para o
CONTRATANTE, o otqeto do contrato em que se verificarwn vidos, defeitos ou fornecimento incompleto ou ainda, em
face a má estocagem, ao manuseio incorreto, ao transporte inapropriado, entre outros, houver alteração do produto.

3,1,6) Resporisabilizarem-se por todos os tributos, contribuições fiscais e para fiscais que incidam ou venham a
incidir, direta e indiretamente, sobre Os serviços executados, e demais a.1.7) Executar os serviços na^ presença
do servidor dèvidartiente designado na conformidade do § 8** do artigo 16 da Lei Federal n 8.666/93» no locai
informado no Contrato;

a.1.8) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou suprêssões que se fizerem na vigência do
contrato, objeto do presente insWmento até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato,
observado o art. 66 da Lei b ® 8,666/93;

^  a.1.9) Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção do contrato, prestando, prontamente, os esclarecimentos
que forem sóricitados pela CONTRATANTE.

a.1.10) Resppnder perante a Prefeitura Municipal de Governador Nçwton Bello - MA, mesmo no caso de
ausência ou omissão da FISÇAUZAÇÂO. indeneando-à devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos
seus interesses, que possam interferir na execução do Contrato, quer sejam eles praticados por enripregados,
prepostos ou mandatários seus. A responsabilidaite sè estenderá a danos causados a terceiros, devendo a
CONTRATADÀ adotar medidítô preventivas contra esses danos, som fiel observância das normas emanadas
das autòridades competentes e das disposições legais vintes.

a 111) Responder perante as leis vigentes, pelo sigíío dos documentos manuseados, sendo que a
CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do CONTRATO, sem consentimento prévio por escrito da
CONTRATANTE, fazer uso dè quaisquer documantps Ou informações especificadas no paragrafo antenor, a nao
ser para fins dê execução dó CONTRATO.

a.1.12) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o pagamento
de todos os trttjutos que, direta ou Incilretamente, incidam sobre Os serviços cpntratedos inclusive as
contribuições previdenciáfiás fiscais e para fiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho
etc, ficando excluída qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de Governador
eventuais autuações administrativas é/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA com
referência às suas obrigações não se transfere as Secretárias/ Prefeitura Muniapal de Governador Newton Bello
-MA.

8.1.13) Disporiiblltear, a qualquer tempo, toda documentação refereme ao pagamento dos tributos, seguros,
encargos sedais, trabalhistas e previdendários reladbriados com o objeto do CONTRATO,
a 1.14) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem peimiflr a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em
trabalho noturno, perigoso ou Insalubre;

a 1 15) Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dca quantitativos de sua
proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta riâo seja satisfatório para o
atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § l do
art. 57 da Lei n® 8.6^, dé 19S3.

a.1.16) Responder, pecuniartamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à União, Estado,
Município ou terceiros, decorrentes da contratação.

a. 1.17) Respeitar as normas de segurança e medicina do tratjalho, previstas na Consolidação das Leis do
Trabalho e legislação pertinente.

a.1.18) Manter durante toda a execução do contrato em GQfnpatibilidade com as obrigações por ete assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
a 1 RpsDonsabilizar-se oelos vicáos e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos
12 13 Is Srdo SiS S oefesã do consumidor (Lei n® 8.078, de 1990), ficando a Contratante autonzada aS^línSSó SSno edital, ou dos Uamentos devidos à Contratada, o valor corresponderte
aos danos sofridos;

a.1.20) Aplicar as sanções regulamentares e contratuais, se necessários:

AV. NEZINHO imSANDÂO. SN. BR 31B, CENTRO, C^N,S5.363-®0®
CNPJ N° 01.615.124/0001-44
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a 1 21) Verificar minuciosamente, no prazõ fixado, a conformldades dos tsens recebidos provisoriamente comas
especificações constantes do edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;
a. 1.22) Efetuar as sanções tributórias devidas sobre o valor da Nota Fiscal fornecida pela a contratada.

CtJ^USULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

Parágrafo Primeiro - Mediante Autorização de Serviços, obrigando-se à CONTRATANTE á;
a) Responsabilizar-se pela lavratura do respecMvo conteto e emissão da Ordem de Serviços, com base nas
disposições da Lei 8.666/93 e suas aiterações.

b) Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a prestação.
Cl Efetuar o oagamento dos Documentos de Cobrança, no prazo acertado nas condições de pagamento, desde que
?s mísmos Sfar^rnsentedos na conformidade ms normas contratuais e observem as exigências da legislação
aplicável;

d) Permitir o livre acesso dos empregados, encarregados e/ou prepostos da CONTRATADA para a execução do
contrato;

e) Prestar as infôrmações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados, encarregados e/ou
prepostos da CONTRATADA, desde que inerentes ao objeto do Contrato;
f) Acompanhar a exéçur^o dá execução dos serviços do objeto contratadb. bem corno atestar nas notas fiscais a
efetiva ̂ êcruçâo dO objeto contratado e o seu acáite;

g) Aplicar as sanções teguíamentares è contratuais, se necessário;
h) Comunicar á Contratada as eventuais irregularidades observadas na execução dos serviços para adoção das
provlclênclâs sáneadorais;

i) Acompanhar a execução dos serviços, por meio de fiscalização, a quem caberá, também, todos os contatos Junto
à Contratada.

j) Receber provísoriaitíente o serviço, disponibliizando ípcal, data e horário,
k) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos,
I) Efetuar as retenções tritjutárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal fornecida pela contratada,
m) Fazer cumprir os termos da Lei 8.666/93, no que diz respeito ao equilíbrio econômico financeiro durante a
execução do contrato.

n) Modificar o crmtrato unilateralmente para melhor adequação ás finalidades de interesse público, respeitados os
direitos da CONTRATARA.

o) Rescindir unilateralmente o contrato, nos casos espeelficâdos no inciso I do artigo 79 da Lei 8.666/93.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALiDADES

Parágrafo Primeiro - O desoumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará ao
Fornecedor ás sanções previstas na Lei Federal n® 8.666/1993.

Parágrafo Segundo - O deseumprimenlo das obrigações assumidas ou da
salvo ocorrência de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado, sujeitarão ao
Órgão Gerenciador ou Participante, à aplicação das seguintes san^^es administrativas, garantida previa e ampa
d0f€^3

a) advertênda, sempre que forem constatadas irregularidades de pouca gravidade, para as quais tenha o
Fornecedor concorrido diretamente, ocorrência que será registrada;

b) multa de 0,06®/« (seis centésimos por cento) ao dia, calculada sobre o valor da stiuaSio'a Ate
SrSo no inicio da Execução dos serviços, até o 30» (trigésimo) dia, apos o que, permanecendo tal situaçao, a Ata
deverá ser cancelada, e apUcadáS as penalidades cabiveis;

c) multa de 1»A (um por cento), calculada sobre o valor da Ata de Registro de Preços, quando ao Fornecedor pr^
informações inexatas ou criar embaraços à Gestora da Ata;

AV. NEZINHO BRANDAO,
CNPJ N» 01.«15.124/fHI01-

Página 7 de 11



t>í atesiíiííá oft

iSTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL OOVERNADOR NEWTON BELLO

d) multa de 1% (um por cento), calculada sobre o valor da Ata de Registro de Preços, quando ao Fornecedor
desatender ás determinações emanadas pela Unidade Gestora do Registro de Preços ou Orgâos Participantes.

Parágrafo Terceiro - Além da advertência e multas estabelecidas no item anterior, o Órgão Gerenciador ou Ójrgão
Participante poderá apllor ao Fornecedor as seguintes sançies nas hipóteses de irtexecuçâo total ou parcial da Ata de
Registro de Preço e do contrato, garantida prévia e ampla defesa:

a) multa de 5% (cindo por cento), calculada sobre o valor da Ata quando ensejar sua rescisão;
b) suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com este Município, por prazo de até
02 (dois) anos;

c) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou
3 penalidade.

d) aplicará as penalidades previstas na lei 8.666/93 e no Art. 7» da Lei n» 10.520/2002, sem prejuízo das
responsabilidades penal e civil

Parágrafo Quarto - Caberá ao Gestor da Ata propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório
cireunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.

Parágrafo Quinto - As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção
sua aplicação não exime ao Fprhededor da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punivel
venba acarretar ao Município de GOVERNADOR NEWTON BELLO.

Parágrafo Sexto - Após a aplicação de qualquer penalidade será feite notificação escrita ao Fornecedor, excluídas os
casos de aplicação das penaiidádes de advertência e rnultá de mora.
Parágrafo Sétimo - Os valores relativos às multas deverão ser recolhidos pelo Fornecedor no ®
(quirae) dias, contado da comunicação oficial da sua aplicação ou. quando possível, serão descontados dos créditos ou
da Garanfia prestaóas ou, ainda, se for o caso, cobrados administrativa ou judicialmente.
Parágrafo Oitavo- Os valores das multas poderão ser desrantados dos pagamentos devidos peto Órgão Gerenaador
ou Participante ou cobrados diretamente ao Fornecedor, amigável ou judicialmente.
Parágrafo Nono - A suspensão temporária poderá ser aplicada quando oc»rrer;

a)apresentaçâo de documentos falsos ou falsificados;

b)atraso injustificado na execução dos bens objeto desta Ata;
rtreincidêncla de desoumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas relativas às caractenstiws dos
bens. qualidade, quantidade, prazo ou recusa de Execução ou execução, ressalvados os casos fortuitos ou de força

"  maiof, d^vldamentèjuspcadbseecmprovaclps;

d)reincidência na aplicação das penálldades de advérténcia oy multa;
e)irfêgulandades que ensejem a frustração da lícátaçâo ou a rescisão ç^nírabiâl,
f)condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
g)prátíca de atos ílfGítds visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a execução da Autorização de
Serviços;

hjpiática dé atos ilícitos que demonstrem não possuir á Fom a PREFEITURA.
Paráorafo Dédmo- A declaração de inidoneidade poderá ser proposta pela Prefeita Municipal qu^do
fé maliciosa e premedfada em prejuízo à PREFEITURA, widência de atuaçao
reincidência dè faltas que acarretem prejuízo à PREFEITURA ou aplicações sucessivas de outras penalidades.
GALUSULA DÉCIMA QUARTA - CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DA RESCISÃO DA
CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS

Partgrafo Prlrnslm - CopMltPW «h/os pars O Caoclm«o m a, RoJistK, d. P/Ws • rosais.. « Aulor«açao
de Serviços, sem exdusão dós dispostos na Lei 8.666/»3.

a) O não cumprimento de dáusulas contratuais, espedfieações, projetos ou prazos;

AV. NEZINHO BRANDÃO, SN. BR 31fi, CENTRO.^^5.363-0ÍM>
CNPJN-B1.fi15.124/0001-44 \P ■ oa
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b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;

c) A lentidão do seu cumprimento, levando o CGNTRATANTB á comprovar a impossibilidade do Execução dos
serviços, no prazo estipulado;

d) O atraso injustificado do objeto;
e) A paralisação do Execução, sem justa causa e prévia comunicação ao CONTRATANTE;
f) A subcontmtaçâo total ou parclâl do seu objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, a cessáo ou
transferência, total ou pardal, bem como a fusáo, cisto ou incorporação, sem consentimento e aprovaçao da
Atímínistraçâo:

g) O desatendirnento das determinações regulares emanadâs pelo Gestor da Ata responsável pelo
acompanhamento e Hscalização da Execução;
h) O cometímento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1" do art. 67 da Lei Federal n"
8.666/1993;

i) A decretação de falência ou a instauração dé insolvência civil;
j) A dissolução da CONTRATADA;
k) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que prejudiquem a execução
da Autorização de Serviços;

i) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal rf 8.666/1993, sem prejuízo das sanções
penais cabíveis;

m> A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução da
Autorização de Serviços;

n) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima
autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o CONTRATANTE e exaradas no processo
administrativo a que se refere o Çóntrato;

o) A supressão, por parte do CONTRATANTE, dos serviços, acarretando modificação do valor inicial do Autorizado
de Serviços além do limite permitido no § 1» do art, 65 da tei Federal n» 8,668/1993, salvo as supressões resultantes
de acordo celebrado entre os contratantes, nos termos do § 2" do art. 65 da referida Lei;
D) A suspensão de seu Execução, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior a 12G (cento e vinte)

^  dias. salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou_guerta. ou ainda por repetidas
suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas
sucessivas e contratualmente imprevista desmobíltzações e mObilizdÇ^es e outras Fevistas. assegurado a
CONTRATADA, n^ses casos, o direito de optar pela suspensio do eumpnmento das obngaçoes assumidas ate
que seja normalizada a situaç^;

Parágrafo Segundo - O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condi^p ora pactuadas, indeffon^ntemente
da aplicação das penalidades a que se refere a Cláusula Détíma Quarto, ensejará a rescisão anteapada da Autorização
de Serviços e cancelamento da Àta de registro de Preços, na forma da legislação especifica vigente, sem que implique
em indenizações por parte do MUNiCÍPlO-CONTRATANTE. conforme norma de direito administrativo atinente ao caso.
Parágrafo Terceiro - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nesta Cláusula, seto
feita por correspondência com aviso de recebimenfo ou notificação formal, juntando-se o comprovante ao processo de
administração da Ata de Registro de Preços.
Parágrafo Quarto - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível O endereço do Fornecedor, a comuni^ção será
feita por publicação no Diário Oficial do Município, considerando-se. assim, para todos os efeitos, cancelado o preço
registrado.

Parágrafo Quinto - A solicitação da FORNECEDORA para cancelamento dos preços registrados deverá ser formuladacom antecedènda mínima de 60 (sessenta) dias, facultando à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta
Ata de Registro de Preços, caso não aceitas as razães do pedido.

AV. NEZINHO BRANDÃO. SN. BR 316, CENTRO, CiP: 65.1
CNPJ H" 01.615.124/0001^44
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA DA ADESÃO Â ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

Parágrafo Primeiro - Nio poderá uíirtzar-se desta Ata de Registro de Preços qualguer órgão ou entidade da
Administração que não ienhQ participado do certame.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA-- DAS CLÁUSULAS GERAIS

Parágrafo Primeiro - Fica a FORNECEDORA responsabilizada por todo e qualquer prejuízo causado á PREFEITURA,
pelo uso inadequado do objeto desta Ata, por seus prepostos ou nâó, antes de efetivamente recebido pela
PREFEITURA.

Parágrafo Segundo - É vedado á FORNECEDORA caucionar ou utilizar a presente Ata como garantia para qualquer
operação fthanceira.

Parágrafo Terceiro - A FORNECEDORA náo poderá utilizar o nome da PREFEITURA, ou sua qualidade de
FORNECEDORA em quaisquer atividades de divulgação profíssíonaL como, por exemplo, em cartões de visitas,
anúncios diversos, impressos etc., sob pena de imediata resdsio da presente Atai Independentemente de aviso ou
interpelação judicial ou e><trájydfcfaí, sem prejuízo da responsabindade da FÓRNECÉDÓRA.

Parágralto Quarto - A não utilização, pelas partes, de qualquer dos direitos assegurados nesta Ata, ou na Lei em geral,
não implica em novaçào, não devendo ãér interpretada como dèsistência de ações futuras. Todos os meios postos á
disposição nesta são cumulativos e não alternativos, inclusive com relação a dispositivos legais.

Parágrafo Quinto - São assegurados â PREFEITURA todos os direitos e façuldades previstos na Lei rf 8.078, de
11.09.90 (Código de Defesa do Consumidor).

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMADAS ESPECIFICAÇÕES BÁSICAS DOS SERVIÇOS

Parágrafo Primeiro - PREFEITURA MUNICIPAL GOVERNADOR NEWTON BELLO não se responsabilizará por
prejuízos de qualquer náturezâ, provenienté de ação dos preppstos da contratada, e será de inteira responsabilidade da
contratada, qualquer dano causado pela atuação dá contratada a serviço deste órgão, bem como prejuízos causados a
terceiros.

Parágrafo Segundo - As despesas inerentes à realização dos serviços, tais armo: manutenção, seguros, taxas,
impostos, salários, encargos trabalhistas, sociais e outros que resultarem do fiel cumprimento dos serviços propostos,
serio inteiramente de responsabilidade da empresa contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - REGiME DE EXECUÇÃO

O Regime de execução py forma de forma indireta será de forma parcelada de acordo com as necessidades da
secretária. O presente Contrato poderá ser objeto de subcontràtação, em conformidade com p Art. 72 e 78, inciso VI da
Lei 8.666/93, com prévio e apresso consentimento do CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO

Parágrafo Primeiro - O Órgão Gerenciador providenciará o envio do resumo deste Ata ao Diário Oficial do Fvluniclpio e
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

Parágrafo Primeiro -As partes elegem, de comum acordo com a renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que
seja, o Foro do Município de Zé Doca - MA para dirimir as questões decorrentes do presente Contrato.

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, perante as testemunhas abaixo indicadâs, para todos os fins e
efeitos de direito.

AV. NEZINHO BRANDAO. SN. BR 316. CENTRO. CEP: 65.363*000

CNPJ N^" 01.615.124/0001-44
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. PímUjO-
NOME;

CPFN»

NOME:

CPFNY^jJ. V-?£?.c7fc)-3Y
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Sccreluría dc VMnéo da (kstüo. Puirimônii^ e Assisicncía
ílos ScrVidoivs í: Outra^i . —- -

WISOH

Secretaria -de Hsiado da InlracíítnMvjru c ()ultns
iimiswAÇOEb

fkíiro Pernambuco Ltda eOutras
CONTRATOS

Sccrelana de Itstado da Saiide c Outros -
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Secretaria lie h>mo da 1-ducação
EOITAl;

Prcfctíiua Municipal de Imperaim - MA
EMPENiíOS

Comando de Polieiamento de Arca do IniçríOí - 2
2T Batalhão de policia Militar - 37" BPMMA —

ERRATAS ^
Prercítotâ Municipal de Anapurus - MA e Outras,,....,

ESTAll TOS ^
Grupo Comunitário Semente da Esperança e Qmros ..-.3»
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.37

LEI
39Prefeituta Municipal de Vila Nova dos Martírios - MA

NOTADE EMPENHO

Preleiiuta Municipal de Pemdva ̂ MA
PORTARIA
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regimento ^

Conselho Municipai cki t rabalho. Emprego e Rcnün - C M I tf
ç Eundô Municipal do Trabalho, limprego e Renda - bM IER
I mperatrí/ - MA
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íDeíCnsoria Pública do Estado......... ..

-ArERMO DE CANCEIAMENTO
Secréturia de EsUido da Saúde

T ERMO DE C APACIDADE

Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Recursos Naturais.. 40
T ERMO DE CESSÃO

Secretaria dc Estado da Saúde - —
TERMO DE CONVÊNIO

Prefeitura Municipal de (mj)cratí'i/ - MA,-..
TERMO DE DOAÇÃO . . .

Sccrmarm üc Esiado du Gcsiào. Patrimdmo c Asíosiencta
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ri;RNIOSi)ElK>NU>I.Or.A<:A() . . . ,
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doti Senidores e Ouiros.,.,,

TKRMOS DE RATIUCACÃO
Secrctatia de Estado dó rurisntó e Outros..,...,...""-

TERMO DE RERATIEICAÇÁO
Secreiafia du Estado do Desenvolvimeitto Soetal .....si
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..45
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Assinado de forma digital por
TÊREZA RAQUEL BRITO BEZERRA
FiALHO:45215170304

ÂDlTiVOS

CASA CIVIL

EXTRATO de ADITIVO EXTRATO DO 1« ADITIVO AOCON-
TR.ATO N" 032/2019Á'C:. PROCESSO AD.MINISTRATIVO:
n" Ü(32771/2020-CC. PARTÊSs ESTADO DO MARANHAO,
através da Casa tivil. iuscriia u« CNiM sub i> iC. (K).345.7t)4/(M)(I1-
40 rcpresentadu pelo Subsecretário Abelardo lei.seíra tJaituz.
CPF n" 272.632.07.1-20 e I.OGUS COPIADORAS, DICI IALI-
ZAÇÔES E SISTEMAS LtDA-.ME. inscrita no CNW sob on^
14 926 78S®00l-.32. representada por José Bezerra Vems Júnior.
R« n"l.263.849 SSP-Pl. FliND.AMENTAÇ.\0 LEGAL: inciso IV.
do arl. 57. da Lei n® 8.666. de 21 de junlto de !993. LICITACAO:
Pregão n" 049/2018 - POE/MA {Sisienw de Registro de Preçosi e
do Processo AdOiinistrativo n® 290424/2017-CCL.DA1 A D.A ASSI
NATURA DO ADITIVO: 29 de outubro de 2020, OBJETO DO
ADITIVO: Prorrogação do prazo de vigêneia do Contrato dc Lo
cação de equipamentos para itttpressao, cópia e digitalização com
fomecimeitto de software de gerenciamento, toner, revelador, peças
e manutenção, em conformidade corn as especificações técnicas c
cmantitàtíyos do Térmo de Referência (Anexo !, Anexo i-A c Anexo
Ei) do Edit^ do Pregão Piesensíal n®049/2018-POE/MA (Sistema
de Registro de Proços)edoCon!mto de n« 032,'2019-CC. formalizado
no Processo Administrativo 190.248/2019-CC celebrado em ..9 dc
outubro de 2019 c vigente da publicação do seu extrato no Diário ()ti-
cial do Estado do MaranhSo em 31 de outubro de 20!9,\TGENC1A:
A vigência do Contrato fica proirogada por mai.s i2 (dozc.l meses,
nos termos da Cláusula Quinta, do Contrato e inciso iV. do aii. v<.
da í ei n® 8.666. de 21 de junho de 1993. devendo ser considerada a
partir do dia .11 dc outubrô dc 2020. VALOR: RS 226.080.00 (du
zentos ç vúmc c seta ínll e oiicniu reais). D«IA<,.AO ORÇ.AMEN-
TÁRIA; As despesas dccorrcittes deste Aditiva correrão á comii da
Dotação Orçamentária segoime: EXERCÍCIO DE 2020: Imidade
Orçamentária: 110109 - Casa Civil, Unidade Gestora Respon
sável: Casa Civil, FonçSo: 04 -• Administração. Sobfuiição:
- Adminisuaçâo Oeral. Programa: 0317 - OesiSo (io\cmamental
Ação: 4450 - üestào do Programa. Fonte do Recurso: 0101000000
- Tesouro Estadual. SubaeSo: 000452 • Ucaçâo de Equipamentos.
Natureza da Despesa: 33.90,39 - Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica. .Modalidade: Olobal. Valor: RS 37.680,00 (trinta e ̂ te m.
seiscentos e oitenta n:aÍs).NOTA DE EMPENHO; 2Ü20NE000260
de 27/10/2020. EXERCÍCIO DE 2021; Unidade Orçamentaria:
110109 - Casa Civil, línidade Gestora Responsável: Casa Civi!.
Função: 04 - Admintairaçao. Subftinção: 122 - .Administração Ge
ral Programa: 0317 - Gestão Governamentai. Ação: 4430 - Gestão
do ProJáraa. Fonte do Recurso: OtOlOOOOOO - fesouro Estadual,
Subação: 000452 - Locaç»t de Equipamentos. Natureza da Desp®»:
33.90.39 —Serviços .de Terceiros - Pessoa Juridica. Modalidade: Global-
Valor fS 1^.400410 (cento e oitenta e oito mil e quatrocentos reais).
AI^INATURAS: eONTR-ATANTE: Abelardo Teixeira Bailuz. CPI
n® 272.6322)73-20. Subseoroiárío da Ca» Civil. CONTRAI A D.A: Jose
Bezer«: Veras Júnior. CPF n5S5I.I»IJlS-34. R^pum^da^
Copiadorníí. Digitalizações e Si.stema.s Ltda -ME. 1 ESIEMI MI.-V .
Wcndv Cris Ferreira Abrantes. CPF H» 009.827.533-06 Amorno Carlos
Eerrcira Filho. CPF n" 678.477.49.V00. São Luís. 06 de mwembro de
2()2Ú, Rütacl Ttnheím úe Sousa Prcgooiro Subístituio-
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i.ínlâô dos Moradores da Vila Embratol íl

.liJMIl.!l!l,lllíli|liliíil1 !.. iiiillHKiiiiimill II l.. .U WÍ ? .«Vv,-' ssT^''

IHDEF1M<.IDA j ' .. .. .
Desacordo com os ilens 2.6 e 4.1.2 ; . . .

Centro Edücaeional Comunlíàrío Sonho Meu íNDEf^^BKIDA

Desacorcb cornos íiens 2.6 e 4.1.2

instituto Pobres Servos da Divina Providêneia - Lar Calábria INDEFERIDA

Desacordo com os iícns 2.6 e 4.1.2

Eomiaçâo Centro dc Apoio à Educação Báslea INDEFERÍDA
De^cordo com os itens 2.6 e 4J .2

C labe de Mães Menino Jpus de Vila Embratel DBFEBÍDÁ 7.6

Plan Interhational Brasil INDEFERIDA

desacordo com o item 8.1

Centro de Pmmoçâo da Vida de Crianças e Adolescentes - CEPROVl/Pasíoral
do Menor

INDEFERIDA

dfêsaeordo com o item 8.1

São l-iiis. 05 dc novembro <ltí 2020. À C:omiSisão Rosângela Leite da SÍJva e Souza RepressmHme do Poder Público Klécia Patrícia dc Vicio
I ánduso Represeiitanic do Poder Publicrs Wilminglon MicHacI 1-opcs Represunuinie da Soeicdadé Civd Josué Paolioí» Silva Reprcseiminie
du Sociedade Civil Célia Rcgianc í iieibo Mattcl Técnico da Secrciaria de Direltós Humanos c Participação Popular- SEDIHPOP Camila da
Silva Portela íéenico da Secretaria de Diadlos Humanos e Pnrlicipaç.âu Popular- SbWHPOP.

^íPREFEITl RA MI NICIPAE DE GOVERNADOR NEWTON BEI.LO - MA

EXTRATO DE ATA REGISTRO DE PBi« OS RLSl I I VNTE: DO PREGÃO PRflSElNClAL N' t«»20/2020. processo li" IM3/202(). ESPE-
CIE: AM de Registro de Preços i»° 0310029 llniwdo cm (B/11 '2020. entre a Preleitimi Municipal de Governador Newton Bello-MA. através da
Secretaria Munieipul de Admintstniçüo e Finanças - Òi^ao Cierenciatbf. a»mo Uimbém í ifdemidor de Desiioas do Ciabinete du IVcdtnto; Secretaria de
Admin«tniç.%r. Finanças. Fazenda. Pteteiamento c «cMâo c a emprc.sa, ViG EMPREKNDIMETOS EIREIJ. CNPJ: 18.224.78.yí üOl-bi. MO
DALIDADE' Pregão Prerencial - SRP. ORIE FO: Pressiaçâo deserviços de tocaçàü de máquinas pesadas, paraTreíeitura Munic ii»! de Oovermwoi
Neuton Bello-MA. VAljORT01ALREGISTRADO: RS 1.838.230,12 (Em MilliãoeOítoeentoseTrinta e Oito Mil e Duzentosc írinta Reais
e DojgcCeflíii - ,

jçirtcadá iVá ixVà de regiiíiro de preços. .SlCiNvCí ÂRIOS: Orguo ( ierenelador
c Doze Centavos). VIGÊNCIA: 12 mese.s. FCNDAMEN FO LEGAL: partígralb 2" do artigo 1? da lei das licilavòes itmei púbto »

iclador Crícero Alves Pereira Amtiíç. c |>e]o Beneheíáno: li»C)R hlí AAi Ki

ITE.M DÉSCálMINAÇÃO ^ QTl> l'ND 'SÍALOR i nH ÃRIO valor IO ! AL

l
caminhão porte médio 3/4 com cmomm de madeira aberta, moló-
rista e com busíível jpíor conta da conlrataiite.

12 JÔ mcs r$ 7.994.25 r$95.93L00

2
caminhão pipa 69^^cw^tdade mínima ÍS.OOO Its. motorista c
combustível por eonta da contratante.

12,00 mês r$ 15.612,30 r$ 187.347.60

3
moto níveladora porte grande; potência mínima de I40hp. motorista
e combustível por conta da contratante.

I000;00
hora/

maquina
r$ 249.23 r$249.230,0()

4
caminhão muncfc truck. eapacídáde mínima de 7 toneladas, motoris
ta e combustível por conta da ci>ntratante.

200.00
hora /

maquina
r$ 233,24 r$46.648,00

5
caminhão prancha truck. potência de I58cv. capacidade mínima de
20 toneladas, motorista e combustivel por conta da contratante.

IGOOÔ.OO km r$ 8,46 rS84,600.()0

6
caminhão bascnlante traçada, tamanho mínimo 12 mts. motorista e
combustívej por conta da contraíaníç.

12J0 mês f$ t3.386J4 r$ 160.633,68

7
caminhão ba.sculamc Iraçada. tamanho mínimo 12 mis. motorista e
combustível por conta da conlralante.

12,00 mês r$ 13,386,14 r$ 160.633.68

S
caminhão bascolanie ioc^íi tamanho mínimo 10 nus. motorista e com-
bustivcl por coma du conwante.

I2J0 mês rS 9.530.09 rS 114,361.08

9
çainrnhão basculante toco tamanho mínimo li)mts. motoristae çom-
bustivel por conta da contratante.

I2J0 mês rS 9.530,09 rSII4.36l.08

19
trator de esteira porte inédío. controle eletrônico c direção hidrolásti-
ca. motorista e combustível por coma da contEatante,

2OOJ0
Imrâi

maquina
r$ 235.12 r$47.024,00

II
iratof dc pneu pí>Éte grande, potência mínima de 15Qev. motorista e
combustível por conta da contratante.

IOÜO.O0
hora /

maquina
rS 158.00 rS 158,000,00

12

pá carregadeira pequeno porte, velocidade máxima de 1 .SOOri^m. po
tência mácima bruta de lOSkw. moiorista e combustível por conta
da contratante.

1000.00
hora /

maquina
r$ 100.92 rS 190.920.00

13
trator rolo tander, chapa motorizado, motorista e combustível por
conta da contmcante.

1000,00
hora/

maquina
rS 228,54 r$228.540.00

RSI.838.239,12
TOTÂLIZACÂO

GOVERNADOR NEWTON BELLO - MA. 03 de novembro dc 2020, CÍCERO ALVEà PfcRI
PAL DEADNINISTRAÇ.iO, EiNANÇAS, PLANEJAMENTO E GEST AO-Oifao Cercar
I J-CNPJ sob o n» t8.224.783/0Wt-S2. IGOR SII.VA CRCZ. CPE 808.630.W3.M.

or. MG empreendimentos El RE-


